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§ 12 Poderão ser beneficiários do Programa ora instituído os docentes do quadro efetivo
em regime de trabalho de dedicação exclusiva ou quarenta horas semanais, com dedicação de pelo menos
dez horas semanais à docéncia, incluindo obrigatoriamente seis horas semanais em classe no ensino de
graduação, que não recebam proventos de aposentadoria de qualquer órgão público e não sejam
beneficiários de bolsas de formação.

§ 22 Os docentes contemplados com bolsas do Programa ora instituído poderão manter, na
sua integralidade. is bolsas de prudutii idade e pesquisa concedidas pelo Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico . CNPq.

§ 32 A atribuição de quotas de bolsas às IFES. seus valores e duração, bem como os
critérios para sua concessão serão objeto de regulamentação especifica.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n' 1.616-15,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em Vigor na data de sua publicação.

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.616-16, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre o número de Cargos de Direção e Funções
Gratificadas das Instituições Federais de Ensino Superior,
dos Centros Federais de Educação Tecnológica e das
Escolas Agrotécnicas Federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os Cargos de Direção e as Funções Gratificadas das Instituições Federais de
Ensino Superior, dos Centros Federais de Educação Tecnológica e das Escolas Agrotécnicas Federais
observarão, quanto ao número e classificação, os quantitativos constantes dos Anexos 1 e II a esta Medida
Provisória.

Parágrafo único. Os cargos e funções não previstos nos Anexos 1 e II serão extintos após o
cumprimento do estabelecido no art. 42 desta Medida Provisória.

Art. 22 Ficam os Ministros de Estado da Educação e do Desporto e da Administração
Federal e Reforma do Estado autorizados a expedir ato conjunto de distribuição dos cargos e funções
indicados no caput do artigo anterior, em relação a cada instituição de ensino.

§ 1' As nomeações, exonerações e apostilamentos decorrentes da aplicação do disposto no
caput deste artigo serão publicados no Diário Oficial da União, pelas instituições, no prazo de Vinte dias,
a contar da publicação do ato de distribuição dos cargos e funções.

§ 2' No prazo de vinte dias, a contar da efetivação dos atos mencionados no parágrafo
anterior, as instituições farão publicar no Diário Oficial da União relação nominal dos titulares dos cargos
e funções a que se referem os Anexos 1 e II, indicando, inclusive, o número de cargos e funções vagos,
sua denominação e respectivos níveis.

Art. 32 Nas universidades e nos estabelecimentos isolados de ensino superior, mantidos
pela Uniãd'o servidor público designado Reitor ou Vice-Reitor. Diretor ou Vice-Diretor, pro tempore,
cujo exercício das atribuições implicar deslocamento de sede. poderá ter custeio de sua estada a partir da
posse. na forma de regulamento a ser aprovado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, igualmente, ao servidor designado
interventor de qualquer instituição de ensino superior.

Art. 42 Ficam excluídos do Quadro li do Anexo 1. a que se refere a alínea "b". art. 42, da
Lei ti5 8.670. de 30 de junho de 1993. onze CD-3. vinte e dois CD-4. trinta e três FG-l. cento e trinta e
duas FG.4, quarenta e quatro FG-5. cinqüenta e cinco FG-6. onze FG-7 e quarenta e quatro FG-8.

Art. 52 Ficam declarados revogados os atos do- Poder Executivo pertinentes à distribuição
de Cargos de Direção e Funções Gratificadas, editados ate 18 de dezembro de 1996, das Instituições
Federais de Ensino Superior e Centros Federais de Educação Tecnológica, e editados até 31 de janeiro de
1998, das Escolas Agrotécnicas Federais.

Art. 62 Fica instituído o Programa de Bolsas de Incentivo a Docência nas Instituições
Federais de Ensino Superior - IFES. com a finalidade de estimular e valorizar o envolvimento de docentes
com o ensino, especialmente com a modernização e transformação do ensino de graduação,

Art. 92 Revogam-se o Quadro V do Anexo III à Lei n' 8.670, de 30 de junho de 1993, o
Anexo III da Lei nm 8.956. de 15 de dezembro de 1994, o Anexo 1 à Lei n 9 8.957, de 15 de dezembro de
1994, e o art. 22 da Lei n-9.191-, de 21 de dezembro de 1995.

Brasiliu. 13 de março	 de 1998, 1 772 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Sousa
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

CARGOS E FUNÇÕES DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS
CENTROS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

CARGOS DE DIREÇÃO
40

CD- 1 210
CD-2

625
CD-3 1.486
CD-4

SUBTOTAL 2.361

FUNÇÕES GRATIFICADAS
4.094

FG-1 1.122
FG-2 899
FG3 2.796
FG-4 1.608
FG-5 2.012
FG-6 2.282
FG-7 457
FG-8 209
FG-9

SUBTOTAL 15.479

TOTAL 17.840

ANEXO II

CARGOS E FUNÇÕES DAS ESCOLAS AGROTÉCNICAS FEDERAIS

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

CARGOS DE DIREÇÃO-

CD-2 46

CD-3 92

CD-4 232

SUBTOTAL 37
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FUNÇÕES GRATIFICADAS

FG-1 -	 -	 46	 -

FG-2 48
FG-3 192
FG-4 322
FG-5 552

SUBTOTAL 1.160

TOTAL 1.530

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.617-49, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS devida pelas pessoas
jurídicas a que se refere o § 1 2 do art. 22 da Lei n° 8.212,
de 24 de julho de 1991, e dá Outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 18 Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o Programa de
Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, as pessoas jurídicas referidas no § 1 2 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
poderão efetuar as seguintes exclusões ou deduções da receita bruta operacional auferida no mês:

- reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como prejuízo,
que não reptesentem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita;

II -valores correspondentes a diferenças positivas decorrentes de variações nos ativos
objetos dos contratos, no caso de operações de swap" ainda não liquidadas;

III - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento,
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:

a) despesas de captação em operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive com
títulos públicos;

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de
órgãos e instituições oficiais;

e) despesas de câmbio;

d) despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições arrendadoras,

e) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional;

IV- no caso de empresas de seguros privados:

a) cosseguro e resseguro cedidos:

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido
computados como receitas:

c) a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

V - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas, a parcela das
contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas;

VI - no caso de empresas de capitalização, a parcela dos prêmios destinada à constituição
de provisões ou reservas técnicas.

§ 12 É vedada a dedução de prejuízos, de despesas incorridas na cessão de créditos e de
qualquer despesa administrativa.

§ 22 Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários, a base de
cálculo da contribuição para o PIS é o resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês.

§ 32 As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se a operações autorizadas
às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais previstos na
legislação pertinente.

Art. 22 A contribuição de que trata esta Medida Provisória será calculada mediante a
aplicação da alíquota de zero vírgula setenta e cinco por cento sobre a base de cálculo apurada nos termos
deste ato.

30 As contribuições devidas pelas empresas públicas e sociedades de economia mista
referidas no § 1 9 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, serão calculadas e pagas segundo o disposto nesta
Medida Provisória.

Art. 42 O pagamento da contribuição apurada de acordo com esta Medida Provisória
deverá ser efetuado até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos- -fatos
geradores.

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nt 1.617-48,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 72 Ficam revogados o art. 52 da Lei n9 7.691, de 15 de dezembro de 1988, e os arts. 12,
22 e 38 da Lei n°8.398, de 7 de janeiro de 1992.

Brasília, 13 de março	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Puilen Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.618-51, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua
utilização para aquisição de bens e direitos alienados no
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND,
de que trata a Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997,
consolidando as normas sobre a matéria constantes da
Lei nt 8.177, de 1 2 de março de 1991, e da Lei n°8.249,
de 24 de outubro de 1991, e altera os arts. 2 2 e 32 da Lei
n° 8.249, de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 O art. 30 da Lei n°8.177, de 1 2 de março de 1991, alterado pela Lei n°8.696, de 26
de agosto de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - N1'N, a ser emitida, respeitados a
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais,
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus
déficits explicitados-nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação de
receita.

§ 1 2 Além do disposto no caput deste artigo, a NTN poderá ser emitida no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização - PND, de que trata a Lei n° 9.491, de 9 de setembro de
1997, para:

a) aquisição, pelo alienante, de bens e direitos, com os recursos recebidos em moeda
corrente;

b) permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes.

§ 22 Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior
serão usados para:

ANTÓNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA
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JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador-Geral de Produção Industrial
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a) amortizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional;

b) custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República.

§ 32 A exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda, a NTN poderá ainda ser
emitida para troca por títulos emitidos em decorrência dos acordos de reestruturação da dívida
externa brasileira.

§ 42 A troca por títulos emitidos em decorrência de acordos de reestruturação da divida
externa para utilização em projetos voltados às atividades de produção, distribuição, exibição e
divulgação, no Brasil e no exterior, de obra audiovisual brasileira, preservação de sua memória e
da documentação a ela relativa, aprovados pelo Ministério da Cultura, bem como mediante
doações ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, nos termos do inciso XI, do art. 52, da Lei n2 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, será regulamentada pelo Ministro de Estado da Fazenda, que
estabelecerá, inclusive, seu limite anual." (NR)

Art. 22 Os arts. 22 e 32 da Lei n2 8.249, de 24 de outubro de 1991, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 22 A NTN será emitida com as seguintes características gerais:

- prazo: até trinta anos;

III - formas de colocação:

a) oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, com ágio ou
deságio;

b) direta, em favor de autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia
mista, integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa autorização do Ministro
de Estado da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par;

e) direta, em favor de interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada em valor inferior ao par, quando se tratar de emissão para
atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei n 2 8.187, de
1 2 de junho de 1991, e nas operações de troca por "Brazil Investment Bond" - BIB, instituída pelo
art. 1 2 desta Lei;

d) direta, em favor do interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada em valor inferior ao par nas operações de troca para
utilização em projetos de incentivo ao setor audiovisual brasileiro e doações ao FNC, de que trata
o art. 30, § 32, da Lei nt 8.177, de 1 2 de março de 1991, em sua redação atual e colocada ao par,
com ágio ou deságio, nas demais operações de troca por títulos emitidos em decorrência dos
acordos de reestruturação da divida externa.

§ 2	 ........................................................................................................................................

IV - Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, calculada pelo Banco Central do Brasil.

"(NR)

"Ajt, 32	 .............

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá autorizar a utilização da NTN para aquisição
de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, de que
trata a Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997." (NR)

Ari. 32 O art. 1 2 do Decreto-Lei nt 1.079, de 29 de janeiro de 1970, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 52 É o Poder Executivo autorizado a emitir Letras Financeiras do Tesouro - LFT,
destinadas a prover recursos necessários à cobertura de déficit orçamentário ou para a realização
de operações de crédito por antecipação- de- receita- orçamentária, observados os limites fixados
pelo Poder Legislativo.

§ 1 2 As LFT terão as seguintes características gerais:

a) formas de colocação:

1. oferta pública, por meio de realizações de leilões:

2. direta, em faor de autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia
mista integrantes da Adniinistra,ãu PCtbliça federal, mediante expressa autorização do Ministro de
Estado da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par;

b) modalidade: nominativa e negociável;

e) rendimento. definido pela taxa média ajustada dos financiamentos apurados em sistema
centralizado de liquidação e custódia para títulos públicos federais, divulgada pelo Banco Central
do Brasil, calculado sobre o valor nominal e pago no resgate do titulo;

d) resgate: pelo valor nominal, acrescido do respectivo rendimento.

§ 22 O Ministro de Estado da Fazenda fixará, mediante portaria, as demais condições de
colocação das LFT.

§ 32 A emissão das LFT processar-se-á exclusivamente sob a forma escritural, mediante
registro dos respectivos direitos creditórios, bem assim das cessões desses direitos, em sistema
centralizado de liquidação e custódia, por intermédio do qual serão também creditados os resgates
do principal e os rendimentos.

§ 42 As LFT terão poder liberatório, pelo seu valor nominal, acrescido dos rendimentos,
dez dias após o vencimento, para pagamento, na forma de instruções baixadas pelo Ministro de
Estado da Fazenda. de qualquer tributo federal.

§ 52 O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a celebrar convênios, ajustes ou
contratos paraemissão, colocação e resgate das LFT." (NR)

Art. 52 É. criado o Certificado do Tesouro Nacional - CTN, destinado a prover recursos
necessários á cobertura de déficit orçamentário, observados os limites fixados pelo Poder Legislativo.

§ 1 2 O Poder Executivo poderá emitir CTN, ao par, com ágio ou deságio, em favor de
interessado específico, o qual deverá utilizá-lo para fins de garantia em operações de crédito.

§ 22 Os CTN serão emitidos mediante expressa autorização do Ministro de Estado da
Fazenda, que fixará as demais condições de colocação dos Certificados.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.618-50,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de março de 1998; 1772 da Independência e 11 ffl da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.619-42, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa e dá Outras providências.

"Art. 1 2 É o Poder Executivo autorizado a emitir Letras do Tesouro Nacional - LTN. com 	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
as seguintes características gerais:	 Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

- formas de colocação:

a) oferta pública, por meio de realização de leilões;

b) direta, em favor de autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia
mista integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa autorização do Ministro de
Estado da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par;

II - modalidade: nominativa e negociável;

III - rendimento: definido pelo deságio sobre o valor nominal;

IV - resgate: pelo valor nominal.

§ 1 2 O Ministro de Estado da Fazenda fixará, mediante portaria, as demais condições de
colocação das LTN, podendo, inclusive, criar séries específicas desse título com fluxos
intermediários de pagamento.

§ 22 A emissão das LTN processar-se-á exclusivamente sob a forma escritural, mediante
registro dosrespectivos -direitos creditórios, bem assim -das cessões desses -direitos, em sistema
centralizado de liquidação e custódia por intermédio do qual serão também creditados os resgates
do principal e os rendimentos.

Art. li Esta* Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à
produtividade, nos termos do art. 72, inciso XI, da Constituição,

Art. 22 A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e
seus empregados. mediante comissão por estes escolhida, integrada, ainda, por um representante indicado
pelo sindicato da respectiva categoria.

§ 1 2 Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas
quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de
aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período
de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios
e condições:

- índices de produtividade, qualidade ou lucrauvidade da empresa;

II - programas de metas. resultados e prazos. pactuados previamente.

§ 2 O instrumento de acordo .elebrado será arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

§ 32 Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória:

§ 39 O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a celebrar convénios, ajustes ou 	 1 - a pessoa fisica:
contratos para emissão, colocação e resgate das LTN." (NR)

II - a entidade sem fins lucrativos que. cumulativamente:

Art. 42 O art. 52 do Decreto-Lei nt 2.376, de 25 de novembro de 1987, passa a vigorar com 	 a) não distribua resultados, a qualquer titulo, ainda que indiretamente. a dirigentes.

a seguinte redação:	 administradores ou empresas vinculadas:
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bI aplique integralmente os seus recursos em sua ati'v idade institucional e no Pais.

-	 -	 c>destine o seu pitnmõnio a entidade conuúnere ou ao poder público. em caso de
-

encerramento de suas atividades:

d) mantenha escrituração contúbil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos
deste inciso, e das normas fiscais. comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.

Art. 35 A participação de que trata o art 2 2 não substitui ou complementa a remuneração
devida a qualquer empregado, -nem Constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou
previdenciário, não se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§ 1 2 Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa
operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente
Medida Provisória, dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 22 E vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a titulo de
participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre.

§ 1 2 Ë nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária
periodicidade inferior a um ano.

-	 - - § 2
2 Em caso de revisão contratuáL o termo inicial do período de correção -monetária

reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.

§ 3 2 Ressalvado o disposto no § 72 do art. 28 da Lei n5 9.069. de 29 de junho de 1995, e
parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice
reajuste, produzam efeitos financeiros equi'alentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 42 Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto seja
produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes poder
pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da contratação, e no
'.encimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e abatidos os pagamento
atualizados da mesma forma, efetuados no período.

§ 52 O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir da data
publicação desta Medida Provisória até lI de outubro de 1997.

	

§ 39 A periodicidade semestral mínima referida no parágrafo anterior poderá ser alterada 	 § 62 O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do 1

	

pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 1998, em função de eventuais impactos nas receitas 	 Executivo.
tributárias ou previdenciárias.

Art. 39 Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública

	

§ 42 As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos 	 ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corril

	

demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda de'. ido na declaração de 	 monetariamente de acordo com as disposições desta Medida Provisória, e, no que com ela

	

rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo 	 conflitarem. da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.
recolhimento do imposto.

Art. 49 Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa
resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

- mediação;

II - arbitragem de ofertas finais.

§ 1 2 Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a
optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.

§ 22 O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.

§ 39 Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de
qualquer das partes.

§ 42 O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.

Art. 52 A participação de que trata o art. 1 2 desta Medida Provisória, relativamente aos
trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo,

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 62 Fica autorizado, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no
comércio varejista em geral, observado o ali. 30. inciso 1. da Constituição.

Parágrafo Único. O repouso semanal remunerado devera coincidir, pelo menos uma vez no
período máximo de quatro semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao
trabalho e outras previstas em acordo ou convenção coletiva.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nc 1.619-41.
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de março	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

§ 1 2 A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será
partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

§ 22 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 42 Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 59 do art. 27 da L
n5 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem assim no
previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.

Art. 59 Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamen
como base de remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igual
superior a sessenta dias.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo previsto no caput.

Art. 62 A Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada pela Lei n 9 8.383, de 30
dezembro de 1991, será reajustada:

1- semestralmente, durante o ano-calendário de 1996;

II - anualmente, a partir de 1 2 de janeiro de 1997.

Art, 72 Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 1 2 de julho
1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidad
monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1
janeiro de 1996.

§ 1 2 Em 1 2 de julho de 1995 e em 1 2 de janeiro de 1996, os valores- expresso
respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste artigo ser
convertidos em REAL, com observância do disposto no art. 44 da Lei n 9 9.069, de 1995, no que couber,

§ 22 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesm
condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias
conta fiscais extintas.

Art. 82 A partir de 1 2 de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

§ 1 2 Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este se
substituído, a partir de 1 2 de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 22 Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não h
acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na fort

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.620-35, DE 13 DE MARÇO DE 1998	 de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá 	 § 32 A partir da referência maio de 1996, o Indice Geral de Preços - DisponibiIida
outras providências.

	

	 Interna - IGP-D1, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os fins previstos no §
do art. 20e no § 2 2 do art. 21, ambos da Lei n2 8.880, de 1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 	 Art. 99 É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 julho de 1995, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-
anterior ajulho de 1995, e junho de 1995, inclusive,

Art. 1 2 As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:

- pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o
disposto nos arts. 2 2 e 39 do Decreto-Lei n9 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 62 da
Lei ti2 8.880, de 27 de maio de 1994;

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de
conta de qualquer natureza;

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preço gerais, setoriais ou que reflitam
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte.

Art. 10. Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser
revistes, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva.

Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através
mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo.

§ 1 2 O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas,
Ministério do Trabalho, na forma da regulamentação de que trata o § 52 deste artigo.

§ 22 A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de equilíb
participar da negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho a designação
mediador, que convocará a outra parte.

Art. 22 É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos 	 § 39 O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo
contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 	 negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas.
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§ 42 Não alcançado o entendimento entre as partes. ou recusando-se qualquer delas á 	 § 32 A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral
mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza 	 da Fazenda Nacional, dando tonhecunento ao desedor da existência do débito ou da sua inscrição em
econômica, documento que instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo	 Divida Ativa atenderá ao disposto no parágrafo anterior.

§ 59 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar.
fundamentadamente, suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal, na
sentença normativa.

§ 1 2 A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá
traduzir, em seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação
com o interesse da coletividade.

§ 22 A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do
Tribunal.

-	 Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou
fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de preços.

§ 1 2 Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações concedidas
no período anterior â revisão.

§ 22 Qualquer concessão de aumento salarial a titulo de produtividade deverá estar
amparada em indicadores objetivos.

Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da justiça do Trabalho terá efeito
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.

Art. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de
débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial. de débitos relativos a ressarcimento em
virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do passivo de empresas e instituições sob os
regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação extrajudicial.

Art. 16. O § 32 do art. 54 da Lei n 2 8.884, de II de junho de 1994, com a redação que lhe
foi dada pelo ml. 78 da Lei n 2 9.069, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

13 2 Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma de
concentração económica, seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição de
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, que
implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em vinte por cento de um
mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado faturamento bruto anual
no último balanço equivalente a RS 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais)" (NR)

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.620-34, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se os § 1 2 e 22 do art. 947 do Código Civil, os § 1 2 e 22 do art. 1 2 da
Lei is2 8.542, de 23 de dezembro de 1992, e o art. 14 da Lei n 2 8.177. de 12 de março de 1991.

Brasília, 13 de março	 de 1998; ll7 2 da Independência e llo2 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente
Paulo Paiva
Reinhold Stephanes
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.621-33, DE 13 DE MARÇO DE 1998

§ 4 Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa á inclusão no CADIN, o
órgão ou entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, á respectiva baixa.

§ 52 A inclusão no CADIN sem a expedição da comunicação ou da notificação de que
tratam os §* 2-"c 32 ou a não exclusão, nas condições  no prazo previstos no 4. sujeitará o- responsável
ás penalidades cominadas pela Lei n 8.1 12, de II de dezembro de 1990, e pelo Decreto-Lei n 5 5.452, de
1 2 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

Art. 3C As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão
centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria
do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinaniento das
respectivas-inclusões-e-exclusões.

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas incluídas no CADIN terão acesso às
informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou,
mediante autorização, por intermédio de qualquer Outro órgão ou entidade integrante do CADIN.

Art. 42 A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de regularidade
de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos
normativos.

Art. 52 O CADIN conterá as seguintes informações:

- nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. CGC ou no Cadastro
de Pessoas Físicas. CPF, do responsável pelas obrigações de que trata o art. 22, inciso 1,

II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou fisicas que estejam na
situação prevista no art. 22, inciso II, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou cancelada;

III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes. CGC do respectivo
credor ou do órgão responsável pela inclusão;

IV - data do registro.

Parágrafo único Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso 1 do art. 2 2 manterá, sob
sua responsabilidade, cadastro contendo informações detalhadas sobre as operações ou situações que
tenham registrado no CADIN, inclusive para atender ao que dispõe o parágrafo único do art. 32.

Art. 62 É obrigatória a consulta prévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, direta e indireta, para:

- realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos;

II - concessão de incentivos fiscais e financeiros;

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a
qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

1 - à concessão de auxílios a municípios atingidos por calamidade pública decretada pelo
Governo Federal;

TI - às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto
de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora;

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras 	 III - as operações relativas ao crédito educativo e ao penhor civil de bens de uso pessoal ou
providências,	 doméstico.

Art. 72 A existência de registro no CADIN há mais de trinta dias constitui fator impeditivo
para a celebração de qualquer dos atos previstos no artigo anterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 § 12 Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando o devedor comprove que:

Art. 1 2 O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) 	 1 - ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, tenha
passa a ser regulado por esta Medida Provisória, 	 oferecido garantia idônea e suficiente ao juízo, na forma da lei;

Art. 22 O CADIN conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:

- sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, há mais de
sessenta dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta,

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

§ 22 O devedor poderá efetuar depósito do valor integral do débito que deu causa ao
registro no CADIN, na forma estabelecida pelo Poder Executivo, para assegurar a imediata suspensão do
impedimento de que trata este artigo.

II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma
das seguintes situações:	 § 32 Na hipótese de o devedor não comprovar o pagamento ou a inexistência do débito, no

prazo de trinta dias, a importância do depósito de que trata o parágrafo anterior será utilizada na quitação
a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 	 total ou parcial do débito, salvo a hipótese de ajuizamento de ação para discutir a natureza da obrigação
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC. 	 ou seu valor.

§ 1 2 Os órgãos e entidades a que se refere o inciso 1 procederão, segundo normas próprias 	 § 42 Em caso de relevância e urgência, e nas condições que estabelecerem, o Ministro de
e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que se 	 Estado da Fazenda e o Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontre o órgão ou entidade credora
enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.	 poderão suspender, em ato conjunto, o impedimento de que trata este artigo.

§ 22 Na data do registro, o órgão ou a entidade responsável expedirá comunicação ao, Art. 82 A não observância do disposto no § 11 do are. 22e nos ares. 62 e 72 desta Medida

devedor dando ciência de sua inclusão no CADrN, fornecendo-lhe todas as informações pertinentes ao 	 Provisória sujeita 	 responsáveis às sanções da Lei a2 8112, de 1990, e do Decreto-Lei o 2 5.452, de

débito.	 1943.
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Art. 92 Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1998. a aplicação do disposto no caput do
art. 22, e no seu § 2 2. do Decreto-Lei n° 147. de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art. 4
do Decreto-Lei n2 1687. de IS de julho de 1979, e o art. 10 de Decreto-Lei n2 2.163. de 19 de setembro
de 1984.

Parágrafo único O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma. prioridades e
condições para a remessa. às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, dos débitos passíveis
de inscrição em Dívida Ativa da União e cobrança judicial.

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até trinta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e
condições previstas nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o
estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art. II. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente a primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo
solicitado.

§ 12 Observados os limites e condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da
Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica
condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária,
idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de
pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nt 9.317, de 5 de
dezembro de 1996. -

§ 22 Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 32 O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido

§ 49 Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do
pedido.

§ 52 O pedido de parcelamento Constitui confissão irretratável de divida, mas a exatidão do
valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 62 Atendendo ao principio da economicidade, observados os termos, os limites e as
condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de oficio,
parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão irretratável da divida e
adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Medida Provisória.

§ 79 Ao parcelamento de que trata o parágrafo anterior não se aplica a vedação contida no
parágrafo único do art. 14.

Art. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória, será
consolidado na data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como 'antecipação, na
forma do disposto no art. II e seu § 2 2, e dividido pelo número de parcelas restantes.

§ 12 Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência -
UFIR terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o ',alor da UFIR na
data da concessão.

§ 22 No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ati'.a, o devedor pagará as
custas, emolumentos e demais encargos legais.

§ 32 O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 13. O valor de cada prestaçãó mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao
do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Parágrafo único. A falta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou o
prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso. o reparcelamento.

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:

- Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao
Tesouro Nacional;

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a
Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;

III - imposto de renda decorrente de realização de lucro inflacionário na forma do art. 31 da
Lei n°8.541. de 23 de dezembro de 1992, ou devido mensalmente na forma do art. 27 da Lei n°8.981, de
20 de janeiro de 1995, exceto quando se tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte, como
definidas na Lei n°9.317, de 1996;

IV - valores recebidos pelos agentes-arrecadadores-não recolhidos aos cofres públicos.

Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto
não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra
exação.

Art. 15 Observados os requisitos e condições estabelecidos nesta Medida Pro isória, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de outubro de 1996 poderão ser efetuados em até:

- setenta e duas prestações, se solicitados até 31 de maio de 1997;
II - sessenta prestações, se solicitados até 30 de junho de 1997;
111 - quarenta e Oito prestações, se solicitados até 31 de julho de 1997;
IV - trinta e seis prestações, se solicitados até 31 de agosto de 1997. -

§ 1 O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda'
Nacional, inscritos ou não como Divida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que
tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento.

§ 29 A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a
entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.

Art. 16. Os débitos para com a Fazenda Nacional, decorrentes de avais e outras garantias
honradas em operações externas e internas e os de natureza financeira transferidos à União por força da
extinção de entidades públicas federais, existentes em 30 de setembro de 1996, incluindo eventuais
repactuações, poderão ser parcelados com prazo de até setenta e dois meses, desde que os pedidos de
parcelamento sejam protocolizados até 15 de abril de 1997, obedecidos aos requisitos e demais condições
estabelecidos nesta Medida Provisória.

§ 12 O saldo devedor da divida será atualizado no primeiro dia útil de cada mês, de acordo
com a variação da Taxa Referencial - TR, ocorrida no mês anterior, acrescida de doze por cento ao ano,
mais zero vírgula cinco por Cento ao ano sobre o saldo devedor destinado à administração do crédito pelo
agente financeiro.

§ 22 O parcelamento será formalizado, mediante a celebração de contrato de confissão,
consolidação e parcelamento de divida, sem implicar novação, junto ao Banco do Brasil S.A., na
qualidade de agente financeiro do Tesouro Nacional.

§ 32 Os contratos de parcelamento das dividas decorrentes de honra de aval em operações
externas incluirão, obrigatoriamente, cláusula que autorize o bloqueio de recursos na rede bancária, à falta
de pagamento de qualquer parcela, decorridos trinta dias do vencimento.

Art. 17. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao art. 84 da Lei n 9 8.981, de 1995:

"Art. 84.................................................

§ 82 O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja
inscrição e cobrança como Divida Atisa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional." (NR)

Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição
como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o
lançamento e a inscrição, relativamente:

- à contribuição de que trata a Lei o 2 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre o
resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988;

II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei n 9 2.288, de 23 de julho de
1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível;

iii . à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FrNSOCIAL, exigida das empresas
exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 95 da Lei n9 7.689, de 1988,
na alíquota superior a zero vírgula cinco por cento, conforme Leis n°s 7.787, de 30 de junho de 1989,
7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8.147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de zero
vírgula um por cento sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do
Decreto-Lei n5 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de créditos
e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar n 9 77, de 13 de julho de 1993,
relatio ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a", "b", "e" e "d" da
Constituição;

V - à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei n°2.145,
de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei n°7.690, de 15 de dezembro de 1988;

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações;

VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação
exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo curso;

VIII - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida naforma do
Decreto-Lei n°2.445. de 29 de junho de 1988, e do Decreto-Lei n°2.449, de 21 de julho de 1988, na parte
que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar n 2 7, de 7 de setembro de 1970, e alterações
posteriores;

ix - à contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS, nos termos do art.
79 da Lei Complementar n 5 70, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 1 2 da Lei
Complementar n°85, de 15 de fevereiro de 1996.

§ 1 2 Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados
mediante despacho do Juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional, salvo a existência de valor
remanescente relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 22 O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso
ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a
decisão versar sobre:
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- matérias de que trata o artigo anterior; interveniência do Banco do Brasil S.A_ na qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional, nos
termos de convênio a ser celebrado com a União;

lI----matériasque, em virtude de. jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, nu.
do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda 	 V - o vencimento da primeira prestação será trinta dias após a assinatura do contrato de

Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda. 	 parcelamento;

§ 12 Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no
feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.

§ 22 A sentença, ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, não se subordinará ao duplo
grau de jurisdição obrigatório.

§ 32 Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe
seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse.

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das- execuções fiscais de
débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela
cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o
mesmo devedor existirem outras execuções de débitos que, somados, ultrapassem o referido valor.

§ 1 2 Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores
dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 22 Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à
Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da demanda de
natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da ação e renunciar ao direito
sobre que ela se funda, desde que:

- a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em julgado;

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União sejam
protocolizados até 15 de setembro de 1997.

Art. 22. O pedido poderá ser homologado pelo Juiz, pelo relator do recurso, ou pelo
presidente do tribunal, ficando extinto o crédito tributário, até o limite dos depósitos convertidos.

§ 1 2 Na hipótese de a homologação ser da competência do relator ou do presidente do
tribunal, incumbirá ao autor peticionar ao juiz de primeiro grau que houver apreciado o feito, informando
a homologação da renúncia para que este determine, de imediato, a conversão dos depósitos em renda da
União, independentemente do retomo dos autos do processo ou da respectiva ação cautelar à vara de
origem.

§ 22 A petição de que trata o parágrafo anterior deverá conter o número da conta a que os
depósitos estejam vinculados e virá acompanhada de cópia da página do órgão oficial onde tiver sido
publicado o ato homologatório.

§ 32 Com a renúncia da ação principal deverão ser extintas todas as ações cautelares a ela
vinculadas, nas quais não será devida verba de sucumbência.

Art. 23. O oficio para que o depositário proceda à conversão de depósito em renda deverá
ser expedido no prazo máximo de quinze dias, contado da data do despacho judicial que acolher a petição.

Art. 24. As pessoas jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as cópias
reprográficas de quaisquer documentos que apresentem em juízo.

Art. 25. O termo de inscrição em Dívida Ativa da União, a Certidão de Divida Ativa dele
extraída e a petição inicial em processo de execução fiscal poderão ser subscritos manualmente, ou por
chancela mecânica ou eletrônica, observadas as disposições legais.

Art. 26. Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1998, a restrição para transferência de
recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações
em faixa de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no Cadastro Informativo -
CADIN e no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

§ 1 2 Durante o período previsto no cnput deste artigo. ficam os Estados. e Distrito Federal
e os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, decretos e outros atos
normativos.

§ 22 Não se aplica o disposto neste artigo aos débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS,

§ 32 Os débitos para com a Fazenda Nacional, vencidos até 31 de maio de 1996, não
inscritos na Divida Ativa da União, de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios
e de suas entidades da administração indireta, decorrentes, exclusivamente, de convênios celebrados com
a União, poderão ser parcelados nas seguintes condições:

- o pedido de parcelamento deverá ser encaminhado, até 31 de agosto de 1998, ao órgão
gestor do convênio inadimplido, que o submeterá á Secretaria do Tesouro Nacional com manifestação
sobre a conveniência do atendimento do pleito;

II - o pedido deverá ser instruído com autorização legislativa específica, inclusive quanto ó
vinculação das receitas próprias do beneficiário ou controlador e das quotas de repartição dos tributos a
que se referem os arts. 155, 156, 157, 158 e 159. incisos 1. alíneas "a" e "e", e I1 da Constituição;

VI - o pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão do
valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 45 Aos contratos celebrados nas condições estabelecidas no parágrafo anterior aplica-se o
disposto no art. 13 desta Medida Provisória.

Art. 27. Não cabe recurso de oficio das decisões prolatadas, pela autoridade fiscal da
jurisdição do sujeito passivo, em processo relativo a restituição de impostos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados.

Art. 28. O inciso II do art. 32 da Lei n2 8.748. de 9 de dezembro de 1993. passa a ter a
seguinte redação:

"II -julgar recurso voluntário de decisão de primeira instância nos processos relativos a
restituição de impostos e contribuições e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre Produtos
Industrializados." (NR)

Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de
contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31
de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, 
expressos em quantidade de UFIR, serão reconvertidos para Real, com base no valor daquela fixado para
1 2 de janeiro de 1997.

§ 1 2 A partir de 1 9 de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em Reais.

§ 22 Para fins de inscrição dos débitos referidos neste artigo em Dívida Ativa da União,
deverá ser informado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o valor originário dos mesmos, na moeda
vigente à época da ocorrência do fato gerador da obrigação.

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no artigo anterior, bem como aos inscritos em
Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1 2 de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.

Art. 31. Ficam dispensados a constituição de créditos da Comissão de Valores Mobiliários
- CVM, a inscrição na sua Divida Ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim
cancelados o lançamento e a inscrição relativamente:

- à taxa de fiscalização e seus acréscimos, de que trata a Lei n2 7.940, de 20 de dezembro
de 1989, devida a partir de 1 2 de janeiro de 1990 àquela autarquia, pelas companhias fechadas
beneficiárias de incentivos fiscais;

II - às multas cominatórias que tiverem sido aplicadas a essas companhias nos termos da
Instrução CVM n2 92, de 8 de dezembro de 1988.

§ I O disposto neste artigo somente se aplica àquelas companhias que tenham patrimônio
líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000.00 (dez milhões de reais), conforme demonstrações financeiras
do último exercício social, devidamente auditadas por auditor independente registrado na CVM e
procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade
desses títulos, nos termos do art. 20 e seguintes da Instrução CVM n 2 265, de 18 de julho de 1997, caso
tenham ações disseminadas no mercado, em 31 de outubro de 1997.

§ 22 Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados
mediante despacho do juiz, ciente o Procurador da CVM, salvo a existência de valor remanescente
relativo a débitos legalmente exigíveis.

§ 32 O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 32. Os arts. 33 e 43 do Decreto nr 70.235. de 6 de março de 1972, que, por delegação
do Decreto-Lei n 822. de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e
exigência de créditos tributários da União, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.33.	 ................................. .... ................................................................................

§ lc No caso em que for dado provimento a recurso de oficio, o prazo para a interposição
de recurso voluntário começ:'rá a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no
julgamento do recurso de oficio.

§ 22 Em qualquer caso, o recurso oluntário somente terá seguimento se o recorrente o
instruir com prosa do depaito de '.alor correspondente a, no mínimo, trinta por cento da exigência
fiscal definida na decisão. - (NR)

"Art.41...................................................................................................................................

§ 3 Após a decisão final no processo administrativo fiscal, o valor depositado para fins de
seguimento do recurso voluntário será:

a) devolvido ao depositante. se aquela lhe for favorável:

III - o débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão:
b) convertido em renda. devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for

	

IV - o parcelamento será formalizado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 contrária ao su1eito passivo e Caie não houver interposto ação judicial contra a exigência no prazo

	

mediante a celebração de contrato de confissão, consolidação e parcelamento de divida, com a	 previsto na legislação
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§ 42 Na hipótese de ter sido efetuado o depósito, ocorrendo a posterior propositura de ação
judicial contra a exigência, a autoridade administrativa transferirá para Conta à ordem do juiz da
causa, mediante requisição deste, os valores depositados, que poderão ser complementados para-
efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário." (NR)

Art. 33. O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada
pela primeira instância no julgamento de litígio em processo administrativo fiscal regulado pelo Decreto

n2 70.235, de 1972, extingue-se com o decurso do prazo de cento e oitenta dias, contados da intimação da

referida decisão.

§ 12 No caso em que for dado provimento a recurso de oficio, o prazo previsto no caput
começará a fluir a partir da ciência da primeira decisão contrária ao sujeito passivo.

§ 22 Não se aplica à hipótese de que trata este artigo o disposto no art. 12 do Decreto n2

20.910, de 6 de janeiro de 1932, e no art. 22 do Decreto-Lei n2 4.597, de 19 de agosto de 1942.

§ 32 A decisão administrativa final que eventualmerite fixe exigência superior a definida
pela primeira instância de julgamento, enseja a abertura de novo prazo, como previsto no caput, para

desconstituição da exigência fiscal.

Art. 34. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a 2

1.621-32, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 35. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 36. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-Lei n 2 352, de 17 de junho de 1968, e

alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-Lei n 2 2.049, de 1 2 de agosto de 1983; o art. li do Decreto-Lei

n9 2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-Lei n2 2.163, de 1984, e os arts. 91. 93 e 94 da Lei

n2 8,981, de 1995.

Brasília, 13 de	 março	 de 1998; 1772 da Independência e 110 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Pulien Parente
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.622-33, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial,
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
e de Funções de Confiança existentes nos órgãos da
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
e as Funções-de Confiança nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e classificação, as
quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

§ 12 O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências. atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções de Confiança, de acordo com a legislação pertinente.

§ 22 No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos estatutos
aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá. ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 22 O quantitativo constante do Anexo. exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória.

Art. 32 Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial. cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções de Confiança.

Are. 42 Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilamento.

Parágrafo único, O aposulamento de que trata este artïgo deveni ocorrer no prazo de vinte
dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura regimental ou
do estatuto do qual decorra.

Are. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória & 1.622-32,

de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 72 Revoga-se a Lei & 9.018. de 30 de março de 1995.

Brasília, 13 de	 março	 de 1998: 177e da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL DIREtA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESPECIAL 76

SUBTOTAL 76

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

DAS-6 145

DAS-5 665

DAS-4 1.908

DAS-3 2.841

DAS-2 6.259

DAS-1 7.278

SUBTOTAL 19.096

FUNÇÃO GRATIFICADA
FG-1 8.957

FG-2 8.430

FG-3 11.510

SUBTOTAL 28.897

CARGO COMISSIONADO DE TELECOMUNICAÇÕES *

FCT-V 38

FCT-IV 53

FCT-III 43

FCT-II 53

FCT-I 63
SUBTOTAL 250

CARGO COMISSIONADO DE ENERGIA ELÉTRICA *

FCE-V 32
FCE-IV 33
FCE-111 26

FCE-II 20

FCE-I 19
SUBTOTAL 130

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

FUNÇÃO COMISSIONADA DO BANCO CENTRAL 
*

FDS-1 1
FDE-1 39

FDE-2 46

FDT-1 246

FDO-1 531

FCA-1 11

FCA-2 39

FCA-3 17

FCA-4 112

FCA-5 229

FTS-1 12

FTS-2 96

FTS-3 56

SUBTOTAL 1.435

CARGO COMISSIONADO DE PETRÕLEO
FCP-V 19

FCP-IV 36

FCP-II 8

FCP-I 39

SUBTOTAL 102

TOTAL 49.986

* Níveis e quantitativos sujeitou a alterações, sem aumento de despesa, consoante legislação especifica.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1623-30, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre as contribuições para os Programas
Integração Social e de Formação do Patrimônio
Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. It Esta Medida Prvis&ia dispõe sobre as contribuições para os Programas
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o
239 da Constituição e as Leis Complementares & 7, de 7 de setembro de 1970, e n2 8, de 3 de dezemb

de 1970.

Are. 22 A contribuição para o PISÍPASEP será apurada mensalmente:

- pelas pessoas jurídicas de direitc' privado e as que lhes são equiparadas pela legisIaç
do imposto de renda, inclusive as empresa públicas e as sociedades de economia mista e 

Sisubsidiárias, com base no faturamento do mês:
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II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação 	 "Art. 72 Os contratos de repasse de recursos do Fundo de Participação PIS/PASEP, do
trabalhista e as fundações, com base na folha de salários; 	 Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira -

FUNCAFÉ. dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-
III -pelas pessoas jurídicas de direito público interno. com base no valor mensal das 	 Oeste (FNO, FNE e FCO) e de outros fundos ou instituições oficiais federais, quando lastrearem

receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, 	 dividas de financiamentos -rurais Objeto do alongamento de que trata o art. 52, terão seus prazos de
retomo e encargos financeiros devidamente ajustados às respectivas operações de alongamento.

§ 1 2 As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento mensal,
pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso 1, em relação às receitas decorrentes de
operações praticadas com não associados.

§ 22 Exclui-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à folha de
pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 32 Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das autarquias,
os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União.

§ 42 Não se incluem. igualmente. na base de cálculo da contribuição dás empresas públicas
e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a título de repasse. oriundos do Orçamento
Geral da União.

§ 52 O disposto nos § 2. e 4 somente se aplica a partir de 1 2 de novembro de 1996.

Au. 32 Para os efeitos do inciso 1 do artigo anterior considera-se faturamento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações de
conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços canceladas,
os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto
sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador
dos serviços na condição de substituto tributário.

Art. 42 Observado o disposto na Lei ti9 9.004, de 16 de março de 1995, na determinação da
base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes:

- aos serviços prestados a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

III - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.

Art. 52 A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda
do produto no varejo, multiplicado por um vírgula trinta e Oito.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este artigo.

Art. 62 A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

Art. 72 Para os efeitos do inciso III do art. 22, nas receitas correntes serão incluídas
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.

Art. 32 A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das seguintes
aliquotas:

- zero virgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento;

II - um por cento sobre a folha de salários:

III - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências
correntes e de capital recebidas,

Art. 92 À contribuição para o PISPASEP aplicam-se as penalidades e demais acréscimos
previstos na legislação do imposto sobre a renda.

Art. 10. A administração e fiscalização da contribuição para o PIS/PASEP compete à
Secretaria da Receita Federal.

Art. 11. O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições para o
PIS/PASEP, bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos pelas
normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União.

Art. 12. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às pessoas jurídicas de que trata
o § 1 2 do art. 22 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação da contribuição
para o PIS/PASEP observarão legislação especifica.

Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de
serviços, o disposto no inciso 1 do art. 2 2 somente se aplica a partir de 1 2 de março de 1996.

Art. 14. O disposto no inciso III do art. 39 aplica-se às autarquias somente a partir de 12 de
março de 1996.

Art. 15. A contribuição do Banco Central do Brasil para o PASEP terá como base de
cálculo o total das receitas correntes arrecadadas e consideradas como fonte para atender às suas dotações
constantes do Orçamento Fiscal da União.

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica a partir de 12 de novembro de
1996.

Art. 16. O art. 79 da Lei nc 9.138. de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

Parágrafo único O custo da equalização nessas operações de alongamento correrá à conta
do respectivo fundo, excetuados os casos lastreados com recursos do Fundo de Participação
PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, em observância ao disposto no art.
239, § l, da Constituição, para os quais o ônus da equalização será assumido pelo Tesouro
Nacional." (NR)

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.623-29. de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se
aos fatos geradores ocorridos a partir de 1 2 de outubro de 1995.

Brasília. 13 de	 março	 de 1998: 1772 da Independência e 11 0 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.624-41, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Fiscalização - GDAF, a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Proteção ao Vôo - GDACTA, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização -
GDAF devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrónomo, Zootecnista, Químico e
Farmacêutico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, em exercício das atividades de
fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal.

Parágrafo único. A GDAF será concedida aos servidores com carga horária de quarenta
horas semanais.

Art. 22 Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo -
GDACTA devida aos ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo-Defesa
Aérea e Controle do Tráfego Aéreo .. DACTA.

Parágrafo único. A GDACTA será concedida aos servidores com carga horária de quarenta
horas semanais.	 -

Art. 32 As Gratificações de que tratam os artS. 12 e 22 terão como limite máximo dois mil,
duzentos e trinta e oito pontos por servidor, correspondendo cada ponto da GDAF a zero virgula zero
novecentos e trinta e seis por cento, de 1 2 de janeiro de 1995 a 31 de outubro de 1997, e a zero vírgula
quinze mil, seiscentos e cinquenta e quatro por cento, a partir de 1 2 de novembro de 1997, e da GDACTA
a zero vírgula zero novecentos e trinta e seis por cento, a partir de 1 2 de janeiro de 1995, do maior
vencimento básico dos respectivos níveis superior e intermediário, observados o disposto no art. 22 da Lei
n5 8.477. de 29 de outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei ti 2 8.460, de 17 de
setembro de 1992, e no art. 2 2 da Lei n2 8.852. de 4 de fevereiro de 1994.

§ 12 As Gratificações serão calculadas obedecendo a critérios de desempenho individual
dos servidores e institucional dos orgãos e entidades, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros das
respectivas áreas e do Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado, no prazo de até sessenta
dias.

§ 22 Os servidores titulares de cargos de que trotam os arts. 12 e 2, quando cedidos para
órgãos e entidades do Governo Federal, para o exercício de funções de confiança, perceberão as
Gratificações:

- sem restrições, quando para o exercício de cargos em comissão de níveis DAS-5, DAS-6
e de Natureza Especial, ou equivalentes:

II - limitadas a cinqüenta por cento do valor previsto no caput deste artigo, quando para o
exercício de cargo em comissão de nível DAS-4, ou equivalente.

§ 32 Não farão jus às Gratificações os servidores cedidos nas condições do § 2, para o
exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou
para Estados. Distrito Federal e Municípios.

§ 42 As Gratificações a que se referem os arts. 12 e 22 serão pagas em conjunto. de forma
não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n 2 13, de 27 de agosto de
1992.

§ 52 As Gratificações serão pagas em valor equivalente a setenta por cento do previsto no
caput deste artigo, até a regulamentação de que trata o § l.

Art. 42 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e às
pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, observado o disposto em regulamento.

Art. 52 O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei ti2 7.596. de 10 de abril de 1987, submetido ao
Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas
Instituições Federais de Ensino, desde que faça opção nos termos do art. 2 2 da Lei n2 8.911, de 11 de julho
de 1994.
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§ 1 2 O docente a que se refere este artigo cedido para órgãos e entidades da Administração
Pública direta, autárquica e fundacional, para o exercício de cargo de Natureza Especial. DAS-6. DAS-5 e
DAS-4, ou equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento
acrescido davantagcmrclativa ao Regime -de Dedicação Exclusiva.

§ 22 O acréscimo previsto no parágrafo anterior poderá ser percebido no caso de docente
cedido para o Ministério da Educação e do Desporto para o exercício de cargo em comissão de nível
DAS-3.

Art. 62 Ficam "onvalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.624-40,
de 12 de fevereiro de 1998,

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de março	 de 1998; 1 772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
Luiz Carlos Bresser Pereira

Art. 49 Os Órgãos Supervisores terão as seguintes competências em relação às carre
cargos sob sua supervisão:

1- definir a distribuição inicial do quantitativo de cargos providos cm cada co
público para fins de lotação nos respectivos órgãos e entidades, no caso das carreiras referidas nos i
1 e III do art. 1;

II - definir o local de exercício dos ocupantes de cargos efetivos:

a) da carreira de Finanças e Controle;

b) da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planej
P-1500 do Grupo TP-1501;

c) do cargo de Técnico de Planejamento -e Pesquisa.

III - definir a habilitação legal necessária para investidura, observando as atrjbuiç
carreira ou cargo;

IV - definir os termos do edital dos concursos públicos para provimentos dos
observando as atribuições da carreira ou cargo, em consonància com as normas definidas pelo Mi
da Administração Federal e Reforma do Estado;

V - definir o conteúdo do curso de formação integrante do concurso público;

VI - formular os programas de de3envolvimento e capacitação profissional nos a
inerentes às atribuições da carreira ou cargo. inclusive para fins de promoção, em consonáncia
Política de Desenvolvimento de Recursos Humanos:

VII - supervisionar e acompanhar a aplicação das normas e procedimentos para
progressão e promoção, bem como das demais regras referentes à organização da carreira ou
propondo o seu aperfeiçoamento ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

§ 1 2 O Órgão Supervisor. no desempenho das competências referidas neste artig
assessorado por representantes dos órgãos ou entidades de lotação dos integrantes da carreira ou e
por um Comitê Consultivo, composto por integrantes da carreira ou cargo sob sua supervisão, obse
as normas a serem estabelecidas pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, o
respectivo órgão supervisor.

§ 22 O Ministério do Planejamento e Orçamento poderá delegar as competências
neste artigo ao IPEA, no caso do cargo de Técnico de Planejamento e Pesquisa.

Art. 52 Caberá ao órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício a
controle e a supervisão das atividades desenvolvidas pelo servidor, a aplicação da ava
desempenho. bem como da regra de ajuste correspondente, a formulação e implementação do
de desenvolvimento e capacitação profissional, nos aspectos inerentes às competências do
entidade.

Art. 62 A avaliação de desempenho indi idual das carreiras e cargos de que trata o
exceto para os de nível intermediário do IPEA, deverá obedecer à seguinte regra de ajuste, calcula
carreira ou cargo e órgão ou entidade onde os beneficiários tenham exercício:

- no máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuaç
desempenho individual acima de setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados
avaliação de desempenho individual, sendo que no máximo vinte por cento dos servidores poderá
com pontuação de desempenho individual acima de noventa por cento de tal limite;

II - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação de deserr
individual até setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados para a avalia
desempenho individual.

§ 1 9 Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado d
normas para a aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo.

MEDIDA PROVISÓR1AN 1.625-42, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade -
GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e
planejamento, de Desempenho Diplomático - GDD, de
Desempenho de Atividade de Chancelaria - GDC e de
Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia -
GDCT, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP. devida aos
ocupantes dos seguintes cargos efetivos:

- da carreira de Finanças e Controle, quando em exercício no Ministério da Fazenda ou
nos órgãos do Sistema de Controle Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo
Federal;

II - da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento
P-1501 do Grupo TP-1500, quando em exercício no Ministério do Planejamento e Orçamento ou nos
órgãos dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento e de Controle Interno do Poder Executi o Federal,

III - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, quandoem
exercício em órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal nos quais haja previsão de lotação, em
decorrência da distribuição do quantitativo global dos cargos da carreira por órgão ou entidade do Poder
Executivo Federal, definida em ato do -Presidente da República, no desempenho de atividades inerentes às
atribuições da carreira;

IV - de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA quando em exercício no IPEA, no Ministério do Planejamento e Orçamento ou nos Sistemas de
Planejamento e Orçamento e de Controle Interno do Poder Executivo Federal;

V - de nível superior do IPEA, não referidos no inciso anterior, quando em exercício no
Ministério do Planejamento e Orçamento, no IPEA ou nos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de
Controle Interno do Poder Executivo Federal, no desempenho de atividades de elaboração de planos e
orçamentos públicos;

	

VI - de nível intermediário do IPEA. quando em exercício no Ministério do Planejamento e 	 § 22 Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo, não serão

	

Orçamento ou no IPEA no desempenho de atividades de apoio direto à elaboração de planos e orçamentos 	 servidores ocupantes de cargos efetivos:
públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 2 2 do art. 22 desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A GDP a que se refere este artigo será concedida aos serviddres com
carga horária de quarenta horas semanais.

- quando investidos em cargos em comissão de Natureza Especial, DAS-6 ou 5;
II - no seu primeiro período de avaliação.

Art. 2 2 A GDP terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por
servidor, correspondendo cada ponto a zero vírgula dois mil, cento e vinte e quatro por cento e zero
vírgula zero novecentos e trinta e seis por cento do maior vencimento básico. respectivamente. do nível
superior e do nível intermediário, observados o disposto no art. 2 2 da Lei n2 8.477. de 29 de outubro de
1992. e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nm 8.460. de 17 de setembro de 1992, e no art. 2 2 da Lei
nm 8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

Art. 8 2 O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art. 1, que
encontre nas respectivas situações ali definidas, somente fará jus à GDP:

§ 22 A definição dos critérios de avaliação de desempenho individual e institucional, bem
como as regras para a sua aplicação, constarão de ato conjunto do Ministro de Estado da Administração 	 1 . quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, perceberá a
Federal e Reforma do Estado e dos Ministros de Estado dos respectivos órgãos supervisores das carreiras 	 Calculada cum base nas mesmas regras ',.ílidas como se estivesse em exercício nos órgãos ou entida
e cargos referidos no art. l.	 cedentes;

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal, distintos dos indica
§ 32 O ato de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á aos cargos referidos no art. 1 2 que	 mi. 1 2 e no inciso anterior, da seguinte forma:

não tenham órgão supervisor definido. 	
a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, DA

Art. 39 São qualificados como Órgãos Supervisores: 	 equivalentes, perceberá a GDP em valor calculado com base no disposto no art. 79;

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4,, ou equivalente, perceberá a G
valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos fixados

- da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, o Ministério 	 avaliação de desempenho.
da Administração Federal e Reforma do Estado;

II -da carreira de Finanças e Controle. o Ministério da Fazenda; Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido no inciso 1 será a
ou entidade de origem do servidor.

III - da carreira de Planejamento e Orçamento, dos cargos de Técnico de Planejamento
P-1501 do Grupo TP-1500 e de Técnico de Planejamento e Pesquisa, o Ministério do Planejamento e 	 Art. 92 Durante os períodos de definição dos critérios de avaliação de
Orçamento.	 individual referidos no § 2 2 do art. 2 e de sua primeira avaliação de desempenho, o servidor

§ 1 2 A GDP devida aos ocupantes dos cargos ou carreiras referidos no art. 1 2 será
calculada obedecendo a critérios de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e
entidades.

§ 32 O número de servidores de nível intermediário do IPEA, com pontuação
setenta por cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho indivi
poderá superar trinta por cento, sendo que somente dez por cento dos beneficiários poderão se
intervalo de noventa a cem por cento.

Art. 72 O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art. 12,
investido em cargo em comissão de Natureza Especial. DAS-6 e DAS-5, ou equivalente, em órg
entidades do Governo Federal, fará jus à GDP calculada com base no limite máximo dos pontos
para a avaliação de desempenho.
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gratificação de desempenho calculada com base em setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos
fixados para a avaliação de desempenho.

Parágrafo único. O primeiro período de avaliação de que trata. o, caput não poderá ser
inferior a seis meses.

Art. 10. Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a redistribuição de cargos dos
quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
flmdacional, para o IPEA.

Art. 11. A investidura nos cargos de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técnico de Planejamento e
Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, em duas
etapas. sendo a primeira eliminatória e classificatôria e a segunda constituída de curso de formação.

§ 1 2 As carreiras e o cargo de que trata o caput deste artigo exigem do candidato diploma
de curso superior e conhecimentos em nível de pós-graduação.

As carreiras e cargos referidos no art. 1 2 desta Medida Provisória terão a mesma
estrutura de classes e padrões da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, constante
do Anexo Ilda Lei nt 8.460, de 17 de setembro de 1992, e o ingresso dar-se-á na Classe D. Padrão 1.

Art. 12. Fica instituída a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, devida aos
ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata em exercício de ati idades inerentes às atribuições
da carreira no Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. A GDD terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pontos
por servidor, correspondendo cada ponto a zero vírgula dois mil. Cento e vinte e quatro por cento do maior
vencimento básico do nível superior, observados o disposto no art, 2 2 da Lei n 2 8.477. de 1992, e os
limites estabelecidos no art. 12 da Lei n 8.460. de 1992. e no art. 22 da Lei n2 8.852. de 1994.

Art. 13. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria - GDC.
devida aos ocupantes de cargos efetivos da carreira de Oficial de Chancelaria em exercício de atK idades
inerentes ás atribuições da carreira no Nlinisierio das Relações Exteriores.

Parágrafo único. A GDC terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pontos
por servidor, correspondendo cada ponto aos percentuais estabelecidos no Anexo 1, incidentes sobre o
maior vencimento básico do nível superior, observados o disposto no art. 2 2 da Lei n-8.477, de 1992. e os
limites estabelecidos no art. 12 da Lei n 8.460. de 1992, e no art. 22 da Lei n 8.852. de 1994.

Art. 14. A GDD e a GDC serão calculadas obedecendo a critérios de desempenho
individual dos servidores e institucional do Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de
Estado das Relações Exteriores e da Administração Federal e Reforma do Estado.

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDCT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior das carreiras de Pesquisa
em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão. Planejamento e Infra-Estrutura
em Ciência e Tecnologia, criadas pela Lei nt 8.691, de 28 de julho de 1993.

§ 1 2 A GDCT também será devida aos ocupantes dos cargos efetivos de nível
intermediário da carreira de Desenvolvimento Tecnológico criada pela Lei is5 8.691, de 1993, em
exercício de atividades inerentes às suas atribuições em órgãos e entidades a que se refere o § 1 2 do art. l
da referida Lei.

§ 22 A GDCT terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito pontos por
servidor, correspondendo cada ponto, para os cargos de nível superior, aos percentuais estabelecidos no
Anexo II, e para os cargos de nível intermediário, aos percentuais estabelecidos no Anexo III, incidentes
sobre o maior vencimento básico do nível correspondente ao do cargo, observados o disposto no art. 2 2 da
Lei n5 8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei is5 8.460, de 1992, e no art. 2 2 da Lei n5

8.852, de 1994.

§ 32 Os ocupantes de cargos de nível superior de que trata o caput somente farão jus à
GDCT se em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas carreiras nos órgãos e
entidades a que se refere o § 1 2 do art. 1 2 da Lei n2 8.691, de 1993, e se optarem expressamente por regime
de trabalho com dedicação exclusiva.

§ 45 O regime de que trata o parágrafo anterior implica a obrigação de prestar quarenta
horas semanais de trabalho e o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou
privada, admitindo-se:

1 - participação em órgãos de deliberação coletiva

II - participação em comissões julgadoras ou verificadoras relacionadas com a pesquisa e
desenvolvimento tecnológico;

III - percepção de direitos autorais ou correlatos;

IV - colaboração esporádica. remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de
acordo com normas aprovadas pelo Conselho do Plano de Carreira de Ciência e Tecnologia.

§ 52 A GDCT será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de
Atividades em Ciência e Tecnologia de que trata o art. 22 da Lei n2 8.691. de 1993.

§ 62 Para cálculo da GDCT não se aplica ao vencimento básico a vantagem de que trata o
art. 21 da Lei is2 8.691. de 1993.

Art. 16. A GDCT será calculada obedecendo a critérios de desempenho individual do
servidor e institucional do órgão ou entidade em que estiver lotado, conforme dispuser ato conjunto dos
Ministros de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado e da Ciência e Tecnologia.

Art. 17. A GDP. a GDD e a GDC serão pagas em conjunto. de forma não cumulativa. com
a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n 2 13. de 27 de agosto de 1992.

Art. 18. Aplica-se o disposto nos arts. 6. 7, 8 e 9 2 aos servidores das carreiras de
Diplomata, de Oficial de Chancelaria, de nível superior das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia
e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, e de nível superior e intermediário
&' carreira de Desenvolvimento Tecnológico.

Art. 19. Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional referidos nesta
Medida Provisória, as gratificações serão calculadas utilizando-se apenas critérios de avaliação de
desempenho individual. -

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos órgãos e entidades que possuam
critérios de avaliação de desempenha institucional já implantados.

Ais. 20. O servidor aposentado ou o beneficiário de pensão, na situação em que o referido
aposentado ou o instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao beneficio quando ocupante
de cargo efetivo das carreiras ou cargos referidos nesta Medida Provisória, -fará jus à respectiva
gratificação de desempenho calculada a partir da média aritmética simples dos pontos de desempenho
utilizados mensalmente para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses
em que a percebeu.

Parágrafo único. Na impossibilidade de cálculo da média referida no caput, o número de
pontos considerados para o cálculo será o equivalente a setenta e cinco por cento do limite máximo de
pontos fixados para a avaliação de desempenho.

Art. 21. Aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira de Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos
aspectos técnicos relativos á formulação, implementação e avaliação de políticas públicas.

Art. 22. Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carreira de Finanças e
Controle compete o exercício de atividades de gestão goemamental. nos aspectos técnicos relativos à
formulação e implementação de políticas na área econômico-financeira e patrimonial, de auditoria e de
análise e avaliação de resultados.

Art. 23. Aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior da carreira de Planejamento e
Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500 compete o exercício de
atividades de gestão governamental, nos aspectos técnicos relativos à formulação e implementação e
avaliação de políticas nas áreas orçamentária e de planejamento.

Art. 24. Aos ocupantes dos cargos efetivos de Técnico de Planejamento e Pesquisa do
IPEA compete o exercício de atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao planejamento,
à realização de pesquisas econõmicas e sociais e à avaliação das ações governamentais para subsidiar a
formulação de políticas públicas.

Ari. 25. A redistribuição de senidor ocupante de cargo da carreira de Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental fica condicionada à redistribuição de cargo de igual
denominação do órgão ou entidade de destino para o órgão ou entidade de origem do servidor a ser
redistribuído.

Art. 26. Os servidores ocupantes de cargos da carreira de Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Govemamental ficam lotados no Ministério da Administração Federal e Reforma cio
Estado, até que o quantitati\o global de cargos dessa carreira seja distribuído no ato do Presidente da
República referido no inciso III do art. 1.

§ 12 O Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado promoverá a
redistribuição dos ocupantes dos cargos da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental nomeados até a edição do ato referido no caput entre os órgãos e entidades nele
definidos.

§ 22 Até que ocorra a redistribuição de que trata o parágrafo anterior, a GDP será devida
aos ocupantes de cargos efetivos da carreira referida no caput em exercício em órgãos ou entidades do
Poder Executivo Federal, aplicando-se aos integrantes da carreira que não estejam em exercício nesses
órgãos ou entidades as restrições previstas no art. 8.

§ 32 O disposto no art. 25 não se aplica à redistribuição de que trata este artigo.

Art. 27. De outubro de 1997 a março de 1998, os servidores titulares de cargos de que trata
o art. 1 2 perceberão a GDP calculada com base nos critérios de concessão vigentes até setembro de 1997.

Art. 28. Se a aplicação do disposto no art. W. para os servidores aposentados e
beneficiários de pensâo, resultar redução de proventos ou pensão. serão preservados os valores praticados
até 30 de outubro de 1997.

Art. 29. O Anexo 1 da Lei n 5 8.829, de 22 de dezembro de 1993, passa a ser o constante do
Anexo IV desta Medida Provisória para efeito de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões
de vencimento.

Ais. 30. A lotação dos ocupantes dos seguintes cargos efetivos será:

- da carreira de Finanças e Controle, nos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal;

II - da carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Técnico de Planejamento P-
1501 do Grupo TP-1500, no órgão central do Sistema de Planejamento e de Orçamento do Poder
Executivo Federal

III - da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, nos órgãos
e entidades do Poder Executivo Federal definidos no ato de que trata o inciso III do art. l;

IV - de nível superior e de nível intermediário do IPEA, no Instituto de -Pesquisa
Econômica Aplicada - IPEA.

§ 1 2 Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e dos níveis
intermediário e superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria funcional
Técnico de Planejamento P-l501 do Grupo TP-1500 integram a estrutura de recursos humanos dos
sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo.

§ 22 Os cargos que integram a estrutura de recursos humanos dos sistemas de
Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo que -não possuem órgão- Supervisor terão o -local de-
exercício definido pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento.

§ 32 Em caráter excepcional, os servidores da categoria funcional de Técnico de
Planejamento é- 1501 do Grupo TP-l500. poderão ter exercício também nas autarquias e fundações
vinculadas ao Ministério do Planejamento e Orçamento. mediante ato do respectivo Ministro de Estado.
aplicando-se, no caso. o disposto no art. 8 desta Medida Provisória.

Art. 31. Fica estabelecido o quantitativo de quatro mil e quinhentos cargos de Analista de
Finanças e Controle e de três mil cargos de Técnico de Finanças e Controle.



ANEXO III

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
dos cargos de níN cl intermediário da carreira de Desenvolvimento Tecnológico

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0,03600%

A II 0,03506%

A 1 0,03413%

B VI 0,03319%

B V 0,03226%

B IV 0,03132%

B III 0,03039%

B II 0,02945%

B 1 0,02851%

C VI 0,02758%

C V 0,02664%

C IV 0,02571%

C III 0,02477%

C II 0,02384%

C 1 0,02290%

ANEXO IV

Anexo 1 da Lei nt 8.829, de 22 de dezembro de 1993

CARREIRAS CLASSES PADRÕES

VALOR
CORRESPONDENTE
AOS PADRÕES DO

ANEXO II DA
LEI NO 8.460192

QUANTIDADE
E CARGOSD

OFICIAL DE
CHANCELARIA

INICIAL de 1 a VIII D-1	 a C-IIl 500

"A" dei a VII C-IV a B-IV 350

ESPECIAL de 1 a V -B-V	 a A-IIl 150

SUBTOTAL	 1.000

ASSISTENTE DE

CHANCELARIA

INICIAL de 	 a VIII D-I	 a C-IlI 600

"A" de 	 a VII C-IV a B-IV 420

ESPECIAL de 1 a V B-V a A-llI 180

SUBTOTAL	 1.200

TOTAL GERAL	 2.200
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Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nc
1.625-41. de 12 de fevereiro de 1998-

-	 Art. 33. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de 	marco	 de 1998: 177 2 da Independência e 110 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Zenildo de Lucena
Luiz Felipe Lampreia
Pedro Puilen Parente
Paulo Renato Souza
Paulo Paiva
Lelio Viana Lobo
Carlos César de ãlbuquerque
Francisco Dorneiles
Antonio Kandir
José Israel Vargas
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clovis de Barros Carvalho

rr*:(.il

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Chancelaria

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0,11715%

A II 0,11586%

A 1 0,11456%

B VI 0,11326%

B V 0,11196%

B IV 0,11067%

B III 0,10937%

B II 0,10807%

B 1 0,10677%

C VI 0,10547%

C V 0,10418%

C IV 0,10288%

C III 0,10158%

C II 0,10028%

C 1 0,09899%

D V 0,09769%

D IV 0,09639%

D III 0,09509%

D II 0,09380%

D 1 0,09250%

Organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e
Orçamento Federal e de Controle Interno do Poder
Executivo e dá outras providências.

ANEXO II

Percentuais para cálculo da Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
dos cargos de nível superior das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de

Desenvolvimento Tecnológico e de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e
Tecnologia

CLASSE PADRÃO PORCENTAGEM

A III 0,08743%

A II 0,08613%

A 1 0,08482%

B VI 0,08352%

B V 0,08221%

B IV 0,08091%

B III 0,07961%

B II 0,07830%

B 1 0,07700%

C VI 0,06933%

C V 0,06166%

C IV 0,05400%

C III 0,04667%

C II 0.03933%

C 1 0.03200%

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

TÍTULO 1
DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL E DO

CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSICÓES PRELIMINARES

Art. 1 2 Serão organizados sob a forma de sistemas as atividades de planejamento e
orçamento federal e de controle interno do Poder Executivo Federal.

TÍTULO II
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO FEDERAL

CAPÍTULO 1
DAS FINALIDADES

Art. 22 O Sistema de Planejamento e Orçamento Federal tem por finalidade:

- formula. o planejamento estratégico nacional;

II - formular planos nacionais, setoriais e regionais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social;

III - formular o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos anuais;

IV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal;
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V - promover a articulação, por intermédio do respectivo órgão central do Sistema de 	 V - estabelecer classificações orçamentarias, tendo em vista as necessidades de sua
Planejamento e Orçamento Federal, com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, visando a 	 harmonização com o planejamento e o controle;
compatibilização -de normas- -e- -tarefas- -afins -aos diversos Sistemas, --nos --planos- federal, estadual- -e 	 -----	 ------	 - -

municipal.	 vi - propor medidas que objetivem a consolidação das informações orçamentárias das

CAPITULO II	
diversas esferas de governo.

DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 	 TÍTULO III
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

-	 Art. 32 O Sistema de Planejamento e Orçamento Federal compreende as atividades de
elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, programas e orçamentos, e de realização de estudos e
pesquisas sacio-econômicas.

CAPÍTULO 1
DAS FINALIDADES

Art. 42 Integram o Sistema de Planejamento e Orçamento Federal:

- o Ministério do Planejamento e Orçamento, como órgão central do Sistema.

II - órgãos-setoriais;

III - órgãos específicos de planejamento e orçamento.

§ 1 Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e orçamento dos Ministérios e
dos órgãos da Presidência da República.

§ 22 Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou subordinados ao órgão central do
Sistema, cuja missão está voltada para as atividades de planejamento e orçamento.

§ 32 Os órgãos setoriais e específicos ficam sujeitos à orientação normativa, à supervisão
técnica e à fiscalização especifica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da subordinação ao órgão cai
cuja estrutura administrativa estiverem integrados.

§ 42 As unidades de planejamento e orçamento das entidades vinculadas ou subordinadas
aos Ministérios e órgãos setoriais ficam sujeitas à orientação normativa e á supervisão técnica do órgão
central e também, no que couber, do respectivo órgão setorial.

Art. 52 Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes, as
unidades responsáveis pelos seus orçamentas ficam sujeitas à orientação normativa do órgão central do
Sistema.

Art. 02 Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes e órgãos
da Administração Pública Federal, oã órgãos integrantes do Sistema de Planejamento e Orçamento
Federal e as unidades responsáveis pelo planejamento e orçamento dos demais poderes realizarão o
acompanhamento e a avaliação dos planos e programas respectivos.

Seção 
Do Planejamento Federal

Art. 72 Compete às unidades responsáveis pelas atividades de planejamento:

- elaborar e supervisionar a execução de planos e programas nacionais, regionais e
setoriais de desenvolvimento econômico e social e de ordenação do território;

II - coordenar a elaboração dos projetos de lei do plano plurianual e o icem, metas e
prioridades da Administração Pública Federal, integrante do projeto de lei de diretrizes orçamentárias,
bem como de suas alterações, compatibilizando as propostas de todos os Poderes, órgãos e entidades
integrantes da Administração Pública Federal com os objetivos governamentais e os recursos disponíveis;

III - acompanhar fisica e financeiramente os planos e programas referidos nos incisos 1 e II
deste artigo, bem como avaliá-los, quanto à eficiência, eficácia e efetividade, com vistas a subsidiar o
processo de alocação de recursos públicos, a política de gastos e a coordenação das ações do governo;

IV - assegurar que as unidades administrativas responsáveis pela execução dos programas,
projetos e atividades da Administração Pública Federal mantenham rotinas de acompanhamento e
avaliação da sua programação;

V - manter sistema de informações relacionados a indicadores econômicos e sociais, assim
como mecanismos para desenvolver previsões e informação estratégica sobre tendências e mudanças no
âmbito nacional e internacional;

VI - identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos do Governo, suas fontes de
financiamento e sua articulação com os investimentos privados, bem como prestar o apoio gerencial e
institucional à sua implementação;

VII - realizar estudos e pesquisas sócio-econômicas e análises de políticas públicas;

VIII - estabelecer políticas e diretrizes gerais para a atuação das empresas estatais.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais, para efeito do disposto no inciso VIII,
as empresas públicas, as sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito à voto.

Seção II
Do Orçamento Federal

Art. 82 Compete às unidades responsáveis pelas atividades de orçamento:

1 - coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração dos projetos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária da União, compreendendo os orçamentos fiscal, da seguridade
-social-e-de investimento-das-empresas-estatais; -

II - estabelecer normas e procedimentos necessários à elaboração e à implementação dos
orçamentas federais, harmonizando-os com o Plano Plurianual;

III - realizar estudos e pesquisas concementes ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento do
processo orçamentário federal;

Art. 9 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal visa a administração
Financeira do Tesouro Nacional, a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrtmoniaI, o acompanhamento du, programas de governo e a aaliação da gestão dos administradores
públicos federais. -

Parágrafo único. O órgão central do Sistema de que trata o caput é o Ministério da
Fazenda.

Art. 10. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração Pública
Federal, tem as seguintes finalidades:

- avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União.

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres da União;

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financeira do Tesouro
Nacional;

V - manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente informados
sobre os dados da execução orçamentária e financeira da União;

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 11. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as atividades de
Administração Financeira, de Contabilidade, de Auditoria, de Acompanhamento dos Programas de
Governo, de Fiscalização e de Avaliação de Gestão dos Administradores Públicos Federais.

Parágrafo único. O Poder Executivo, ao disciplinar a estruturação do Sistema de Controle
Interno, disporá sobre o órgão central e demais unidades responsáveis pelas atividades mencionadas no
caput deste artigo.

Art. 12. Compete às unidades responsáveis pelas atividades mencionadas no art. ti

- zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;

II - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional;

III - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a
Conta única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa
pública;

IV - gerir a divida pública mobiliária federal e a dívida externa de responsabilidade do
Tesouro Nacional;

V - controlar a divida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta e
indireta, do Tesouro Nacional;

VI - administrar as operações de crédito incluídas no Orçamento Geral da União sob a
responsabilidade do Tesouro Nacional;

VII - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a União
junto a entidades ou organismos internacionais;

VIII - instituir e manter o Plano de Contas Único da União;

IX- estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos
fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal;

X - manter e aprimorar sistemas de processamento eletrônico de dados que permitam
realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis pela execução dos
Orçamentas Fiscal e da Seguridade Social, bem como promover as informações gerenciais necessárias à
tomada de decisões e ao apoio à supervisão ministerial;

XI - elaborar os Balanços Gerais da União que comporão a Prestação de Contas do
Presidente da República e consolidaras balanços dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

XII - editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e financeira,
bem como promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da despesa
pública;

XIII - promover a integração com as demais esferas de governo em assuntos de
administração financeira e contabilidade;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e financeira, sem prejuízo da 	 XIV - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal e
competência atribuída a outros órgãos;	 demais sistemas administrativos;
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XV -realizar auditoria sobre a gestão dos administradores públicos federais e sobre a
gestão de recursos federais feita por órgãos e entidades públicos e privados,

XVI ---certificar, -por -expressa- delegação do Tribunal de Contas-da--União, a regularidade
das contas dos gestores públicos federais:

XVII apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou de irregulares, praticados por
agentes públicos federais, ou privados, na utilização de recursos públicos, propondo às autoridades
competentes as providências cabíveis e representando ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério
Público da União quando a ocorrência possa caracterizar infração a norma legal ou dano ao patrimônio
público:

XVIII - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria interna das
entidades da administração indireta do Governo Federal,

XIX - exercer o controle da execução dos orçamentos da União:

XX - interpretar -c pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação- concernente à
execução orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito do Sistema de Controle Interno:

XXI - acompanhar e fiscalizar a execução dos programas de governo, inclusive ações
descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
quanto à economicidade, efetividade, legitimidade e finalidade;

XXII - supervisionar e orientar a correta aplicação da legislação concernente à execução
orçamentária, financeira e patrimonial, no âmbito da Administração Pública Federal;

)OUII - examinar os Balanços Gerais da União e emitir parecer conclusivo, quanto à
observância dos limites fixados na legislação orçamentária e aos procedimentos contábeis e elaborar a
prestação de contas anual do Presidente da República a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 84, inciso XXIV, da Constituição Federal;

XXIV - criar condições para o exercício do controle social sobre os programas executados
com recursos oriundos dos orçamentos da União;

XXV - prestar informações sobre a situação fisico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orçamentos da União;

XXV - promover a normatização, o acompanhamento, a sistematização e a padronização
dos procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão;

XXVII - editar normas sobre matérias de sua competência.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES E GARANTIAS E DA CORREIÇÃO

Art. 13. Observadas as disposições contidas no art. 117 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, é vedado aos dirigentes das unidades dos sistemas referidos no art. 1 2 exercer:

- atividade político-partidária;

II - profissão liberal;

III - demais atividades incompatíveis com os interesses da Administração Pública Federal,
na forma que dispuser o regulamento.

Art. 14. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos integrantes
da Carreira Finanças e Controle, no exercício das atribuições inerentes às atividades de Auditoria,
Fiscalização e Avaliação de Gestão e de manutenção dos registros contábeis.

§ 1 2 O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do Sistema de Controle Interno, no desempenho de suas funções institucionais, ficará
sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 22 Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de
caráter sigiloso, deverá ser dispensado tratamento especial de acordo com o estabelecido em regulamento
próprio.

§ 32 O servidor, exercendo funções de controle interno, deverá guardar sigilo sobre dados e
informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções,
utilizando-os. exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade
competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 42 Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observarão o código de ética
profissional específico aprovado pelo Presidente da República.

Art. 15 O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer
cidadão poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à execução dos
orçamentos da União.

Art. 16. Aos dirigentes das unidades do Sistema de Controle Interno, no exercício de suas
atribuições, é facultado impugnar, mediante representação ao responsável, quaisquer atos de gestão
realizados sem a devida fundamentação legal, ou em desacordo com a classificação funcional-
programática constante do Orçamento Geral da União.

Art. 17. O órgão central responsável pelas atividades de auditoria desenvolverá atividades
de correição com finalidade de promover ações preventivas e repressivas relativas à ética funcional e à
disciplina de seus servidores.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÉTNICO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

- responsáveis por atos julgados irregulares por decisão definitiva pelo Tribunal de
Contas da União, por tribunal de contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por
conselho de contas de Município:

TI - punidas. cm decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar
por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo:

III - condenadas em processo criminal por prática de crimes contra a Administração
Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, de
16 de junho de 1986, e na Lei n5 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 12 As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se -também às nomeações para cargos
em comissão que impliquem gestão de dotações orçamentárias, de recursos financeiros ou de patrimônio,
na administração direta e indireta dos Poderes da União, bem como para as nomeações como membros de
comissões de licitações.

§ 22 Serão exonerados os servidores ocupantes de cargos em comissão que forem
alcançados-pelas-hipóteses previstas- nosincisos 1. II e -111-deste-artigo.

Art. 19. Os cargos em comissão no âmbito dos Sistemas de Planejamento e Orçamento
Federal, de Administração Financeira Federal e de Controle Interno, do Poder Executivo, serão providos,
preferencialmente, por ocupantes dos cargos permanentes das carreiras Planejamento e Orçamento e de
Finanças e Controle.

Parágrafo único. Na hipótese de provimento dos cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores das unidades responsáveis pelas atividades de auditoria, de fiscalização e de
avaliação da gestão, no âmbito do Sistema de Controle Interno, excluídas as unidades setoriais, por não

integrantes da Carreira Finanças e Controle, será exigida a comprovação de experiência de, no mínimo,
cinco anos em atividades de auditoria, de finanças públicas ou de contabilidade pública.

Art. 20. O Poder Executivo disporá, em regulamento e no prazo de cento e vinte dias,
sobre a competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes dos Sistemas de que trata
esta Medida Provisória, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais dirigentes.

Art. 21. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar, até 31 de janeiro de 1999,
servidores públicos de suas entidades vinculadas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia
mista, para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional, na Secretaria Federal de Controle e na
Secretaria do Patrimônio da União, independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de
confiança.

Art.22. O Poder Legislativo e o Poder Judiciário proporão, no prazo de cento e vinte dias,
a organização dos respectivos Sistemas de Planejamento e Orçamento.

Art. 23. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos de que trata esta
Medida I'rovisória, fica mantida a especificação dos respectivos cargos vigente em 26 de setembro de
1995.

Art. 24. Fica acrescido ao art. 15 da Lei iit 8.460, de 17 de setembro de 1992, parágrafo
único com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Nas unidades seccionais do Sistema de Controle Interno, poderá,
excepcionalmente, ser designado para o exercício de FG servidor efetivo dos quadros de órgãos
em que a unidade tiver atuação". (NR

Art. 25. Os órgãos e entidades, da Administração direta e indireta, da União, ao
celebrarem compromissos em que haja a previsão de transferências de recursos financeiros, de seus
orçamentos, para estados. Distrito Federal e municípios, estabelecerão nos instrumentos pactuais a
obrigação dos entes recebedores de fazerem incluir tais recursos nos seus respectivos orçamentos.

§ 1 2 Ao fixarem os valores a serem transferidos, conforme o disposto neste artigo, os entes
nele referidos farão análise de custos, de maneira que o montante de recursos envolvidos na operação seja
compatível com o seu objeto, não permitindo a transferência de valores insuficientes para a sua conclusão,
nem o excesso que permita uma execução por preços acima dos vigentes no mercado.

§ 22 Os órgãos do sistema de controle interno e o controle externo, a que se vincule a
entidade governamental recebedora dos recursos transferidos por órgão ou entidade de outra esfera de
governo, incumbir-se-ão de verificar a legalidade, a legitimidade e a economicidade da gestão dos
recursos, bem como a eficiência e a eficácia de sua aplicação.

§ 35 Os órgãos do Sistema de Controle Interno, do Poder Executivo Federal, zelarão pelo
cumprimento do disposto neste artigo, e nos seus trabalhos de fiscalização, verificarão se o objeto
pactuado foi executado obedecendo aos respectivos projeto e plano de trabalho, conforme convencionado,
e se a sua utilização obedece à destinação prevista no termo pactual.

§ 45 O disposto nos parágrafos anteriores não impede que, nos casos em que julgar
conveniente, o órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal verifique a aplicação
dos recursos em questão sob os aspectos da legalidade, da eficiência, da eficácia, da legitimidade e da
economicidade.

§ 55 Nas hipóteses de haver descumprimento de cláusulas ou de obrigações por parte do
convenente. ou de qualquer forma de iztadimplência, os órgãos de controle referidos no § 22 tomarão as
providências no sentido de regularizar as impropriedades ou irregularidades constatadas, inclusive.
promovendo, ou determinando, o levantamento da tomada de contas especial, quando for o case

§ 6 Os órgãos de Sistema de Controle Jntemo, do Poder Executivo Federal, ao
desempenhar o seu trabalho, constatando indícios de irregularidades comunicarão aos respectivos órgãos
de controles interno e externo para que sejam tomadas as providências de suas competências.

Art. 2. Os órgãos e entidades, de Outras esferas de governo, que receberem recursos
financeiros do Govemo Federal, para execução de obras, para a prestação de serviços ou a realização de
quaisquer projetos. usarão dos meios adequados para informar à sociedade e aos usuários em geral a
origem dos recursos utilizados.

Art. 18. É vedada a nomeação para o exercício de cargo, inclusive em comissão, no âmbito 	 Art. 27. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 5
do Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido. nos últimos cinco anos: 	 1626-49. de 12 de fevereiro de 1998.
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Art. 29. Revogam-se o Decreto-Lei n° 2.037. de 28 junho de 1983, e o § 2 do art. 19 da
Lei n2 8.490,-de 19denov.embrode1992

Art. 28, Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de	 março	 de 1998; 177 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

fi que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Amazônia Ocidental. excluídas
armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes. 'automóveis de passageiros e cargas ou
granéis líquidos;

g) que seiam destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus.
excluídas armas. munições. turno, bebidas alcoilicas. perfumes e automoveis de passageiros:

h importadas por permissionarios 'autorizados pelo Ministerio da Fazenda. para venda.
exclusivamente em leias franca. a passageiros de viagens internacionais.

ii submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando destinadas a
exportação e provenientes de outros portos brasileiros;

que estejam expressarnente definidas em lei como isentas do AFRMM.

MEDIDA PROVISÓR1AN° 1.627-33, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Altera a- legislação referente ao Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e ao Fundo
da Marinha Mercante - FMM, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Os arts. 2, 32, 5C , 9t, 10. 16 e parágrafo único do art. 29 do Decreto-Lei n 2.404.
de 23 de dezembro de 1987. alterado pelo Decreto-Lei n 2.414. de 12 de fevereiro de 1988. pela Lei ri-
7.742,  de 20 de março de 1989, e pela Lei nC 8.032. de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Ari. 22 O AFRIvIM é um adicional de frete cobrado pelas empresas brasileiras e
estrangeiras de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo com o conhecimento de
embarque e o manifesto de carga, pelo transporte de carga de qualquer natureza, exceto na
navegação fluvial e lacustre, na qual incidirá apenas nas cargas de granéis líquidos, e constitui
fonte básica do Fundo da Marinha Mercante.

(NR)

"Art.3 5 ..................................................................................

- vinte e cinco por cento, na navegação de longo curso;
II - dez por cento, na navegação de cabotagem.
III - vinte por cento, na navegação fluvial e lacustre. observado o disposto no art. 22.

§ It Sobre as mercadorias destinadas a porto brasileiro, que efetuarem baldeação ou
transbordo em um ou mais portos nacionais. não incidira novo AFRMM. referente ao transporte
entre os citados portos, se este já tiver sido calculado sobre o frete desde a sua origem até seu
destino final. -

§ 22 Ficam suspensas do pagamento do AFRMM. passando o novo prazo de recolhimento,
correspondente à totalidade ou A parte de carga. a partir da data de sua nacionalização, nos
seguintes casos, desde que não estejam alcançados pelas isenções previstas nesta Lei:

a) as mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros especiais:

1, trânsito aduaneiro;
2. entreposto aduaneiro:
3. entreposto industrial;

h as mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros atipicos:

1. depósito especial alfandegado:
2. depósito afiançado;
3. depósito franco." (NR)

"Art. 95 As parcelas recolhidas às contas a que se refere o item III do ali. 8 2 serão aplicadas
pelos agentes financeiros em operações de mercado aberto, com títulos públicos federais. e o
valor total será rateado entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a operar.
proporcionalmente ao total de fretes por elas gerado nos tráfegos de importação e exportação do
comércio exterior brasileiro, obtido quando operando embarcações próprias ou afretadas de
registro brasileiro, bem como embarcações afretadas de registro estrangeiro no regime de que
trata o § 1 2 do art. 8, incluídas as embarcações fluviais que participarem do transporte de bens
para exportação.

(NR)

5	 .......
	 "Art. 10.........................................

1- .....................................................

III - ...........................................................................................................................................

a) por belonaves. nacionais ou estrangeiras. quando não empregadas em viagem de caráter
comercial;

b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e outros
minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira;

IV-	 ......................................................................................

e) exportados temporariamente para outro país e condicionados à reimportação em prazo
determinado:

d) armamentos, produtos, materiais e equipamentos importados pelos Ministérios militares.
ficando condicionados, em cada caso, à declaração do titular da Pasta respectiva de que a
importação destina-se a fins exclusivamente militares e é de interesse para a segurança nacional:

e) destinados à pesquisa científica e tecnológica. conforme disposto em lei. cabendo ao
CNPq encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes. para fins de controle.
relação de importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas;

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas. de direito público
externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo Congresso
Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do AFRMM. sendo o
pedido de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério dos
Transportes;

e) que sejam objeto das operações previstas nos regimes estabelecidos no art. 78 do
Decreto-Lei n5 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção condicionada A exportação para
o exterior das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros especiais, excetuando-se
do atendimento desta condição de efetiva exportação as operações realizadas a partir de 5 de
outubro de 1990, nos termos do § 2 2 do ali. 1 2 da Lei n2 8.402, de 8 de janeiro de 1992;

d) importadas pela União através de órgão federal da Administração direta e entidades
autárquicas e fundacionais supervisionadas;

e) que retomem ao Pais nas seguintes condições:

1.enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;
2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição:
3. por motivo de modificações na sistemática do pais importador;
4. por motivo de guerra ou calamidade pública;
5. por quaisquer Outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador

brasileiro;

e) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos concedidos pelo
Agente Financeiro, com recursos de outras fontes, que tenham por objeto as modalidades de
apoio previstas nos itens 1,2 e 3 da alínea "a" do inciso Ido art. 16;

II - compulsoriamente. na amortização de dívidas vencidas decorrentes dos empréstimos
referidos nas 'alíneas "d" e "e" do inciso anterior." (NR)

"Art. 16...................................................................................................................................

- cm apoio financeiro reemholstnel. mediante concessão de empréstimo. ou para honrar
garantias concedidas:

ai a empresas brasileiras de navegação, ate oitenta e cinco por cento do valor do projeto
aprovado:

- para a construção de embarcações em estaleiros brasileiros:

2. para o reparo de embarcações próprias, quando realizado por empresas brasileiras:
3. para 'a manutenção ou modernização de embarcações próprias, inclusive para a aquisição

e instalação de equipamentos necessarios, quando realizadas por empresas brasileiras;

a empresas brasileiras de navegação, estaleiros brasileiros e outras empresas ou
entidades brasileiras, para projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico e
formação de recursos humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção ou
reparo naval;

e) a estaleiros brasileiros, para financiamento à produção de embarcações destinadas à
exportação, até oitenta por cento do seu preço de venda;

d) à Marinha do Brasil, para a construção de embarcações auxiliares, hidrográficas e
oceanográficas, em estaleiros brasileiros;

e) a empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e cábreas. no
interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros brasileiros;

t) para outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha mercante brasileira:

II - no pagamento ao Agnte Financeiro:

a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação para o Agente
Financeiro e o custo dos financiamentos contratados com o beneficiário;

b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com recursos do
FMM e de outras fontes, a titulo de administração ou risco das operações;

e) da comissão devida pela administração de operações aprovadas pelo Ministro de Estado
dos Transportes com base no 5 do art. 12 do Decreto-Lei nt 1.801. de 18 de agosto de 1980.
ou contratadas até 31 de dezembro de 1987:
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Ill - na diferença entre o custo interno efetivo de construção de embarcações e o valor das
operações contratadas. com recursos do FMNI e de outras fontes. limin'da a dez por cento do
valor do contrato de construção de embarcação destinada ao mercado interno.

IV - na constituição de uni crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do valor do
contrato de financiamento, concedido com recursos do FMM e de outras fontes, à produção de
embarcação destinada à exportação, visando assegurar o término da obra, no caso de
descumprimento da correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro.

§ 1 2 As comissões de que tratam as alineas "h" e "e" do inciso li deste artigo serão lixadas
pelo Conselho Monetario Nacional e revisadas a cada biênio, e serão cobertas. exclusivamente.
com recursos do FMM. deduzida a parcela destinada ao serviço da divida assumida pela União.
na qualidade de sucessora da extinta SuperintendIncia Nacional da Marinha Mercante -
SUNAMAM.

§ 20 As operações financeiras reembolsáveis. resultantes das aplicações a que se referem
os incisos III e IV. deste artigo, terão seus prazos e encargos regulados na forma do disposto no
art. 26." (NR).

"Art. 29..............................................................................................................................

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para despesas que se
refiram ao pagamento do serviço da divida, de estudos e proletos do interesse da marinha
mercante e dos serviços administrativos da arrecadação." (NR)

Art. 20 Fica o FMM autorizado a efetuar, até 30 de junho de 1996, cessão de créditos ao
agente financeiro, relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FMM.

§ 12 A autorização concedida nos termos do caput deste artigo fica condicionada à
audiência prévia da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 22 Nos casos em que exercida a faculdade de que trata o eaput deste artigo, o agente
financeiro transferirá ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Nacional.

§ 35 Caso o montante dos direitos do agente financeiro contra o Tesouro Nacional seja
inferior ao dos valores cedidos, o saldo será liquidado na forma referida no inciso II do art. 16 do Decreto-
Lei n2 2.404, de 1987, com a redação dada pelo art. 12 desta Medida Provisória.

§ 40 O FMM utilizará os direitos recebidos do agente para quitação de suas obrigações
vencidas junto à União, na qualidade de sucessora da extinta SUNAMAM. em relação ao sistema
bancário e à indústria naval,

§ 52 A União responderá pela inexistência parcial ou total do crédito cedido nos termos do
caput deste artigo, por força de decisão judicial transitada em julgado. ficando para tanto autorizada a
emissão de títulos do Tesouro Nacional, com registro na Central de Custódia e de Liquidação Financeira
de Títulos - CETIP.

§ 62 Os valores recebidos pelo FMM. em pagamento de qualquer obio 60ação referente aos
contratos cedidos, em conformidade com o disposto no caput deste artigo, entre a data base de referência
estabelecida no Contrato de Cessão e a data de sua celebração, serão devidos pelo FMM ao agente
financeiro e remunerados, a partir de seu recebimento até a data de sua liquidação, pelo mesmo critério de
remuneração aplicado às disponibilidades do FMM.

Art.3 Não se aplicam ao disposto no inciso V. alínea "e". do art. 5 do Decreto-Lei ne
2404. de 1987, as operações realizadas nos termos do § 2 do art. leda Lei n 8.402. de 1992.

Art. 4e Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ti2

1,627-32. de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 Revogam-se o parágrafo único do art. 15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do Decreto-Lei
n2 2.404. de 23 de dezembro de 1987. o art. 11 da Lei n 7.742. de 20 de março de 1989, e o capar do art.
QC da Lei n2 8.032, de 12 de abril de 1990.

Brasilia. 13 de	 março	 de 1998, 177` da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente
Eliseu Padilha
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.628-21, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito
extraordinário até o limite de R$ 106.000.000,00 (cento e
seis milhões de reais), para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPI:JBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado como § 3 2 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei 112

9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de R$ 106,000.000,00 cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória,

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3` Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo III.

Art. 4 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ti9 1.628.20,

de 12 de fevereiro de 1998.

52 Esta Mo.dL0a Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 13 de	 março	 de 1998; l77oda Independência e llO2 daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES ' ENTIDADES SUPERVISIONADAS
3920t - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

ARCOS 1

PROGRAMA DE TRARALHO (SUPLEMENTAÇÃO)
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ANEXO III

ANEXO	 ACRESCIA9)

39000 - NIENISTERIO DOS TRANSPORTES
39001 - OEPARTARENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (RI 1,00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECRNA*ICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL F4S 06000000

5400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL	 - FIO 106000000

2410.00.00	 TRANSFERÊNCIAS INTRA000ERCAARNTAIS FIO 100000000

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS 000IIIARIOS DO TESOURO FIO 105000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 106000000

N° 49-A SÁBADO, 14 MAR DE 1998 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 17

ESPECIFICAÇIO ESFERA T O O A-E PESSOAL E
ETC	 SOCIAIS
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DESPOJA DA CONIIAADCAIA

II - vinculação de um bilhão e quinhentos milhões de ações preferenciais nominativas de
emissão da Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS. que se encontram depositadas no
Fundo de Amortização da Divido Pública Mobiliária Federal - FADPMF. criado pela Lei n 0 9.069,
de 29 de junho de 1995.

§ 10 Poderão, ainda. ser vinculadas ao FGPC. mediante prévia e expressa autorização do
Presidente da República. outras ações de propriedade da Uniào. negociadas em bolsas de valores.
inclusive aquelas que esicRun depositadas 110 FADPNIF.

* 2 2 O valor das ações para os fins previstos no inciso II deste artigo será determinado pela
cotarão média dos últimos cinco pregões em que as ações tenham sido negociados.

§ 30 As ações vinculadas ao FGPC serão depositadas no Banco Nacional de
Desenvolvimento Económico e Social - BNDES.

§ 40 Fica o BNDES autorizado a alienar as ações vinculadas ao FGPC. devendo
encaminhar os demonstrativos de prestação de contas relativos a cada alienação ao Tribunal de
Contas da União - TCU.

§ 50 As despesas. encargos e emolumentos relacionados com a alienação das ações serão
abatidos do produto da alienação. (NR)

MEDIDA PROVISÓRIAN° 1.629-11, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais.

Art. 30

V - o produto da alicítação das ações integrantes do seu patrimônio;
VI - os dividendos e remuneração de capital das ações de que trata o inciso anterior:
\'II - outros recursos destinados pelo Poder Público.

(NR)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 20 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização suficiente
para tornar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.

§ 10 O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigo.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos de operações já
realizadas, em relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na confc'rmidade das
Resoluções n0s 509. de 24 de janeiro de 1079. e 1.845. de 10 de julho de 1991, ambas do Conselho
Monetário Nacional.

Art. 30 Os Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo
estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Medida Provisória, observadas, ainda, as
disposições do Conselho Monetário Nacional. - -

Art. 40 Os arts. 20 e 3-"da Lei n0 9.531. de lO de dezembro de 1997, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 20 O patrimônio inicial do FGPC será constituído mediante a:

- transferência de quarenta por cemo dos recursos atribuidos à União por força do art. 20
da Lei n2 9.526. de 8 de dezembro de 1997:

Art. 5 2 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 0 1.629-10.
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Ari. 70 Fica revogada a Lei n0 8.187. de 10 de junho de 1991.

Brasilia, 13 de março 	de 1998: 1770 da Independência e 1100 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
Francisco Dorneiles

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.630-10, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições gerais de proteção ao
trabalho portuário, institui multas pela inobservância de
seus preceitos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus parágrafos, 20,
21, 22. 25 e 27 e seus parágrafos. 29. 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei n 5 8.630. de 25 de
fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho portuário avulso deverá ser requisitada ao órgão gestor de
mão-de-obra.
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Art. 22 Para os fins previstos no art. 12 desta Medida Provisória: 	 Art. 13. Esta Medida Provisória também se aplica aos requisitantes de mão-de-obra de
-	 -	 -	 trabalhador portuário avulso junto ao órgão gestor de mão-de-obra que não sejam operadores portuários.

- cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores devidos
pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio, acrescidos dos percentuais relativos a 	 Art. 14. Compete ao Ministério do Trabalho e ao INSS a fiscalização da observáncia das
décimo terceiro salário, férias, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, encargos fiscais e 	 disposições contidas nesta Medida Provisória, devendo as autoridades de que trata o art. 32 da Lei ri2

previdenciários, no prazo de vinte e quatro horas da realização do serviço, para viabilizar o pagamento ao 	 8.630, de 1993, colaborar com os Agentes da Inspeção do Trabalho e Fiscais do INSS em sua ação

trabalhador portuário avulso; 	 fiscalizadora, nas instalações portuárias ou a bordo de navios.

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da remuneração pelos
serviços executados e das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias, diretamente ao trabalhador
portuário avulso.

§ 1 2 O pagamento da remuneração pelos serviços executados será feito no prazo de
quarenta e oito horas após o término do serviço.

- 22 Os -prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante convenção coletiva
firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores portuários, observado o
prazo legal para recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários.

§ 39 O operador portuário e o órgão gestor de mão-de-obra são solidariamente
responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das contribuições previdenciárias e demais
obrigações, inclusive acessórias, devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, vedada a invocação do benefício de ordem.

§ 49 O pagamento das parcelas referentes a décimo terceiro salário e férias e o
recolhimento do FGTS e dos encargos fiscais e previdenciáios serão efetuados conforme regulamentação
do Poder Executivo, observado o disposto no inciso II deste artigo.

Art. 32 O órgão gestor de mão-de-obra manterá o registro do trabalhador portuário avulso
cedido ao operador portuário para trabalhar em caráter permanente.

- § 1 Enquanto durar a cessão de que trata o caput deste artigo, o trabalhador deixará de
concorrer a escala como avulso.

§ 22 É vedado ao órgão gestor de mão-de-obra ceder trabalhador portuário avulso
cadastrado aoperador portuário, em caráter permanente.

Art. 49 É assegurado ao trabalhador portuário avulso cadastrado no,órgão gestor de mão-
de-obra o direito de concorrer à escala diária complementando a equipe de trabalho do quadro dos
registrados.

Art. 59 A escalação do trabalhador portuário avulso, em sistema de rodízio, far-se-á nos
termos da Lei n2 8.630, de 1993.

Art. 62 Cabe ao operador portuário e ao órgão gestor de mão-de-obra verificar a presença,
no local de trabalho, dos trabalhadores constantes da escala diária.

Parágrafo único. Somente fará jus à remuneração o trabalhador avulso que, constante da
escala diária, estiver em efetivo serviço.

Art. 72 O órgão gestor de mão-de-obra deverá, quando exigido pela fiscalização do
Ministério do Trabalho e do INSS, exibir as listas de escalação diária dos trabalhadores portuários
avulsos, por operador portuário e por navio.

Parágrafo único. Caberá exclusivamente ao órgão gestor de mão-de-obra a
responsabilidade pela exatidão dos dados lançados nas listas diárias referidas no caput deste artigo,
assegurando que não haja preterição do trabalhador regularmente registrado e simultaneidade na
escalação.

Art. 82 Na escalação diária do trabalhador portuário avulso deverá sempre ser observado
um intervalo mínimo de onze horas consecutivas entre duas jornadas, salvo em situações excepcionais,
constantes de acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 92 Compete ao órgão gestor de mão-de-obra, ao operador portuário e ao empregador,
conforme o caso, cumprir e fazer cumprir as normas concernentes a saúde e segurança do trabalho
portuário.

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho estabelecerá as normas regulamentadoras de
que trata o caput deste artigo.

Art. 10. O descumprimento do disposto nesta Medida Provisória sujeitará o infrator às
seguintes multas:

- de R$ 173,00 (cento e setenta e três reais) a R$ 1.730,00 (um mil, setecentos e trinta
reais), por infração ao caput do art. 79;

II - de R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais) a R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos
e cinqüenta reais), por infração às normas de segurança do trabalho portuário, e de R$ 345,00 (trezentos e
quarenta e cinco reais) a R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta reais), por infração às normas de
saúde do trabalho, nos termos do art. 92;

III - de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais) a R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos
e cinqüenta reais), por trabalhador em situação irregular, por infração ao parágrafo único do art. 79 e aos
demais artigos.

Parágrafo único. As multas previstas neste artigo serão graduadas segundo a natureza da
-infração, sua -extensão e -a -intenção de quem .a praticou, e aplicadas em dobro em caso de reincidência,
oposição à fiscalização e desacato à autoridade, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação
previdenciária.

Art. 11. O descumprimento dos arts. 22, 25 e 28 da Lei n 2 8.630, de 1993, sujeitará o
infrator à multa prevista no inciso 1, e o dos arts, 26 e 45 da mesma Lei à multa prevista no inciso Ill do
artigo anterior, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 12. O processo de autuação e imposição das multas prevista nesta Medida Provisória
obedecerá ao disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho ou na legislação
previdenciáia, conforme o caso.

Art. 15. -Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9
1.630-9, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 3de	 março	 de 1998; l772 da Independência e llo9 daRepública.

-FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Eliseu Padilha
Paulo Paiva
Reinhold Stephanes

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.631-10, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a extinção dos órgãos que menciona e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o Poder Executi',o autorizado a extinguir o Instituto Nacional de Alimentação
e Nutrição - INAN e a Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB.

§ 1 2 A extinção do INAN ocorrerá após absorção pelo Ministério da Saúde de suas
competências, direitos e obrigações, de modo .s garantir a continuidade dos serviços prestados por aquela
autarquia.

§ 22 Os processos judiciais em que a SUNAB e o INAN sejam partes, ativa ou
passivamente, serão transferidos para a União, na qualidade de sucessora, sendo representada pela
Advocacia-Geral da União.

§ 32 São suspensos, até 31 de janeiro de 1998, os prazos nas causas ajuizadas pela
SUNAB, ou contra ela movidas.

§ 42 Os servidores efetivos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 1NAN, na data de
publicação do ato de sua extinção, passam automaticamente a integrar o Quadro de Pessoal do Ministério
da Saúde, permitida a manutenção do seu exercício no órgão extinto, se imprescindíveis à conclusão do
processo de inventário, mediante autorização do Ministro de Estado da Saúde.

§ 59 Os responsáveis pela condução dos inventários da SUNAB e do INAN poderão
proceder à requisição de servidores, nos termos do inciso 1 do art. 93 da Lei n 9 8.112, de lI de dezembro
de 1990.

Art. 22 Ficam transferidas da SUNAB para o Ministério da Fazenda, com a finalidade de
instruir procedimentos no contexto da Lei n2 8,884, de 11 de junho de 1994, as competências para:

- estabelecer sistema de informações sobre produção, distribuição e consumo de bens e
serviços, requisitando o fornecimento de quaisquer dados, periódicos ou especiais, em poder de pessoas
de direito público ou privado;

II - proceder ao exame de estoques, papéis e escritas de quaisquer empresas ou pessoas que
se dediquem às atividades previstas no inciso anterior.

Art. 32 Fica, também, o Poder Executivo autorizado a:

- redistribuir os servidores efetivos pertencentes ao Quadro de Pessoal da SUNAB.
mantido o seu exercício no órgão extinto, se imprescindíveis à conclusão do inventário, mediante
solicitação do responsável pela condução do processo e autorização do Ministro de Estado da
Administração Federal e Reforma do Estado;

II - transferir, após inventário, o acervo patrimonial do INAN para o Ministério da Saúde e
o da SUNAB para o Ministério da Fazenda e para órgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor;

111-ceder, nos termos do § 49 do art. 37 da Lei n 2 8.112, de 1990, os servidores efetivos
remanescentes do Quadro de Pessoal da SUNAB, aos Estados, Distrito Federal e Municípios, com ônus
para a União, por prazo determinado, a ser fixado pelo Ministro de Estado, para terem exercício em
órgãos e entidades públicas integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, previsto
na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Parágrafo único. A cessão de que trata o inciso III fica condicionada ao comprometimento
dos órgãos e entidades cessionários de prestarem colaboração em suas áreas de atuação aos órgãos e
entidades federais integrantes do SNDC ou sucessores das competências legais da SUNAB.

42 O pagamento dos inativos e pensionistas do INAN e da SIJNAB será transferido,
respectivamente, para os Ministérios da Saúde e da Fazenda, a partir de julho de 1997.

Art. 52 A Central de Medicamentos - CEME será desativada, devendo suas atividades ser
assumidas pelos órgãos integrantes da estrutura do Ministério da Saúde, conforme disposto em
regulamento.

Art. 62 Os Ministérios da Saúde e da Fazenda adotarão, em suas respectivas áreas de
competência. as providências necessárias para o cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.
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Art. 72 O Poder Executivo poderá remanejar, transferir ou utilizar as dotações 	 § 22 Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo de
orçamentárias do INAN. da CEME e da SUNAB, observados os mesmos subprojetos, subatividades e	 vegetação natural, não podendo o .preço apurado superar. em. qualquer hipótese, o preço de
grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária Anual. 	 mercado do imóvel.

Art. 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° I.6319. 	 § 3 2 O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de
de 12 de fevereiro de 1998.	 Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e

administrativamente, pela superavaliação comprovada ou fraude na identificação das
Art. 92 Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de sua publicação. 	 informações." (NR)

Art. 10. Ficam revogados o art. 18 da Lei n 2 8.029. de 12 de abril de 1990, e, após a	 Art. 2° A União, mediante convénio, poderá delegar aos Estados o cadastramento, as
extinção da SUNAB, a Lei Delegada n°5. de 26 de setembro de 1962. 	 vistorias e avaliações de propriedades rurais situadas no seu território, bem como outras atribuições

relativas à execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, observados os parâmetros e critérios
Brasilia, 13 de março	 de 1998; 177 2 da Independência e 110 2 da República,	 estabelecidos nas leis e atos normativos federais.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro-Pulien Parente
Carlos César de Albuquerque
Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1632-10, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Altera a redação dos arts. 22. 62, 72, 11 e 12 da Lei n 2
8.629, de 25 de fevereiro de 1993, acresce dispositivo à
Lei n2 8.437. de 30 de junho de 1992, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Os arts. 22, 62. 72, 11 e 12 da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.2° ..................................................................................................................................

§ 22 Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente,
autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de dados e
informações, mediante comunicação escrita ao proprietário, preposto ou representante.

§ 32 Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a comunicação será
feita mediante edital, a ser publicado, por três vezes consecutivas, em jornal de grande circulação
na capital do Estado de localização do imóvel.

§ 42 Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, quanto ao
domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida até seis meses
após a data da comunicação para levantamento de dados e informações de que tratam os § 2 2 e
32 ,

§ 52 No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de policia, será dispensada
a comunicação de que tratam os § 22 e 32," (NR)

"Art. 62 	.................................................................................................................................

§32

V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou de
culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, mediante
documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica.

............................................................................................................... (NR)

"Art.7°	 ................................................................................................................................

IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma estabelecida em
regulamento, no mínimo seis meses antes da comunicação de que tratam os § 22 e 32 do art, 22 .

.........................
(NR)

"Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de produtividade
serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso científico e tecnológico
da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros de Estado Extraordinário de Política
Fundiária e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o Conselho Nacional de Política
Agrícola." (NR)

"Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel
em sua totalidade, ai incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias
indenizáveis, observados os seguintes aspectos:

- localização do imóvel;
II - aptidão agrícola:
III - dimensão do imóvel;
IV - área ocupada e ancianidade das posses
V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.

§ 12 Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á á
dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da
terra a ser indenizado em TDA.

§ 1° O convênio de que trata o caput será celebrado com as unidades federadas que
tenham instituído órgão colegiado. com a participação da sociedade civil organizada, com a finalidade de
formular propostas para a adequada implementação da política agrária no âmbito estadual.

§ 22 Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de reforma agrária,
poderá o Estado utilizar-se de força policial.

Art. 32 No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade ou utilidade
pública e interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo divergência entre o preço
ofertado em juízo e o valor do bem, fixado na sentença, expressos em termos reais, incidirão juros
compensatórios de seis por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da
imissão na posse, vedado o cálculo de juros compostos.

§ 12 O disposto no caput deste artigo aplica-se também ás ações ordinárias de indenização
por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem assim às ações que visem a indenização
por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial aqueles destinados à proteção ambiental,
incidindo os juros sobre o valor fixado na sentença.

§ 22 Nas ações referidas no parágrafo anterior, não será o Poder Público onerado nor juros
compensatórios relativos a período anterior à aquisição da propriedade ou posse titulada pelo autor da
ação.

Art. 42 O direito de propor ação rescisória por parte da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios, bem como das autarquias e das fundações instituídas pelo Poder Público
extingue-se em cinco anos, contados do trânsito em julgado da decisão.

Parágrafo único. Além das hipóteses referidas no art. 485 do Código de Processo Civil,
será cabível ação rescisória quando a indenização fixada em ação de desapropriação. em ação ordinária de
indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta, e também em ação que vise a
indenização por restrições decorrentes de atos 'do Poder Público, em especial aqueles destinados à
proteção ambiental, for flagrantemente superior ao preço de mercado do bem objeto da ação judicial.

Art. 52 Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação de indenização por
apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem como ação que vise a indenização por
restrições decorrentes de atos do Poder Público.

Au. 62 A Lei n° 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

"Art. 4°-A. Nas ações rescisórias propostas pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como pelas autarquias e fundações instituídas pelo Poder Público, caracterizada a
plausibilidade jurídica da pretensão, poderá o tribunal, a qualquer tempo, conceder medida
cautelar para suspender os efeitos da sentença rescindenda."

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.632-9,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art, 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia. 13 de março	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
leis Rezende
Paulo Paiva
Gustavo Krause
Raul Belens Jungmann Pinto
Clovis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.633-7, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Autoriza a União a receber em valores mobiliários os
dividendos e juros sobre o capital próprio a serem
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional
participe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l Fica a União autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda:

- a receber de empresas públicas, sociedade de economia mista e outras entidades de cujo
capital o Tesouro Nacional participe. ainda que minoritariamente, valores mobiliários como pagamento de
juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem direito

11 - a alienar. ao BNDES Participações S.A. - ONDESPAR, os valores mobiliários que
receber na forma do inciso 1.
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Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.633-6.
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de março	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente
Raimundo Brito

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.634-3, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dá nova redação ao ai-t. 1 2 da Lei n° 9.530. de 10 de
dezembro-de 1-997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 O art. 12 da Lei n° 9.530, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.I° ...............................................................................................................

II - o superávit financeiro dos fundos, das autarquias e das fundações, integrantes do
orçamento fiscal e da seguridade social, apurado no balanço patrimonial do exercício de 1997 e
seguintes, nos termosdo art. 43. § 22. da Lei n2 4.320. de 17 de março de 1964, ressalvados o do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, o do Fundo Nacional da Cultura -
FNC, o do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFE e os recursos provenientes de
contribuições diretas dos servidores públicos com finalidade especifica;

Art. 22 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1 634-2.
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 32 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 13 de março	 de 1998: 1 772 da independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pulien Parente
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.635-19, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a novação de dividas e responsabilidades do
Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS:
altera o Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e
as Leis n°s 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março de 1990,
5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993,
respectivamente; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 As dividas do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, junto às
instituições financiadoras, relativas a saldos devedores remanescentes da liquidação de contratos de
financiamento habitacional, firmados com mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
poderão ser objeto de novação, a ser celebrada entre cada credor e a União, nos termos desta Medida
Provisória.

§ 12 Para os efeitos desta Medida Provisória consideram-se.

- dívida caracterizada vencida, a originária de contratos encerrados, por decurso de prazo,
transferências com desconto ou por liquidação antecipada. de financiamentos habitacionais com cobertura
do FCVS, estando a responsabilidade do Fundo definida e expirado o prazo para quitação de parcelas
mensais ou do saldo;

II - dívida caracterizada vincenda, a originária de contratos encerrados, por decurso de
prazo, transferências com desconto ou por liquidação antecipada, de financiamentos habitacionais com
cobertura do FCVS, nos quais a responsabilidade do Fundo está definida, mas o prazo para quitação das
parcelas mensais ainda não chegou a seu termo;

III - dívida não caracterizada, a originária de contratos de financiamentos habitacionais
com cobertura do FCVS, em relação aos quais ainda não foi definida a responsabilidade do Fundo.

§ 22 A novação objeto deste artigo obedecerá às seguintes condições:

- prazo máximo de trinta anos, contados a partir de 12 de janeiro de 1997, com carência de
ojto anos para os juros e de doze anos para o principal:

II - remuneração equivalente ã Taxa Referencial - TR ou ao índice que a suceder na
atualização dos saldos dos depósitos de poupança, acrescida:

a) de juros i taxa ct'eti'.a de três irgula doze por cento ao ano para as operações realizadas
com recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

h) de juros de seis virgula dezessete por cento ao ano, correspondente à taxa efetiva de
juros aplicada aos depósitos de poupança. para as demais operações;

-III . -registro-sob-a--forma-escritural-en1-slstema--centralizado-de liquidação-e de custódia.

§ 32 As dividas do FCVS referidas neste artigo são as derivadas de contratos de
financiamentos habitacionais que tenham cobertura do FCVS e em relação aos quais tenha havido,
quando devida, contribuição ao Fundo.

§ 49 As dividas referidas no parágrafo anterior poderão ser objeto de novação ainda que os
respectivos créditos tenham sido transferidos a terceiros.

§ 52 Independentemente da data em que for realizada a novação, a partir de 12 de janeiro
de 1997, a remuneração de todos os saldos residuais de responsabilidade do FCVS será realizada
observando-se os critérios estabelecidos no inciso II do § 22 deste artigo.

§ 62 A novação das dividas do FCVS de que trata esta Medida Provisória far-se-á,
semestralmente, a- -partir de 12 de janeiro de 1997, de acordo com cronograma a ser estabelecido em
portaria do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 72 As instituições financiadoras que optarem pela novação prevista nesta Medida
Provisória deverão, até 30 de junho de 1998, manifestar à Caixa Econômica Federal - CEF a sua adesão às
condições de novação estabelecidas neste artigo.

§ 82 A adesão a que se refere o § 79 deste artigo incluirá, obrigatoriamente, os créditos não
caracterizados, que serão objeto de novação, à medida em que se tomarem caracterizados, nos termos
desta Medida Provisória.

Art. 22 As dívidas de responsabilidade do FCVS relativas aos contratos de financiamento
habitacional do SFH, celebrados com mutuários finais e que contam com cláusula de cobertura de
eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS, poderão ser equiparadas às dividas caracterizadas
vencidas, de que trata o inciso 1 do § 12 do artigo anterior, para efeito de novação antecipada desses
créditos, observando-se as condições estabelecidas nos § 2 2 a 72 do artigo anterior.

§ 12 As dívidas de que trata o caput deste artigo poderão ser novadas por montante
correspondente a trinta por cento do valor do saldo devedor posicionado na data de reajustamento do
contrato no mês de janeiro de 1998, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sobre o saldo devedor
remanescente, que será renegociado entre o agente financeiro e o mutuário.

§ 22 O saldo que remanescer da aplicação -do disposto no parágrafo anterior será objeto de
renegociação entre as partes por meio de aditivo contratual particular, com força de escritura pública,
onde se estabelecerá novas condições financeiras relativas a prazo, taxa nominal de juros, sistema de
amortização e plano de reajuste, preservando-se a prerrogativa de os mutuários utilizarem os recursos da
conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V e VI do art. 20 da Lei n° 8.036, de II
de maio de 1990.

§ 39 A formalização das disposições contidas no caput e § 12 e 22 deste artigo
condiciona-se à prévia e expressa anuência do devedor.

§ 42 Fica dispensado de registro, averbação ou arquivamento no Registro de Imóveis e no
Registro de Títulos e Documentos o Aditivo contratual decorrente da novação da divida de que trata o
caput deste artigo, mantendo-se a garantia hipotecária em favor do agente financeiro.

Art. 32 A novação de que trata o art. 1 2 far-se-á mediante:

- prévia compensação entre eventuais débitos e créditos das instituições fnqciadoras
junto ao FCVS;

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos
saldos existentes nas datas previstas no § 52 do art. 1 2 desta Medida Provisória, ainda que a conciliação
entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se efetue em data posterior:

a) das instituições financiadoras do SFH junto à CEF, na qualidade de Agente Operador do
FGTS, decorrentes de operações vinculadas a financiamentos habitacionais, efetuadas no âmbito do SFH;

b) das instituições financiadoras do SFH junto ao Fundo de Assistência Habitacional -
FUNDHAB, ao Fundo de Garantia de Depósitos e Letras Imobiliárias - FGDLI ou de seu sucessor e aos

demais fundos geridos pelo extinto Banco Nacional de Habitação - BNH;

e) das instituições financiadoras do SFH relativas ao Seguro Habitacional;

III - requerimento da instituição credora, em caráter irrevogável e irretratável, dirigido ao
Ministro de Estado da Fazenda, por intermédio da CEF, aceitando todas as condições da novação
estabelecidas por esta Medida Provisória, instruído com a relação de seus créditos caracterizados,
previamente homologados, bem assim com a comprovação da regularização dos débitos a que se refere o
inciso II deste artigo;

IV - requerin'ento, instruído com a relação dos Contratos de responsabilidade do FCVS,
não caracterizados, para os fins do disposto no § 82 do art. 1 2 desta Medida Provisória;

V - manifestação da CEF. na qualidade de Administradora do FCVS, reconhecendo a
titularidade, o montante, a liquidez e a certeza da divida caracterizada;

VI - declaração do credor, firmada por dois de seus diretores, quanto ao correto
recolhimento das contribuições trimestrais ao FCVS, incidentes sobre o saldo dos financiamentos
imobiliários concedidos aos mutuários finais do SF1-!;

VII * parecer da Secretaria Federal de Controle - SFC, sobre o disposto no inciso V;

VIII; - parecer da Secretaria do-Tesouro-Nacional;

IX - parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

X - autorização do Ministro de Estado da Fazenda publicada no Diário Oficial da União.

§ 1 2 As condições estabelecidas nas alíneas 'a' e "h" do inciso II deste artigo poderão ser
atendidas mediante dação em pagamento de créditos das instituições financiadoras do SFH junto ao
FC\'S, desde que aceita pelo credor, mediante autorização dos órgãos gestores ou curadores.

V.
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§ 2 2 A CEF, como Administradora ou Gestora dos diversos Fundos do SF1-!, no âmbito de
sua competência, apurará os valores dos débitos referidos nas alíneas 'a' e 'h" do inciso 11 deste artigo.

3 2 A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP atestará o valor dos débitos a que
se -refere a alírt e" do inciso il deste artigo.

§ 42 O Banco Central do Brasil aferirá a veracidade da declaração de que trata o inciso VI
deste artigo e, quando verificar sua inexatidão, sem preiuizo das medidas legais cabiveis, promoverá a
cobrança, por débito automático à conta de Reservas Bancárias, com a imediata transferência para o
Tesouro Nacional das diferenças eventualmente apuradas em instituições financeiras bancárias, ou. nos
demais casos, encaminhará os documentos pertinentes à PGFN. para fins de inscrição em Divida Ativa da
União.

divida anterior. § 
52 A novação será objeto de instrumentos contratuais, nos quais será declarada extinta a

§ 62 As instituições fmanciadoras do SFH que prestarem informações inveridicas,
destinadas à constituição do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT, e receberem valor indevido do
FCVS, serão cobradas,a qualquer época, -na forma do§ 42 deste artigo, sem- prejuízo deoutras sanções
previstas em lei.

§ 72 As Companhias de Habitação Popular - COHAB's. e assemelhadas, que exercerem a
opção pela novação prevista nesta Medida Provisória, poderão, excepcionalmente, pagar seus debites,
existentes até 31 de dezembro de 1997, junto ao Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação,
mediante prévio encontro de contas com créditos do FCVS. no ato da primeira novação, observada a
equivalência econômica da operação, sem prejuízo da incidência dos encargos previstos na legislação
pertinente.

§ 99 As instituições operadoras do Seguro Habitacional do SFH alio farão jus a qualquer
remuneração sobre o montante dos valores envolvidos no encontro de contas, citado no § T deste artigo.

Art. 4° Ficam alterados o caput e o § 39 do art. 3 2 da Lei n° 8.100. de 5 de dezembro de
1990, e acrescentado o § 49, os quais passam a igorar com a seguinte redação:

"Art. 39 O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um
saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos
contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFI-J,
independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.

3 2 Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a CEF, na qualidade de
Administradora do FCVS. autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de
mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de
operações imobiliárias e de seguro habitacional. custeado pelas instituições do mesmo sistema.

- receber créditos novados junto ao FCVS, mediante dação em pagamento das dividas das
instituições financiadoras do SFH junto á CEF, excluídas as dívidas decorrentes das contribuições
preistas no art. 15 da Lei n 8.036, de 1990;

.11 —ceder a terceiros, sem deság-io, inclusive -mediante -financiamento- concedido pelo-
proprto FGTS, os créditos mencionados no inciso anterior:

111 - promover amortização extraordinária da divida de responsabilidade das instituições
financiadoras, relativamente as operações de financiamento a mutuários do SFH realizadas com repasses
de recursos oriundos do FGTS. cm montante correspondente a eventual diferença, se positiva, entre os
valores:

a) do saldo devedor residual apurado na data do evento caracterizador da obrigação do
FCVS:e

h) do saldo devedor residual de responsabilidade do FCVS. apurado nas condições
estabelecidas na alínea 'a" do inciso 11 do 1 2 e § 52 do art, 12 desta Medida Provisória.

§ 12 A amortização extraordinária prevista no inciso III deste artigo será integralmente
assumida pelo FGTS, aplicando-se apenas às instituições financjadoras que exercerem a opção pela
novação prevista nesta Medida Provisória.

§ 22 O dispositivo previsto no inciso II! deste artigo alcança também as dívidas de
responsabilidade do FCVS, relativas às operações de financiamento com recursos do FGTS, enquadradas
nos conceitos definidos nos incisos 1 ei! do § 12 do art. 1° desta Medida Provisória.

Art 92 Não incidirão Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, instituída
pela Lei n2 7.689. de IS de dezembro de 1988, na utilização dos créditos de que trata o art. 6. como
contrapartida da aquisição de bens e direitos no âmbito do PND. observado o disposto nos § 3° e 42 do
art. 65 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao ganho de capital auferido nas
operações de alienação a terceiros dos créditos de que trata o art. 62 desta Medida Provisória ou dos bens e
direitos adquiridos no âmbito do PND.

Art. 10. O valor correspondente aos créditos a que se refere o art. 6 2 desta Medida
Provisória será considerado, para efeito de direcionamenso obrigatório de recursos de depósitos de
poupança, como aplicação em fins habitacionais, enquanto os créditos se encontrarem na titularidade de
instituição financeira.

Parágrafo único Competirá ao CMN baixar as normas necessárias ao ajustamento das
posições de directonamento obrigatório dos recursos de depósitos de poupança, quando houver redução
dos saldos de aplicações habitacionais por decorrência da utilização dos créditos a que se refere o caput
deste artigo. -

Art. II. A partir de 1 2 de março de 1998, somente as instituições financiadoras, que
exercerem a opção pela novação prevista nesta Medida Provisória, poderão computar, como operações de
financiamento habitacional no âmbito do 5FF!, os créditos junto ao FCVS, para efeito de atendimento da
exigibilidade de direcionamento de recursos captados em depósitos de poupança,

§ 82 O encontro de contas previstos no parágrafo anterior será operacionalizado pela CEF,
na qualidade de Administradora do FCVS, por meio da subconta Fundo de Equalização de Sinistralidade

?cJ-r.'i1tda Apólice de Seguro Habitacional - FESA/FCVS, ouvida a Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 42 O Conselho Monetário Nacional - CMN editará os atos normativos necessários á 	 alterações:	
Art. 12. O art. 62 do Decreto-Lei n2 2.406. de 1988, passa a vigorar com as seguintes

administração e manutenção do cadastro a que se refere o § 32 deste artigo." (NR)

Art. 5 2 As instituições do SFH e as instituições credoras do FCVS, com créditos oriundos
de contratos de financiamentos imobiliários ativos e inativos, independentemente da adesão a que se

- refere o § 79 do art, 19 desta Medida Provisória, deverão encaminhar, até 31 de dezembro de 1996, as
d 2oiJi.i4formaç8es necessárias para a constituição do CADMUT, conforme disposto no § 32 do art. 32 da Lei ri-'

8.100, de 1990, na redação dada por esta Medida Provisória.

§ 1 2 As informações correspondentes aos contratos de financiamentos imobiliários com
recursos do SFH, firmados a partir do exercício de 1997, deverão ser encaminhadas mensalmente ao
CADMUT.

§ 22 O não-cumprimento do disposto neste artigo importará, para as operações não
cadastradas no CADMUT,-a perda da prioridade quanto à responsabilização do FCVS.

Art, 62 Os créditos correspondentes às dividas novadas. ressalvado o disposto no § 2 deste
artigo e no art. 72, são livremente negociáveis, na forma do disposto nesta Medida Provisória, e poderão
ser utilizados para:

- liquidação, desde que aceitas pelo credor, de dívidas vincendas da mesma espécie
daquelas a que se referem as alíneas "a" e "b" do inciso II do art. 32 desta Medida Provisória;

II - pagamento de até setenta e cinco por cento da contribuição trimestral dos agentes
financeiros do SFH ao FCVS, conforme disposto no inciso II do art. 62 do Decreto-Lei n 9 2.406, de 5 de
janeiro de 1988, na redação dada por esta Medida Provisória:

III - pagamento do preço de alienação de bens e direitos efetuada no âmbito do Programa
Nacional de Desessatização - PND, observados os limites estabelecidos em cada leilão para pagamento
em moedas de privatização.

§ 12 A utilização dos créditos novados para os fins previstos nos incisos 1! e III deste
artigo ficará limitada àqueles substituídos por dívida caracterizada e vencida na data da novação.

§ 22 As dividas caracterizadas vincendas, objeto de novação, poderão ser utilizadas para os
fins previstos nos incisos II e III deste artigo, desde que substituídas previamente em leilão público por
títulos a serem emitidos para este fim, na forma de regulamentação a ser estabelecida pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

Art. 72 Os créditos novados, relativos a contratos de financiamentos com recursos
originários doi FTS e dos demais -Fundos geridos ou administrados pelo extinto BNH, ficarão
caucionados ao Agente Operador até a liquidação dos saldos devedores das correspondentes dividas.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dispensar a caução de que trata este artigo
quando se tratar de créditos do FGTS.

Art, 82 O Conselho Curador do FGTS, por deliberação da maioria absoluta de seus
membros, poderá autorizar a CEF, na qualidade de Agente Operador do FGTS, a:

"Art.6°	 ...................................................................................................................................

II - contribuição trimestral dos agentes financeiros do SFH, fixada em zero vírgula um por
cento, incidente sobre o saldo dos financiamentos imobiliários concedidos a adquirentes de
moradia própria com cobertura do FCVS, existentes no último dia do trimestre, podendo ser pago,
em até setenta e cinco por cento, com títulos recebidos da quitação da divida do FCVS para com
os agentes financiadores:

§ 12 A contribuição trimestral dos agentes tinanceiros ao FCVS, no percentual fixado no
inciso II deste artigo, é devida desde 26 de setembro de 1996.

§ 22 Enquanto não for efetivada a primeira no\ - ação da dívida do FCVS, o valor que
corresponder a ate Setenta e cinco por cento da contribuição trimestral não será exigido.

§ 32 O valor da parcela de contribuição, a que se refere o § 2 2 deste artigo, será
remunerado pelo mesmo índice de atualização dos saldos de cadernetas de poupança com data de
crédito de rendimento no dia 12 de cada mês, acrescido de juros correspondentes à taxa dos títulos
recebidos na primeira novação, incidindo desde o último dia do trimestre de referência da
contribuição até o dia do efetivo pagamento.

§ 49 A prerrogativa prevista no inciso 11 deste artigo somente poderá ser exercida pelos
agentes financiadores que. nos termos desta Medida Provisória, se manifestarem pela novação e se
encontrarem em dia com as contribuições ao FCVS." (NR)

Art. 13. O saldo de recursos existente no FUNDHAB será transferido ao FCVS para
liquidaras obrigações remanescentes do extinto Seguro de Crédito do SFH.

Alt. 14. Ficam extintas as contribuições ao FUNDHAB.

Art. 15. Nos financiamentos concedidos a mutuário do SFH, vinculados a operações com
recursos do FGTS caucionadas à CEF. na qualidade de Agente Operador do FGTS, fica o Tesouro
Nacional autorizado a assumir e a emitir títulos em favor da CEF, com as características descritas nos
incisos 1 a 111 do § 22 do art. 12 desta Medida Provisória, em ressarcimento às parcelas do pro rata
correspondentes à diferença entre os valores do saldo devedor contábil da operação de financiamento
habitacional e  saldo devedor -residualde responsabilidade - do--FC -VS, o qual será calculado nos termos do
§ 52 do art. 12 desta Medida Provisória.

§ 12 Os recursos de que trata o caput deste artigo serão integralizados na proporção em
que forem apurados pela administradora do F('VS.

§ 22 A CEF promoverá o repasse. ao FGTS. dos créditos recebidos do Tesouro Nacional
na mesma data de seu recebimento.

má
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Au. 16. A partir de 12 de abril de 1998, o mutuário do SFH que tenha firmado contrato
com clausula de cobertura de eentuais saldos det odores residuais pelo FCVS, poderá. no prazo de até 30
de dezembro de 1998, liquidar antecipadamente sua divida, mediante pagamento de montante
correspondente a cinqüenta por cento -do saldo devedor-contábil--da -operação, atualizado- pro--rata--die da
datado último reajuste até a data da liquidação.

§ 1 2 As instituições financiadoras suportarão valores equivalentes a vinte por cento do
saldo devedor contábil da operação atualizado na forma do caput deste artigo, podendo o montante ser
diferido em vinte semestres, sendo facultado a elas arcar com os valores remanescentes de
responsabilidade do FCVS.

§ 22 O FCVS quitara o saldo remanescente de sua responsabilidade junto as instituições
financiadoras, nas condições previstas no art. 12 desta Medida Provisória.

AO. 17. A partir de 12 de abril de 1998, alternativamente ao disposto no art. te da Lei n 2

8.004. de 14 de março de 1990, com a redação dada pelo art. 1$ desta Medida Provisória, as transferências
de contratos do SFH que tenham cobertura do FC\'S poderão ser efetuadas mediante assunção pelo novo
mutuário de montanteequivalente a-setenta por cento-do-saldo devedor contábil da operação. atualizado
pro rata dic da data do último reajuste ate a data da transferência, observados os requisitos legais e
regulamentares da casa própria. vigentes para novas contratações. inclusie quanto a demonstração da
capacidade de pagamento do cessionário em relação ao s alor do noto encargo mensal

§ 12 O saldo remanescente da aplicação do disposto no cnput deste artigo será assumido
integralmente pelo FCVS na forma de participação antecipada e ressarcido às instiw!.óes financiadoras
na forma do art. 12 desta Medida Provisoria.

§ 22 Efetivada a transferência, cessa a responsabilidade do FCVS relativamente ao
contrato transferido, devendo tal condição constar dos instrumentos respectivos.

Ao. 18. O parágrafo único do art. 1 2 e os aos. 22. 32 e 55 da Lei n2 8.004. de 1990, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. l°	 ..................................................................................................................................

Parágrafo único. A formalização de enda. promessa de venda, cessão ou promessa de
cessão relativas a imóvel financiado atra\ és do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência
do financiamento respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora. (NR)

Ao. 2 2 Nos contratos que tenham cláusula decobertura de eventual saldo devedor residual
pelo FCVS, a transferência dar-se-á mediante simples substituição do devedor, mantidas para o
novo mutuário as mesmas condições e obrigações do contrato original, desde que se trate de

-. financiamento destinado à casa própria, observando-se os requisitos legais e regulamentares,
inclusive quanto à demonstração da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor
do novo encargo mensal, bem assim os seguintes requisitos:

- o valor do encargo mensal para o novo mutuário será atualizado pro rata die, a contar
da data do último reajustamento desse encargo até a data da formalização da transferência, com
base no índice de atualização das contas de poupança mántidas no Sistema Brasileiro de Poupança
e Empréstimo- SBPE, e acrescido da quinta parte do valor atualizado do encargo, observando
que:

a) o acréscimo da quinta parte do valor do encargo atualizado será integralmente
direcionado à elevação da parcela correspondente à prestação de amortização e juros e, quando
devida, da contribuição mensal ao FCVS;

b) nos contratos enquadrados no Plano de Equivalência Salarial, instituído pelo Decreto-
Lei nt 2.164, de 19 de setembro de 1984, o enquadramento na categoria profissional do novo
mutuário dar-se-á a partir da data da transferência:

e) na aplicação do primeiro reajuste do encargo mensal, após a transferência, nos contratos
não enquadrados na alínea anterior, será compensada a atualização pro rata die de que trata o
caput deste inciso;

II - no ato da formalização da transferência será recolhida. pelo novo mutuário,
contribuição especial de dois por cento sobre o saldo devedor atualizado pro rata die, a contar da
data do último reajustamento contratual até a data da formalização da transferência, considerando-
se as alterações ocorridas no saldo devedor nesse período, sendo que cinqüenta por cento serão
destinados ao FCVS e o restante à instituição financiadora.

§ 1 2 Nas transferências dos contratos de financiamento da casa própria que não tenham
cobertura de eventual saldo devedor residual polo FCVS, e daqueles não enquadrados na Lei n 2

- -	 8.692, de 1993, aplicam-se as condições pretistas no caput e incisos 1 e 1 deste artigo, à exceção
da cobrança da taxa de contribuição ao FCVS.

§ 22 Nas transferências de que trata o capta deste artigo, as instituições tinanciadoras
ficam dispensadas da observância das seguintes exigências

11-contratos firmados de 12 de março de 1986 até 31 de dezembro de 1988: sessenta por
cento do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste
até a data da liquidação:

III - contratos firmados de lede janeiro de 1989 até 31 de março de 1990: setenta por cento
do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste até a
data da liquidação.

§ 12 A critério do mutuário, a liquidação antecipada dos saldos devedores dos contratos
firmados até 28 de fevereiro de 1986. que tenham cláusula de cobertura de eventuais saldos
devedores residuais pelo FCVS, poderá ser efetivada, alternativamente, mediante o pagamento do
montante equivalente ao valor total das mensalidades vincendas, que - será integralmente utilizado
para amortizar o saldo devedor, inexistindo qualquer repasse para a apólice do seguro do SFH,
cuja cobertura se encerra no momento da liquidação do contrato.

(NR)

AO. 19. As transferências no âmbito do SFH. á exceção daquelas que envolvam contratos
enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n 2 8.692, de 28 de julho de 1993. que tenham
sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a inten'eniência da
instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Medida Provisória.

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto á instituição
financiadora, por intermédio de documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos, nu de Notas. onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25
de outubro de 1996, -

Art. 20. E assegurado aos promitentes compradores de unidades habitacionais, cujas
propostas de transferência de financiamento tenham sido formalizadas junto aos agentes financeiros do
SF11 ate 25 de outubro de 1096, o direito de optarem pela concretização da operação nas condições
vigentes ate a referida data.

AO. 21. Na liquidação antecipada da divida de contratos do SFH. o comprador de imóvel,
cuia transferência foi efetuada sem a interveniência da instituição financiadora, equipara-se ao mutuário
final, para todos os efeitos inerentes aos atos necessários à liquidação e habilitação junto ao FCVS,
inclusive quanto â possibilidade de utilização de recursos de sua conta vinculada do FGTS.

§ 1 2 A condição de cessionário poderá ser comprovada junto á instituição financiadora.
por intermédio de documentos formalizados junto a Cartorios de Registro de imóveis, Títulos e
Documentos, ou de Notas, onde se caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de
outubro de 1996.

§ 22 Para os fins a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser admitida a apresentação
dos seguintes documentos:

1 - contrato particular de cessão de direitos ou de promessa de compra e venda, com firma
reconhecida em cartório em data anterior à liquidação do contrato, até 25 de outubro de 1996.

II - procuração por instrumento público outorgada até 25 de outubro de 1996, ou, se por
instrumento particular, com firma reconhecida em cartório até 25 de outubro de 1996.

Art. 22. O § 2 2 do art. 21 da Lei nt 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 22 Para efeito de registro e averbação de contratos de financiamentos para moradia, as
taxas e emolumentos serão cobrados de acordo com os seguintes critérios:

a) até zero vírgula um por cento sobre o valor do financiamento, quando os contratos forem
celebrados no âmbito de programas custeados com recursos do FGTS, compreendidos ou não no
SFH;

b) até um por Cento incidente sobre o valor do negócio jurídico, incluindo as parcelas
financiadas e não financiadas, nos demais contratos pactuados no âmbito do SFH." (NR)

AO. 23. Fica assegurada à CEF o recebimento mensal do FCVS de taxa de administração
pelos serviços prestados ao Fundo, a ser definida pelo Ministério da Fazenda, na qualidade de gestor do
FCVS.

Art. 24. Fica assegurada à CEF o recebimento do FCVS de taxa de administração pelos
serviços prestados ao extinto FUNDHAB, correspondente ao período de agosto de 1992 a setembro de
1996. a ser definida pelo Ministério da Fazenda.

AO. 25. O FCVS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho
Curador a ser regulamentado em ato do Poder Executivo, que disporá sobre a estrutura, funcionamento e
competència do colegiado.

Parágrafo único. Além das atribuições definidas no ato regulamentador a que se refere o
caput. competirá ao Conselho Curador do FCVS - CCFCVS julgar, em instância administrativa única, os
litígios decorrentes da aplicação das condições de cobertura, normas e rotinas do Seguro Habitacional do
Sistema Financeiro da Habítação, relativamente aos contratos de financiamentos habitacionais cujo
equlibrio da apólice esteja sob garantia do FCVS, podendo delegar essa competência a um comitê de
recursos integrante de sua estrutura.

AO. 26 Compete ao CNN dispor sobre a aplicação dos recursos provenientes da captação
em depósitos de poupança pelas entidades integrantes do SBPE, nos termos da Lei n 2 4.380. de 21 de
agosto de 1964.

a) limite máximo de financiamento, desde que não haja desembolso adicional de recursos:

b) limite máximo de preço de venda ou de avaliação do imóvel objeto da transferência; 	 Parágrafo unico Ficam convalidados todos os atos do CM14 que dispuseram sobre a

C) localização do imóvel no domicílio do comprador. (NR)	
aplicação dos recursos de que trata o capta.

Art. 27. O FCVS é autorizado a transferir ao Tesouro Nacional Letras Hipotecárias, de

	

AO. 32 A critério da instituição financiadora, as transferências poderão ser efetuadas 	 emissão da CEF. ficando credor da União em valor equivalente.
mediante assunção, pelo novo mutuário, do saldo devedor contábil da operação, atualizado pro

	

rata die da data do último reajuste até a data da transferência, observados os percentuais de	 Parágrafo único. A União pagará a divida decorrente da transferência dos ativos de que

	

pagamento previstos no caput e nos incisos 1. II e III do art. 52 desta Lei e os requisitos legais e 	 traia este artigo mediante a securitização das obrigações, pelo Tesouro Nacional, observadas as condições

	

regulamentares da casa própria, vigentes para novas contratações, inclusive quanto à demonstração 	 previstas no ao 12 desta Medida Provisória, mantendo a equivalência econômica entre os ativos.
da capacidade de pagamento do cessionário em relação ao valor do novo encargo mensal." (NR)

AO. 28. Fica a CEF autorizada a participar minoritariamente, observada a legislação
pertinente, na composição do capital acionário de sociedade anônima que tenha por objeto social a

	

"Ao. 52 O mutuário do SFH que tenha firmado contrato até 31 de março de 1990 com	 securitização de créditos hipotecários e imobiliários.

	

cláusula de cobertura de eventuais saldos devedores residuais pelo FCVS poderá, no prazo 	 AO. 29. O prazo de um ano a que se refere o art. 52 da Lei n2 8.004, de 1990, com a

	

-máximo de um ano, liquidar antecipadamente sua dívida, mediante pagamento de valor 	 redação dada por esta Medida Provisória, contar-se-á a partir de 31 de março de 1997.
correspondente a:

Ao. 30 O Ministro de Estado da Fazenda e o CMN expedirão, no âmbito das respectivas
	- contratos firmados até 28 de fevereiro de 1986: cinqüenta por cento do saldo devedor 	 competências. as instruções que se fizerem necessárias à execução das disposições desta Medida

contábil da operação, atualizado pro rata die da data do último reajuste até a data da liquidação; 	 Provisória. inclusive com relação aos prazos.
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Art, 3 1. Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministério da Fazenda, a
compensar os créditos decorrentes dos contratos de refinanciamento de que trata a 1 ei n 5 9.496. de 11 de
setembro de 1997, com créditos detidos pelas Unidades da Federação e que tenham sido objeto da
novação aque se refere esta Medida Provisória. - - - - ---

Parágrafo único. Na compensação, observar-se-ão os seguintes critérios:

1 - os créditos remunerados à Taxa Referencial - TR acrescida de juros a taxa efetiva de
seis vírgula dezessete por cento ao ano serão aceitos pelo seu valor de face;

II - os créditos remunerados à Taxa Referencial - TR acrescida de juros a taxa efetiva de
três vírgula doze por cento ao ano serão aceitos com deságio sobre seu valor de face a ser estabelecido
pelo Ministério da Fazenda.

Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nC
1.635-18, de 12 de fevereiro de 1998.

Are. 33. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 34. Fica revogado o are. 62 da Lei n9 8.004, de 14 de março de 1990.

Brasília, 13 de março de 1998; 1772 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente
Paulo Paiva
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.636-3, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe acerca da incidência do imposto de renda na fonte
sobre rendimentos de aplicações financeiras e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o are. 62 da
Constituição, adota-a seguinte Medida Provisória, com força-de lei:

Art. 1 2 A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no resgate de quotas dos fundos de investimento de que trata o § 6 2 do art. 28 da Lei n 2 9.532. de 10 de
dezembro de 1997, com a alteração introduzida pelo artigo subseqüente, fica reduzida para dez por cento.

Art. 22 O percentual de oitenta por cento a que se refere o § 62 do art. 28 da Lei n5 9.532.
de 1997, fica reduzido para sessenta e sete por cento.

Art. 32 A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, em conformidade
com o disposto no art. 28 da Lei n°9.532, de 1997, será aplicável somente a partir de 1 2 de julho de 1998.

Art, 42 No primeiro semestre de 1998, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os
rendimentos auferidos em aplicações em fundos de investimento dar-se-á no resgate de quotas, se houver,
às seguintes alíquotas:

- de dez por cento, no caso:

a) dos fundos mencionados no art. 12 desta Medida Provisória; e

b) dos fundos de que trata o art. 31 da Lei n5 9.532, de 1997, enquanto enquadrados no
limite previsto no § 1 2 do mesmo artigo;

II - de Vinte por cento, no caso dos demais fundos.

Parágrafo único. A base de cálculo do imposto de renda de que trata este artigo será
determinada conforme o disposto no § 72 do art. 28 da Lei n°9.532, de 1997.

Art. 52 Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou
creditados aos quotistas dos fundos de investimento, na data em que se completar o primeiro período de
carência no segundo semestre de 1998, os rendimentos correspondentes à diferença positi'.a entre o valor
da quota, em 30 de junho de 1998, e:

- o respectivo Custo de aquisição, no caso dos fundos referidos no are. 31 da Lei n 2 9.532.
de 1997;

I1 - o respectivo custo de aquisição, no caso de quotas adquiridas a partir de 1 2 de janeiro de
1998;

III - o valor da quota verificado em 31 de dezembro de 1997. nos demais casos.

§ l° O disposto neste artigo não se aplica aos fundos que. no mês de junho de 1998, se
enquadrarem no limite de que trata o § 62 do are. 28 da Lei n 2 9.532. de 1997, com a alteração do are. 22
desta Medida Provisória.

§ 22 No caso de fundos sem prazo de carência para resgate de quotas com rendimento ou
cujo prazo de carência seja superior a noventa dias, consideram-se pagos ou creditados os rendimentos no
dia 1 2 de julho de 1998.

Art. 62 Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nr 9.532. de 1997. passam a vigorar
com a seguinte redação:

- o are. 6 2 . 11:

"Art.65	 ....................................................................................................................................

II - o art. 26 da Lei n°8.313, de 1991, e  are. 1 2 da Lei n°8.685. de 20 de julho de 1993
-não-poderá-exceder-quatro- por cento do imposto de renda devido." (NP.)

II - o art. 34:

"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o are. 81 da
Lei n9 8.981, de 1995. que continuam sujeitas às normas de tributação previstas na legislação
vigente." (NR)

III - o art. 82. inciso II, alínea '1":

"Art. 82...................................................................

-II - .............................................................................................................................

O o are. 3 2 da Lei n 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 1 2 da Lei n°
7.619. de 30 de setembro de 1987." (NR)

Parágrafo único. O are. 4e da Lei n5 7.418. de 1985. renumerado pelo art. 12 da Lei n2

7.619. de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do disposto no inciso III deste artigo, permite
a dedução dos correspondentes gastos como despesa operacional.

Are. 7 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.636-2,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de lede janeiro de 1998.

Brasília, 13 de ata eço	 de 1998; 177 2 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Puilen Parente
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.638-2, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a simplificação do arquivamento de atos nas
Juntas Comerciais e do protesto de titulo de dívida de
microempresas e de empresas de pequeno porte, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Are Ir O arquivamento, nas Juntas Comerciais, dos atos constitutivos das microempresas
e empresas de pequeno porte, bem como de suas alterações. fica dispensado das seguintes exigências:

- prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou
contribuição de qualquer natureza, salvo no caso de extinção de firma individual ou sociedade;

II - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por declaração do
titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer o comércio ou a
administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal.

Art. 22 Não se aplica às microempresas e empresas de pequeno porte o disposto no art. 12,
§ 22, da Lei n2 8.906. de 4 de julho de 1994.

Are. 3° Fica mantida a dispensa de prova de quitação fiscal da microeinpresa ou empresa
de pequeno porte no caso do are. 29 da Lei n 8.864. de 28 de março de 1994.

Art. 45 Aplica-se ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas. no que couber, o disposto no are.
1 2 desta Medida Provisória.

Art. 52 O protesto de título. quando o devedor for microempresa ou empresa de pequeno
porte, fica sujeito às normas estabelecidas nesta Medida Provisória.

Are. 62 Os emolumentos devidos ao tabelião de protesto não excederão um por cento do
valor do titulo, observado o limite máximo de RS 20.00 (vinte reais).

Parágrafo único Incluem-se nos limites deste artigo as despesas de apresentação, protesto,
intimação, certidão e quaisquer outras relativas à execução dos serviços.

Art. 7 Para o pagamento do titulo em cartório. não poderá ser exigido cheque de emissão
de estabelecimento hancdrio. mas. feito o pagamento por meio de cheque. de emissão de estabelecimento
bancário ou não. a quitação dada pelo tabelionato de protesto ficará condicionada à efetiva liquidação do
cheque.

Art. 8 O cancelamento do registo de protesto, fundado no pagamento do titulo, será feito
independentemente de declaração de anuencia do credor. salvo no caso de impossibilidade de
apresentação do original protestado.

.Art. Q Para os fins do disposto nos arts. 5 ` a 8. caberá ao devedor provar sua qualidade de
microempresa ou empresa de pequeno porte perante o tabelionato de protestos de títulos. mediante
documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. conforme o caso.

Art. li). Os ares. 2 0 e 31 da Lei n- 0.492. de 10 de setembro de 19Q7. passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 29. Os cartórios fornecerão as entidades representativas da indústria e do comércio
ou àquelas çinculadas à proteção do crédito. quando solicitada, certidão diária, em forma de
relação, dos protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de
informação reservada da qual não se poderá dar publicidade pela imprensa. nem mesmo
parcialmente.

§ I O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto no capul ou
se forneçam informações de protestos cancelados.

Dos cadastros ou bancos de dados, das entidades referidas no caput, somente serão
prestadas informações restritivas de crédito oriundas de títulos ou documentos de dividas
regularmente protestados. cuias registros não foram cancelados." (NR)

"Are. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não cancelados. a quaisquer
interessados, desde que requeridas por escrito." (NR)
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Art. 11. Para os efeitos desta Medida Provisória, consideram-se microempresa e empresa
-depequeno-porte-as-assim4efinidasnaLeint.8.864.dei994

Art. 12. O caput do art. 294 da Lei n 9 6.404. de 15 de dezembro de 1976. com a alteração
introduzida pela Lei nt 9.457. de 5 de maio de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação

"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimônio
liquido inferior a R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais), poderá:" (NR)

Art. 13, Ficam convalidados -os atos praticados com base na Medida Provisória n 9 1.638-1,
de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de março 	de 1998; 177 2 da Independência e 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dorneiles

CAPiTULO iii
DO INGRESSO

Art. 69 O ingresso no quadro de pessoal do Banco Central do Brasil far-se-á mediante
concurso público específico, de provas ou de provas e títulos, no padrão inicial da classe inicial do
respectivo cargo.

§ 12 O concurso público a que se refere este artigo realizar-se-á em duas etapas, ambas de
caráter eliminatório, compreendendo a primeira o exame de conhecimentos específicos, e a segunda
programa de capacitação.

§ 22 Para os cargos de nível superior, além do exame de conhecimentos específicos, será
obrigatória a realização de prova de títulos.

§ 39 O Banco Central do Brasil manterá políticas próprias de recrutamento, seleção e
treinamento de pessoal, cabendo à sua Diretoria definir normas específicas e os pré-requisitos. -de
formação e titulação especializada a serem exigidos nos concursos de ingresso, observadas as diretrizes
do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.641-16, DE 13 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores do
Banco Central do Brasil, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de
Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central do Brasil, de
nível superior, e por cargos de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela
Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banco Central do
Brasil, de nível superior.

Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata o caput é o constante do Anexo I
desta Medida Provisória.

Art. 22 Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central do
Brasil e para o Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 32 São atribuições do cargo de Analista do Banco Central do Brasil:

- formulação e implementação de planos, programas e projetos de gestão das reservas
internacionais, da dívida pública interna e externa, da política monetária, da emissão de moeda e papel-
moeda;

II - regulação e fiscalização do Sistema Financeiro;

III - estudos e pesquisas relacionados com as políticas econômicas adotadas e ao
acompanhamento do balanço de pagamentos e do desempenho das instituições financeiras autorizadas a
funcionar no Pais;

IV - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco Central
do Brasil;

-	 V - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições
internacionais;

VI - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas.

Art. 42 São atribuições do cargo de Procurador do Banco Central do Brasil:

- as pertinentes ao procuratório judicial e extrajudicial e à defesa dos interesses do Banco
Central do Brasil, em juízo e fora dele;

II - consultoria e assessoramento jurídicos, e todas as demais próprias da profissão de
advogado.

Art. 59 São atribuições do cargo de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil:

- suporte e apoio técnico e administrativo ás atividades dos Analistas e Procuradores do
Banco Central do Brasil;

II - operação do complexo comnputacional e da Rede de Teleprocessamento do Banco
Central - SISBACEN;

III suporte eapoio-à- distribuição -de moedae- papel-moeda ao sistema-bancário;

IV - supervisão da execução de atividades de suporte e apoio técnico terceirizadas;

V - levantamento e organização de dados vinculados aos sistemas de operações, controle e
gestão especializada exercida pelo Banco Central do Brasil e outras de apoio técnico especializado;

Art. 79 O desenvolvimento do servidor em cada unia das carreiras de que trata o art. 12
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 12 Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e trinta dias,
redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e dois dias, exceto o do
padrão I da classe D dos cargos das Carreiras de Especialista e Jurídica do Banco Central do Brasil.

§ 22 Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro
da classe imediatamente superior, mediante processo especial de avaliação de desempenho, observado o
interstício mínimo de trezentos e sessenta e cinco dias.

§ 39 Observadas as diretrizes do Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, o Banco Central do Brasil baixará instruções sobre as sistemáticas de avaliação de desempenho
de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
DOS VENCIMENTOS E DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 82 A estrutura das carreiras e a tabela de vencimentos dos servidores do Banco
Central do Brasil são as constantes do Anexo II desta Medida Provisória.

92 Os vencimentos dos cargos da Carreira Jurídica e de Especialista do Banco Central
do Brasil constituem-se exclusivamente de vencimento básico, Gratificação de Qualificação - GQ e
Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC, não se lhes aplicando as vantagens de que tratam o
art. 17 da Lei n°8.270, de 17 de dezembro de 1991, a Lei Delegada n 2 13, de 27 de agosto de 1992, e a
prevista no art. 1 9, inciso 1, e § 12 do Decreto-Lei n9 2.333, de 11 de junho de 1987.

Art. 10. Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, em percentual incidente sobre
o vencimento básico do servidor, observado o seguinte:

1 - AnalistaeProcuradordo Banco Central do Brasil:

a) de cinco por cento aos que concluírem, com aproveitamento, os cursos de Formação
Básica de Especialista do Banco Central do Brasil ou de Aperfeiçoamento de Procuradores, em nível
básico;

b) de quinze por cento aos servidores que concluírem, com aproveitamento, os cursos de
Formação para Gestão do Banco Central do Brasil, em Nível de Gestão Tática, Formação Plena de
Especialista do Banco Central do Brasil. Aperfeiçoamento de Procuradores, em nível pleno, de pós-
graduação lato sensu, com pelo menos trezentas e sessenta horas-aula, ou de Mestrado, até o máximo de
trinta por cento do quadro de pessoal de nível superior;

e) de trinta por cento aos que concluírem, com aproveitamento, os cursos de Formação
para Gestão do Banco Central do Brasil, em Nível de Gestão Estratégica, Formação Sênior de
Especialista do Banco Central do Brasil, Aperfeiçoamento Sênior de Procuradores, ou de Doutorado, até
o máximo de quinze por cento do quadro de pessoal de nível superior;

II - Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil:

a) de cinco por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso de formação básica
de Técnico de Suporte;

b) de dez por cento aos que concluírem, com aproveitamento, curso de Supervisão de
Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de 2 9 grau de escolaridade, até o máximo de
cinqüenta por cento do quadro de pessoal do cargo.

§ 12 A Diretoria do Banco Central do Brasil baixará instruções sobre:

- os critérios de participação nos cursos de que tratam os incisos 1 e II do caput deste
artigo, a quantidade de oportunidades, as áreas de formação, bem como o enquadramento dos servidores
na gratificação, considerados o exercício de funções e a participação nos programas de pesquisa,
formação, desenolvimento e de especialização lato e stricto senso, promovidos ou patrocinados pelo
Banco, inclusive anteriormente à edição desta Medida Provisória;

11- a distribuição dos quantitativos da GQ segundo as necessidades de cada área do Banco
Central do Brasil.

§ 29 Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual
dentre os previstos neste artigo.

Art. 11. Fica criada a Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC, nos
VI - atividades de suporte e apoio técnico que, por envolverem sigilo e segurança do 	 percentuais e gradações constantes do Anexo III.

Sistema Financeiro, não possam ser terceirizadas;
§ 12 O percentual da GABC para o servidor do padrão I da classe D dos cargos de

VII - operação de máquinas em geral, excetuadas as referentes a atividades terceirizadas. 	 Analista e de Procurador do Banco Central do Brasil será de trinta e cinco por cento, podendo ser
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ampliado para cinqüenta e cinco por cento a partir do 3662 dia de exercício, mediante avaliação de
desempenho vinculada ao estágio probatório.

- 22 Os percentuais a -que se refere o capui poderão. ser acrescidos. -de até dez pontos.
percentuais, nas condições a serem fixadas pela Diretoria do Banco Central do Brasil, enquanto estiver o
servidor em exercício de atividades:

- externas de fiscalização do sistema financeiro nacional, inclusive de câmbio;
II - que importem risco de quebra de caixa;
III - que requeiram profissionalização especifica.

Ari. 12. Observado o disposto no art. 62 da Lei nt 8.112, de li de dezembro de 1990,
ficam criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de
exercício privativo por servidores ativos da Autarquia, nos valores e distribuição previstos na forma
constante do Anexo IV desta Medida Provisória.

§ 1 2 O servidor investido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efetivo,
acrescidos do valor -da-funçãoparaaqual foi designado. 	 -

§ 22 O servidor que perceber décimos incorporados e enquanto no exercício de função
comissionada fará jus, além da remuneração do cargo efetivo:

1 - a vinte e cinco por cento da retribuição da função, se essa retribuição for igual ou
inferior à soma dos décimos incorporados;

ii à diferença entre a retribuição da função e a soma das parcelas incorporadas, acrescida
de vinte e cinco por cento da soma das parcelas incorporadas, na hipótese de o valor da função ser
superior à soma dos décimos.

§ 32 Em decorrência do disposto no caput deste artigo, ficam extintas, com suas
denominações e níveis, as funções comissionadas até então vigentes no Banco Central do Brasil, no
quantitativo constante do Anexo IV desta Medida Provisória.

§ 42 As funções comissionadas percebidas por servidores do Banco Central do Brasil
anteriormente à vigência desta Medida Provisória serão incorporadas, observados os valores equivalentes
aos percentuais constantes da tabela de correlação conforme Anexo VII, gerando efeitos financeiros
somente a partir de 1 2 de dezembro de 1996.

§ 52 A Diretoria do Banco Central do Brasil disporá sobre a realocação dos quantitativos e
a distribuição das FCBC dentro da estruturaorganizacional, observados os níveis hierárquicos, os valores
de retribuição correspondentes e o respectivo custo global estabelecidos no Anexo IV.

§ 62 Os quantitativos das FCBC, observados os valores unitários e o custo global previstos
no Anexo IV desta Medida Provisória, poderão ser alterados por regulamento.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. São de Natureza Especial os cargos de Presidente e de Diretor do Banco Central
do Brasil, com a remuneração determinada na forma do Anexo V desta Medida Provisória.

Art. 14. São mantidas as cotas patronais relativas a complementações previdenciárias
devidas aos empregados do Banco Central do Brasil que se aposentaram sob o Regime Geral de
Previdência Social até 31 de dezembro de 1990, bem como todas as responsabilidades do Banco Central
do Brasil em relação a esses empregados, inerentes à condição de patrocinador da Fundação Banco
Central de Previdência Privada --CENTRUS.

§ 1 2 O Banco Central do Brasil permanece como responsável pela indicação dos
administradores e membros do Conselho de Curadores da CENTRUS, nas proporções previstas no
respectivo estatuto, podendo, a qualquer tempo, substituir os administradores e conselheiros que indicar.

§ 22 Observado o disposto no caput, o Banco Central do Brasil poderá exercer patrocínio
não-contributivo à CENTRUS, relativamente aos servidores regidos pela Lei n 2 8.112. de 1990.

§ 32 A fração patrimonial da Fundação Banco Central de Previdência Privada -
CENTRUS, correspondente às "reservas de benefícios a conceder" relativas aos participantes incluídos
no Regime Jurídico único, no volume global das reservas, será dividida na razão do custeio de sua
formação até 6 de setembro de 1996, por parte do patrocinador e de cada participante, observado o
seguinte:

- da parcela da fração patrimonial decorrente das contribuições do patrocinador serão
deduzidos e devolvidos ao Banco Central do Brasil, por ocasião do acerto de contas previsto no art. 21
desta Medida Provisória, os valores relativos às contribuições realizadas desde 1 2 de janeiro de 1991,
incluída a rentabilidade patrimonial correspondente;

II - da parcela da fração patrimonial decorrente das contribuições dos participantes,
nominalmente identificada, serão deduzidos e devolvidos aos respectivos titulares, por ocasião do acerto
de contas previsto no art. 21 desta Medida Provisória, os valores relativos às contribuições individuais
realizadas desde 1 2 de janeiro de 1991, incluída a rentabilidade patrimonial correspondente;

III - a parcela remanescente da fração patrimonial decorrente das contribuições do
patrocinador será administrada pela Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS. para
custeio de aposentadorias e pensões concedidas com base na Lei r12 8.112, de 1990, na forma em que vier
a dispor o regulamento;

IV - a parcela remanescente da fração patrimonial decorrente das contribuições dos
participantes será liberada aos respectivos titulares a partir da edição do regulamento a que se refere o art.
21- desta Medida Provisória, em até -doze -parcelas -mensais consecutivas, de- acordo -com as
disponibilidades financeiras da instituição, ou, a critério dos servidores, mantida, total ou parcialmente,
sob a administração da CENTRUS, com a finalidade de obtenção de benefícios no sistema de
contribuição definida, a serem estabelecidos por essa entidade de previdência privada, com base
exclusivamente em contribuições dos participantes,

§ 42 Aplica-se o disposto neste artigo aos servidores do Banco Central do Brasil
exonerados, demitidos, e no que couber aos sucessores dos servidores falecidos, após 31 de dezembro de
1990.

§ 52 Na forma que dispuser conênio específico a ser celebrado entre o Banco Central do
Brasil. Banco do Brasil S.A., Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS e Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, serão centralizadas na Fundação Banco
Central de Previdência. Privada - CENTRL'S as devoluções e complementçóes de responsabilidade
direta ou indireta da Caixa de Prex idéncia dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, e do Banco
Central do Brasil e Banco do Brasil S.A., enquanto seus patrocinadores, relativas aos participantes
optantes pelo quadro de pessoal do Banco Central do Brasil, na forma da Lei n 2 4.595, de 31 de dezembro
de 1964.

§ 62 O convênio de que trata o parágrafo anterior disporá sobre a destinação dos recursos
garantidores das reservas matemáticas necessárias ao Custeio dos compromissos nele previstos.

§ 72 Aos recursos que forem repassados à CENTRUS, em razão do convênio a que se
referem os § 522 e 62, aplica-se o disposto no § 32 deste artigo.

Art. 15. O Banco Central do Brasil poderá manter sistema de assistência à saúde dos seus
ser, idores ativos, inativos e pensionistas, mediante dotações orçamentárias da Autarquia e contribuição
mensal dos participaütes.

§ 12 A contribuição mensal do servidor ativo, inativo e pensionista corresponde a um por
cento de sua remuneração, inclusive o adicional por tempo de serviço, e a contribuição relativa aos
dependentes não presumidos será de um a três por cento daquela remuneração.

§ 22 A Diretoria do Banco Central do Brasil definirá as normas para funcionamento do
sistema de assistência à saúde a que se refere este artigo.

Art. 16. O Banco Central do Brasil observará, para efeito de calendário de trabalho de
seus servidores, os dias de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional.

Art. 17. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei n 2 8.112, de 1990, aplicam-se
aos servidores em efetivo exercício no Banco Central do Brasil:

- o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços prestados pelas
instituições financeiras (sigilo bancário), de que tiverem conhecimento em razão do cargo ou da fun'ão;

II - as seguintes proibições:

a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade é controlada ou
fiscalizada pelo Banco Central do Brasil, salvo os casos de designação específica;

b) firmar ou manter contrato com instituição financeira pública ou privada, bem assim com
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em condições mais vantajosas que as
usualmente ofertadas aos demais clientes.

§ 12 A inobservância ao dever previsto no inciso 1 é considerada falta grave, sujeitando o
infrator à pena de demissão ou de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, de que tratam os arts.
132e 134 da Lei n2 8.112, de 1990.

§ 22 As infrações às proibições estabelecidas no inciso II são punidas com a pena de
advertência ou de suspensão, conforme os arts. 129. 130 e seu § 2, da Lei n2 8.112, de 1990.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 18. A partir de 12 de dezembro de 1996, os ocupantes dos cargos de Técnico do
Banco Central e de Auxiliar são enquadrados, respectivamente, nos cargos de Analista e de Técnico de
Suporte da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e os do cargo de Procurador do Banco
Central do Brasil são enquadrados no cargo de Procurador da Carreira Jurídica do Banco Central do
Brasil, observado o posicionamento constante do Anexo VI.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes dos cargos em extinção
dos anteriores Planos de Cargos e Salários do Banco Central do Brasil.

Art. 19. Os vencimentos pagos pelo Banco Central do Brasil a seus servidores no período
de 12 de janeiro de 1991 até 30 de novembro de 1996,- quando excedam os valores dos vencimentos
devidos aos servidores do Plano de Classificação de Cargos - PCC de que trata a Lei n 2 5.645, de 10 de
dezembro de 1970. serão considerados como pro labore facto, sendo as diferenças computadas apenas
para apuração dos novos vencimentos nas carreiras do Banco Central do Brasil estabelecidas nesta
Medida Provisória.

§ 12 O servidor poderá requerer até 31 de janeiro de 1997, sob pena de decadência, revisão
dos valores recebidos conforme previsto no caput quando, para efeito de acerto de contas, seus
pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo a tabela de vencimentos aplicada aos servidores
do PCC, devendo, se for o caso, o débito verificado ser quitado de forma definitiva, tanto pelo servidor
quanto pelo Banco Central do Brasil na forma da legislação em vigor.

§ 22 O disposto no caput deste artigo não se aplica aos pagamentos decorrentes de decisão
judicial, provisória ou definitiva, das quais caiba recurso ou ação rescisório ou de decisão liminar ou de
sentença posteriormente cassada ou revista.

§ 32 São também consideradas como pro labore facto, apenas para efeito de mútua
quitação entre o Banco Central do Brasil e seus dirigentes, ex-dirigentes e servidores, todas as demais
verbas remuneratórias efetivamente pagas, a qualquer título, no período de 1 2 de janeiro de 1991 a 30 de
novembro de 1996.

Art. 20. Se do enquadramento nas Carreiras constantes desta Medida Provisória ou da
aplicação da tabela de retribuição dos cargos de Natureza Especial aos atuais dirigentes, enquanto
investidos na função, resultarem valores inferiores aos anteriormente percebidos, a diferença será paga
como vantagem pessoal nominalmente identificada, aplicando-se-lhe os mesmos percentuais de revisão
geral ou antecipação de reajustes de vencimento.

Art. 21. O Banco Central do Brasil. até 31 de julho de 1997, apurará o valor dos
recolhimentos e pagamentos efetuados por uma ou ambas as partes a titulo de contribuição para o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e para entidades
de previdência complementar, e os não recolhidos ao Plano de Seguridade Social do Servidor, para efeito
de acerto de contas entre as Instituições e entre estas e o servidor, na I'omua que dispuser o regulamento.
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ANEXO 1

QUANTI FAIlVOS DE CAR(,OS DAS CARREIRAS Do RIAMO CENTRAL DO BRASIL

Carreira Carpo Servidores

Carreira de Especialista do lt,rnc, Cenir.it do Brasil 1 cenies' dc Suporie «5' Banco Central do Ilrasil

Analista do Baneo CanSaI do Brasil 5309

Total para a Carreira 6.170

Carreira Juridica do Banco Central do Brasil 1 Procurador do Banco Central do Brasil -	 200

Total para a Carreira 200

Total para o Banco Central do Brasil	 - -	 -- 6.370

ANEXO II

1. QUADRO DE PESSOAL - ESTRUTURA E VENCIMENTO

.1 Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil
1 1 Cargo de Analista do Banco Central do Brasil

VENCI NI
CLASSE PADRÃO (VBa)

401* semanais

A IV 3,903,30
111 3.614,10
11 3346,20

309810

O IV 2.922,60
111 2.757,00
11 2.600,70

2.453.40

C IV 2.358,90
III 2.268,00
II 2.180,70
1 2.096.70

D III 2.055,30
II 2.014,80
1 1975,20

1 12 Cargo de Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil
VENCIMENTO-BASICO

CLASSE PADRÃO (VBm)
40h semanais

A IV 1120,20
111 1.087,20
11 1 045,20
1 1005,00

B IV 966,30
III 929,10
.11 884,70

842.40

C IV 802,20

III 763,80
II 720,30

679,50

D RIR 640,80

II 604,50
1 570,00
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§ 12 Enquanto não for efetuado o acerto de contas a que se refere o caput, ficam mantidas 	 § 22 O servidor inativo do Banco Central do Brasil, ocupante de Cargo Comissionado
as cotas patronais relativas a complementações pres idenciárias des idas aos que se aposentaram a partir	 Temporário, poderá, em caráter excepcional, ser in estido em FCBC, sem direito a qualquer remuneração
de 12 dejaneiro de 1991.	 adicional.	 -

§ 22 Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos empregados do Banco Central do 	 Are. 28. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
Brasil, de competência até 31 de dezembro de 1990, atualizados até a data do saque, terão movimentação 	 1.535-15, de 26 de fevereiro de 1998.
livre a partir de 10 de janeiro de 1997, descontados os saques efetuados após aquela data.

Art. 29. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
§ 32 Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores do Banco Central do Brasil.

de competência após 31 de dezembro de 1990, ficarão indisponíveis inclusive para as hipóteses de saques 	 Art. 30. Fica revogada a Medida Provisória n 0 1.535-15, de 26 de fevereiro de 1998.
autorizados com base no are. 20 da Lei n 2 8.036, de II demaio de 1990, até -a completa apuração e edição
do regulamento de que trata o caput. 	 Brasília, 13 de	 março	 de 1998; 1779 da Independência e 1102 da República.

§ 49 A Caixa Econômica Federal, a partir da êdição do regulamento previsto no caput,
providenciará a devolução, ao Banco Central do Brasil, dos depósitos efetuados na conta do FGTS dos
servidores da Autarquia, de competência após 31 de dezembro de 1990, tomados indisponíveis na forma
desta Medida Provisória.

§ 59 Os servidores ativos e inativos, como também aqueles exonerados ou demitidos,
titulares das contas vinculadas ao FGTS, que realizaram saques de saldos constituídos por depósitos
efetuados pelo Banco Central do Brasil, de competência após 31 de dezembro de 1990, indenizarão a
Autarquia pelo valor de responsabilidade de cada um, observado o seguinte, quanto à indenização:

- aos servidores ativos e inativos, bem como aos exonerados e ao pensionistas que
permaneçam na condição de servidores da União. Autarquia e Fundações Públicas federais, aplicar-se-á o
previsto no art. 46, § l, da Lei n5 8.112, de 1990;

II - aos ex-servidores do Banco Central do Brasil que tenham sido demitidos, bem como
aos exonerados após 1 2 de janeiro de 1991, que não permaneçam no Serviço Público Federal, é facultado
requerer à Autarquia o parcelamento, em até sessenta meses, dos valores de sua responsabilidade.

§ 62 O disposto no parágrafo anterior aplica-se, ainda, aos sucessores dos servidores do
Banco Central do Brasil. falecidos, que permaneçam como pensionistas da União. Autarquias e
Fundações Públicas federais.

Ali. 22. O Banco Central do Brasil promoverá o acerto de contas com as entidades
privadas de previdência complementar por ele patrocinadas relativo a beneficias complementares devidos
a aposentados e pensionistas no Regime Geral de Previdência Social, na forma da legislação pertinente e
de seus normativos internos.

Parágrafo único. Os encargos de que trata este artigo serão assegurados pelo Banco
Central do Brasil e pelas entidades de previdência complementar, na forma da legislação pertinente,
devendo ser transferidos integralmente à entidade de previdência privada, patrocinada pela Autarquia e
seus servidores, mediante constituição das reservas necessárias, apuradas atuarialmente.

Ali. 23. Os anuênios adquiridos pelos servidores do Banco Central do Brasil são
transformados em Adicional por Tempo de Serviço, conforme disposto no art. 67 da Lei n 2 8.112. de
1990.

Art. 24. Os períodos de licenças-prêmio adquiridos pelos servidores do Banco Central do
Brasil até 15 de outubro de 1996 poderão ser usufruídos, ou contados em dobro para efeito de
aposentadoria, ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento, na forma da legislação em vigor até
aquela data.

Art. 25. Ressalvado o contido no § 1 2 do sai. 21. aplica-se aos proventos da inatividade e
às pensões decorrentes do falecimento do servidor do Banco Central do Brasil regido pela Lei n 2 8.112,
de 1990, o disposto nesta Medida Provisória.

§ 1 2 As aposentadorias e pensões concedidas aos servidores do Banco Central do Brasil e
a seus dependentes, respectivamente, pelo Regime Geral de Previdência Social, a partir de 12 de janeiro
de 1991, ficam transformadas em beneficios previstos no regime instituído pela Lei nt 8.112, de 1990,
considerando-se o tempo de serviço computado pelo INSS no ato da concessão, observado o seguinte:

- na transformação de que trata este parágrafo, o tempo em que o servidor esteve
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social será contado apenas para estabelecer a
proporcionalidade de sua aposentadoria estatutária, respeitado o disposto nas alíneas "a" e "e" do inciso
III do art. 186 da Lei n 9 8.112, de 1990;

II - o Banco Central do Brasil procederá ao enquadramento dos servidores inativos e das
pensões de que trata este parágrafo nas disposições desta Medida Provisória, com efeitos financeiros a
partir de 12 de dezembro de 1996;

III - será promovida de oficio, pelo Banco Central do Brasil, a revisão das aposentadorias
transformadas na forma desta Medida Provisória que tenham sido concedidas pelo INSS com base em
contagens especiais de tempo de serviço não previstas na Lei nt 8.112, de 1990, procedendo-se às
necessárias correções.

§ 22 É assegurado prazo de trinta dias, contados da data de publicação dos respectivos
enquadramentos, para, sob pena de decadência:

1 - os aposentados e pensionistas de que trata o parágrafo anterior requererem a revisão
prevista no § 1 2 do art. 19 desta Medida Provisória;

II - os aposentados de que trata o parágrafo anterior requererem o retomo à atividade, nos
casos de aposentadoria voluntária, hipótese em que lhes será aplicado o disposto nos ares. 26 e 27 da Lei
n2 8.112, de 1990.

Ali. 26. Os saldos de férias e de abonos-assiduidade, adquiridos pelos servidores do
Banco Central do Brasil até 12 de dezembro de 1996. serão regularizados até 31 de dezembro de 1997.

Are. 27. Ficam criados, até 31 de dezembro de 1999, trinta Cargos Comissionados
Temporários, de livre nomeação. a fim de atender a situações que ponham em risco a execução das
atribuições do Banco Central do Brasil, em decorrência da mudança do regime jurídico de seus
servidores.

§ 1 2 A Diretoria do Banco Central do Brasil estabelecerá o valor da retribuição pecuniária
dos cargos de que trata o caput. observado o limite máximo de R$ 5.200.00 (cinco mil e duzentos reais).



1.2. Carreira Jurídica do Banco Central do-Brasil
Prnr.irndnr t4n R,n.-n Cnntrnl .4.', Rrs.'.l

CLASSE PADRÃO % e Base da
GABC

A IV 65%-A-I
111 65%.A:I
II 65%-A-I
1 65%-A-1

B IV 75%-B-I
III 75%-B-I
II 75%-B-I
I 75%-13-I

C IV 75%-C-1
III 75%-C.I
Ii 75%-C-I
1 75%-C-I

D III 75%-D-I
II 75%-D-1
1 55%-D-I(1)
1 35%-D-1(I)

Cargo extinto Técnico de Suporte do Banco Central do
Brasil

Carreira Referência CLASSE PADRAO Servidores

A 'IV -
B A III -
C II -
D 1 -
E 1V 3
F B- III 106
G II 306

Auxiliar H 1 176
IV 78

J C III 16
L II 9
M ,I 7

O D
III
II

6
2

P  ,	 I., 2

Total para a Carreira/Cargo -	 711
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ANEXO II

-	 1. QUADRO DE PESSOAL - ESTRUTURA E VENCIMENTO -

12. Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil
2 1 Canso de Procurador do Banco Central do Brasil

VENCIMENTO-DAS ICO
CLASSE PADRÃO (VBs)

40h semanais

A IV 3903,30
III 3614.10
II 3346,20

3098,10

B IV 2922,60
III 2757,00
II 2600,70

2453,40

C IV 2358,90
III 2268,00
II 2,180,70
1 209670

D III 2.055,30
II 2.014,80

1,975,20

ANEXO III

1. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DO BANCO CENTRAL (GABC)

1. Carreira de Esecialista do Banco Central do Brasil

Analista do Banco Central do Brasil Técnico de Suporte do Banco Central do Brasil

CLASSE PADRÃO, %e Base da CLASSE PADRAO %c Base da
GABC  GABC

A IV 65%-A-I A IV 90%-A-IV
III 65%-A-1 III 90% - A - III
II 65%-A-I II 90%-A-1I

65%-A-!  1 90%-A-I
B IV 75%-13-I B IV 90%-13-IV

III 75% - B -1 III 90% - B - III
II 75%-13-I II 90%-13-1I
1 -	 75%-13-I  1 90%-13-I

C IV 75%-C-I C IV 90%-C-IV
III 75%-C-1 III 90%-C-111
II 75%-C-I II 90%-C-Il
1 75%-C-1  1 90%-C-I

D III 75%-D-1 D III 90% - D - 111
II 75%-O-! II 90%-D-II
1 55%-D-1(1) 1 90%-D-I

35%-D.I(1)

CUSTO G1.013A1. AtJ1'ORIZADO	 R 1 329.525,00

2 FUNÇÕES COMISSIONADAS 1)0 I3ANC() CENTRAl. DO BRASIL EX'I'IN'l AS

Cargos Nível Sereidorca Vr, Uniiúno	 'l'olal

ANO 1 2.218,50	 2.218.50
A1 103 44 1941.38	 85.420,72
APO4 85 1 830,38	 155 582,30
A1 106 186 1331,25	 247 6l2.50

feenico APO8 217 1109.25	 240707,25
e A110 13 922 776,63	 716052,116

Procurador A110 15 lIS 554,63	 63.782,45
A110 16 9.7.6 444,00	 433 344,00
A1 1018 150 333,00	 49950,00
APO20 713 277,50	 197.857,50
Al 1023 289 222.00	 64 158(8)

'l'olal 3 698 2256o86,08 

AP83 II 222,00	 2,442,00

A1 1 85 102 166,50	 16983,00
Auxiliar AP86 56 138,75	 7770,00

AP88 162 111,00	 17982.00
AP89 132 83,25	 10989.00 

Total 463 56.166,00

Adicional Especial  238 185 353,14

TOTAL 4 399 2498 205.22

ANEXO V

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL

Nível Servidores Valor Unitário Total

Presidente 1 8000,00 3000,00

Diretor 8 8000,00 64.000,00

TOTAL 9 - 72.000,00

ANEXO VI

POSICIONAMENTO PARA ENQUADRAMENTO NAS CARREIRAS
ti.'

(1) Conforme disposto no § 1 2 do artigo II. desta MP

ANEXO IV

1 FUNÇÕES COMISSIONADAS Do BANCO CEN'l'RAI. (l'CIIC) CRIADAS

DIREÇAU/ASSESSOTa 'MEN'l'O

Código Valor sniiar,o Quantilaiivo
P135-) 1975,20

l"DL:-l/I'CA-1 1876,20 50
FDE-2/l"CA.2 1678,80
FOi'. l/FCA.3

115

1086,30 - 263
l'D0-l/FCA-4 987,60 t,43

S1)POR'I'E

l'S'l'-I	 354.9 	 12

	

FST-2213,00	 96
FST-3	 77.30

Cargo extii.to Analista do Banco Central do Brasil

Carreira Referência CLASSE PADRÃO Servidores

A IV 57
B A III 30
C II 80
D  1 473

E IV 602
F B III 487
G 11 471

Técnica H  202

-	 IV 74
J C III 196
L II 868
M  1 672
N III 138
O D II 445

Total para a Carreira/Cargo
{	

sois
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ANEXO VI

POSICIONMIENTO PARA ENQIIADJ(AJMENTO NAS CARREIRAS
62

Cargo extinto Procurador do Banco Central do Brasil

Carreira Referência CLASSE PADRÃO Servidores

A IV 4
B- A III -

C II 4
D  1 25
E IV 20
F B III 16
G 1! 4

Procurador H 1 13
lv -

J C III -

L II -

M  1 -

N III -

O O II 46
1

Total para a Carreira/Ca 	 - 150

Total para o Banco Central do Brasil 5.934

(0(1% FDO.1 008((52.1()82I4M10057.010065.I(14133.014(41.O1407L0(5075.015l3(i.U15148.
((00501), 00150),. 001530, ()62502,063509, OSOSol(, 0825o2, 082597. 083569,084565.
((86568.01185(,((. 46088.417084.4(81)8(1.42(7131,4211311.422134,424137,426104.
427136,427160.4291 55. 14000. 452084, 45(087 455083, 158082 760137. Q04945
043940. 9499311,946001.947954.948004,056945,057941,958948,959944. 01,0942.
908901). 9719(11. 09291,8. 995002

100% FDS-1 ((01015.05041)7(151403. 400017.938M19

100% I"DT-1 007048, 061492. 06249'i. 03495. 081566,414069.413062,423130.755060.761133,
936979. 94498(),')45978

37,5% FST-1 043370, 04438>, 30073)), 301698,301736,302094. 609676, 834(182,840890,920819.
921815.931810

50% 1-'ST-1 037346, 300667, 300705, 301663, 303666,350737,351709,352091,354694.817880,
832880, 933830, 1151811, 955809

52.5% F.ST-1 350702, 833886

70% FST-1 070700.939112(1.941824

100% FST- 1 040312,070(537, 810835. 950858

100% FST-2 070661,084590, 355690. 813850, 815853, 820857, 821853,830852

75% FST.3 665878

00% FST-3 041343. 042366. 071668, 200603, 351695, 353698, 816868. 825867

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.642-41, DE 13 DE MARÇO DE 1998
ANEXO VII- 1/2

I:UNÇÔI;s COMISSIONADAS DO IIANCO CONTRAI. Dl) IIRASII. - ESTRUTURAS UXTINI AS
EOUIVALf)NCIA PAIZA [11.10(1) DE INCORPORAÇÃO DE DIICIMUS

ESTRUTURA ESTRUTURAS EXIINTAS
CRIADA (CODI(J0)

(EQUIVALÊNCIA)

100%	 FCA.1 003034. 003026. 052434, 100439. 440035, 937983, 999008

100%	 FCA-2 006033.100463.445045.446041,780049

100%	 FCA.3 013064, 100498,101494, 449067, 781061 909939,952001. 953970, 960894

15%	 I'CA-4 613673

18,75% FCA-4 601624. 602620. 103627, 605620. 606626.607622, 608629. 009722, (14645.615625,
616680,617628,618624,619620,620688,621641,631 175.640I90,641219,6422I5,
643211.644218

20%	 FCA.4 032310,033324.034320,035335,036340,038342,039357, 302660, 302732, 350699,
353701, 520233, 521230, 919845, 972894

22,50% FCA-4 604623

25%	 FCA-4 019097,020192,020109,020206,071633,1(80594,081590.1185561. 100595, ((0590,
111597, 113590, 114596, 115592, 120596, 121592, 122599, 123595, 124591. 125598,
126594, 127590, 128597, 130591, 140597, 141593, 142590. 143596, 144592. 145599,
146595, 147591, 200590,200638,201634,202630,203599,203637,204595, 204633,
205591,205630, 206598,207594,208590,209597,210595.211591,300691,3111566,
303690,500208, 502200,503207, 505200,506206.507202,508209. 509205. 510203
914002,914797,917893,922005,923869,924865,925004.92684 1,927864.928887.
929867. 930008, 932841, 942839, 961000,969869,970832.993000, 997005

30%	 FCA.4 495182.496189.600628.605573,611620. 612677, 630179. 795208. 796182

40%	 FCA.4 018082.018155.018163.021083,031313.070602,07609.072605. 083593,1187564.
100560, 110531. 111562, 112569, 113565, 114561, 115568. 120561. 121568. 122564,
123560, 124567. 125563, 126560, 127566. 130567, 140562. 141569. 142565. 143561,
144568. 145564, 146560, 147567,20(1565,201561,201600,202568,21(2592,2029(16.
203564. 204560, 350664, 428 167, 472161, 473162, 480169, 482 IOI. 483 118. 484 RA,
486167, 487 163. 488 160, 489166. 491 160. 492 167. 4 93 163. 501204. 915920. 918890,
940909, 967912, 979880,980870.9111001,982881,983888,985880.9861)03,997883,

- 991872. 994006

50%	 FCA-4 110566,470155,790168,791 164,792152,793159,916897

52,50% FCA.4 610623

70%	 FCA-4 011061,012068,016071,017086,019186,019178,070505, 101508,110507,111503.
112500, 112593, 113506, 114502. 115509, 121509, 122505, 123501. 124508. 125504,
26500, 127507. 128503, 130508. 140503, 141500, 142506, 143502, 144509. 145505,

146501.20051)6,200530. 201502, 201537,201596.202509,202533. 203505. 203530.
204501,425133,460133,461130,462136,463132,464139,465135,466131,481105,
973815, 975940, 977942. 978949, 984914

100%	 FCA-4 009059, 009113,009121, 100501,450081. 451088, 453080. 457086,459089,908860,
910945.911976. 912980, 913979, 988936.989932

ANEXO VII-212

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO [(ANUO CI!NTRAI. DO IIRASII . L.STRUI LIRAS 1 XTINI AS
IIQUIVALÇINCIA PARA EFEI1 O DO INCORPORAÇÃO DF DICIMOS

ESTRUTURA	 ESTRUTURAS EXTIN IAS

	

CRIADA	 ((.'OI)I(iO)
(EQUIVALENCIA)

001023.002020.003018,002011.1(04030.051439.1)53430. 054477,064467, 40(1(30,

	

100% FDE.1	 403032. 404039, 405035. 41(6101.41)71(38,41(8034,4(1903(1, 75i204, 898007. 934992.
935991),')5491)3.962007,')(,3992. 9041)00. %5987. 974)94. 97(,997, (90981

	

100% FDE.2	 005037. (11,1468.062464.116346(1,405043,41(9049.7511(49,899003, 900974. 901970.
902977. 903000.005970.9(16972. 907979, 996009

Dispõe sobre a organização da Presidência da República e
dos Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a-seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO 1
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção 1
Da Estrutura

Art 12 A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela
Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação Social, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos e pela
Casa Militar.

§ 1 2 Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento imediato ao
Presidente da República:

- o Conselho de Governo;
II - o Advogado-Geral da União;
III - o Alto Comando das Forças Armadas;
IV - o Estado-Maior das Forças Armadas.

§ 22 Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do Presidente
da República:

- o Conselho da República;
II - o Conselho de Defesa Nacional.

Seção II
Das Competências e da Organização

Art. 22 À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na
integração da ação do governo, na verificação prévia e supletiva da constitucionalidade e legalidade dos
atos presidenciais, no relacionamento com o Congresso Nacional, com os demais níveis da Administração
Pública e com a sociedade, tendo como estrutura básica, além do Conselho do Programa Comunidade
Solidária. o Gabinete e até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

Art. 3" À Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na
supervisão e execução das atividades administratias da Presidência da República e supletivamente da
Vice-Presidência da República, tendo como estrutura básica:

- Gabinete:
II - Subsecretaria-Geral;
III - Gabinete Pessoal do Presidente da República;
IV - Assessoria Especial;
V - Secretaria de Controle Interno.

Art. 42 À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República compete assistir
direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente nos
assuntos relativos à política de comunicação social do governo e de implantação de programas
informativos, cabendo-lhe o controle, a supervisão e coordenação da publicidade dos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal, direta e indireta e de sociedades sob controle da União, tendo como
estrutura básica o Gabinete e até quatro Subsecretarias. sendo uma Executiva.

Art. 52 À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República compete assistir
direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente no
assessoramento sobre assuntos estratégicos, inclusive políticas públicas, na sua área de competência. na
análise e avaliação estratégicas, na definição de estratégias de desenvolvimento, na formulação da
concepção estratégica nacional, na promoção de estudos, elaboração, coordenação e controle de planos,
programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da República, e do
macrozoneamento ecológico-econômico, bem como a execução das atividades permanentes necessárias
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ao exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional, tendo como estrutura básica, além do
Centro de Estudos Estratégicos e do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das
Comunicações, o Gabinete e até três Subsecretarias. sendo uma Executiva.

Art. 62 A Casa Militar da Presidência da República compete assistir direta e imediatamente
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, nos assuntos referentes à administração
militar, zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República, e respectivos
familiares, assim como pela segurança dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República,
bem assim dos respectivos palácios presidenciais. tendo como estrutura básica o Gabinete e até cinco
Subchefias, sendo uma Executiva.

X - da Indústria, do Comércio e do Turismo:
XI - da Justiça;
XII - da Marinha;
XIII- - -do --Meio Ambiente, dos -Recursos Hídricos e da Amazónia Legal;
XIV - de Minas e Energia;
XV - do Planejamento e Orçamento;
XVI - da Previdência e Assistência Social;
XVII - das Relações Exteriores;
XVIII - da Saúde;
XIX - do Trabalho;
XX - dos Transportes.

Art. 72 Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na
formulação de diretrizes da ação governamental, dividindo-se em dois níveis de atuação: 	 Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, da Casa Ci il da

Presidência da República e do Estado-Maior das Forças Armadas.
- Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos titulares dos órgãos

essenciais da Presidência da República e pelo Advogado-Geral da União, que será presidido pelo	 Seção II
Presidente da República, ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, e 	 Das Arcas de Competência
secretariado- por um-dos-membros-para-este fim- designado-pelo-Presidente-da- República;

Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os
II - Câmaras do Conselho de Governo, com a finalidade de formular políticas públicas 	 seguintes:

setoriais, cujo escopo ultrapasse as competências de um único Ministério, integradas pelos Ministros de
Estado das áreas envolvidas e presididas. quando determinado, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa 	 1 - Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado:
Civil da Presidência da República,	 a) políticas e diretrizes para a reforma do Estado;

§ 1 2 Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II. serão
constituídos Comitês Executivos, integrados pelos Secretários-Executios dos Ministérios, cujos titulares
as integram, e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da Presidência da República, presididos por um de
seus membros. designado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil.

§ 22 O Conselho de Governo reunir-se-á mediante convocação do Presidente da República.

§ 32 É criada a Câmara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo, ficando o Poder
Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais Câmaras,

§ 42 O Ministro de Estado da Fazenda e o Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento integrarão, sempre que necessário, as demais Câmaras de que trata o inciso II do caput.

§ 52 O Poder Executivo disporá sobre as competências e o funcionamento das Câmaras i'
Comitês a que se referem o inciso II do caput e o § 12,

Art. 82 Ao Advogado-Geral da União, o mais elevado órgão de assessoramento jurídico do
Poder Executivo, incumbr assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica,
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas, diretrizes, assisti-lo no controle interno da
legalidade dos atos da Administração, sugerir-lhe medidas de caráter jurídico reclamadas pelo interesse
público e apresentar-lhe as informações a serem prestadas ao Poder Judiciário quando impugnado ato, ou
omissão, presidencial, dentre outras atribuições fixadas na Lei Complementar nt 73, de 10 de fevereiro de
1993.

Au. 92 O Alto Comando das Forças Armadas, integrado pelos Ministros Militares, pelo
Ministro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das
Forças Singulares, tem por competência assessorar o Presidente da República nas decisões relativas à
política militar e à coordenação de assuntos pertinentes às Forças Armadas.

Parágrafo único. O Alto Comando das Forças Armadas reunir-se-á quando convocado pelo
Presidente da República e será secretariado pelo Chefe da Casa Militar.

Art. 10. Ao Estado-Maior das Forças Armadas compete assessorar o Presidente da
República nos assuntos referentes a estudos para fixação da política, estratégia e a doutrina militares, bem
como na elaboração e coordenação dos planos e programas dai decorrentes, no estabelecimento de planos
para o emprego das forças combinadas ou conjuntas e de forças singulares destacadas para participar de
operações militares, levando em consideração os estudos e as sugestões dos Ministros Militares, na
coordenação das informações estratégicas no campo militar, na coordenação dos planos de pesquisa, de
desenvolvimento e de mobilização das Forças Armadas e os programas de aplicação dos recursos
decorrentes e na coordenação das representações das Forças Armadas no Pais e no exterior.

b) política de desenvolvimento institucional e capacitação do servidor, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

cl reforma administrativa;

dl supervisão e coordenação dos sistemas de pessoal civil, de organização e modernização
administrativa, de administração de recursos da informação e informática e de serviços gerais;

e) modernização da gestão e promoção da qualidade no Setor Público:

O desenvolvimento de ações de controle da folha de pagamento dos órgãos e entidades do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC;

II - Ministério da Aeronáutica:

a) formulação e condução da Política Aeronáutica Nacional, civil e militar, e contribuição
para a formulação e condução-da Política Nacional de Desenvolvimento das Atividades Espaciais:

b) organização dos efetivos, aparelhamento e adestramento da Força Aérea Brasileira;

e) planejamento estratégico e execução das ações relativas à defesa interna e externa do
Pais, no campo aeroespacial;

d) operação do Correio Aéreo Nacional;

e) orientação, incentivo, apoio e controle das atividades aeronáuticas civis e comerciais,
privadas e desportivas;

1) planejamento, estabelecimento, equipamento, operação e exploração, diretamente ou
mediante concessão ou autorização, conforme o caso, da infra-estrutura aeronáutica e espacial, de sua
competência, inclusive os serviços de apoio necessários à navegação aérea; -

g) incentivo e realização de pesquisa e desenolvimento relacionados com as atividades
aeroespaciais;	 -

h) estímulo à indústria aeroespacial;

III - Ministério da Agricultura e do Abastecimento:

a) política agrícola, abrangendo produção, comercialização, abastecimento, armazenagem e
garantia de preços mínimos;

b) produção e fomento agropecuário, inclusive das atividades pesqueira e da heveicultura;

e) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário. incLusive estoques reguladores
e estratégicos;

d) informação agrícola;

e) defesa sanitária animal e vegetal;

	

Art. 11. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a composição e 	 f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de

	

as competências previstas na Constituição. têm a organização e o funcionamento regulados pelas Leis nn 	 serviços no setor;
8.041, de 5 de junho de 1990, e 8.183, de II de abril de 1991. respectivamente.

g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais;

	

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão como	 h) proteção.-conservação e manejo do solo e água, voltados ao processo produtivo agrícola

	

Secretários-Executivos. respectivamente. o Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da 	 e pecuário;
República e o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

i) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária;

	

Art. 12. Fica criado o Programa Comunidade Solidária, vinculado à Presidência da 	 j) meteorologia e climatologia;

	

República, tendo por objetivo coordenar as ações visando ao atendimento da parcela da população que 	 1) desenvolvimento rural, cooperativismo e associativismo;

não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas, em especial o combate à fome e à pobreza.	 m) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;
n) assistência técnica e extensão rural:

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a composição e as competências do
Conselho do Programa Comunidade Solidária, a que se refere o art. 2'-'.

CAPITULO II
DOS MINISTÉRIOS

Seção 1
Da Denominação

Art. 13. São os seguintes os Ministérios.

- da Administração Federal e Reforma do Estado;
II - da Aeronáutica;
III - da Agricultura e do Abastecimento;
IV - da Ciência e Tecnologia;
V - das Comunicações;
VI - da Cultura;
VII - da Educação e do Desporto:
VIII - do Exército;
IX - da Fazenda:

IV - Ministério da Ciência e Tecnologia:

a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica:
h) planejamento, coordenação. supervisão e controle das atividades da ciência e tecnologia:
ci política de desenvolvimento de informática e automação:
di política nacional de biossegurança:

\' - Nltnïsterio das Comunicações:

ai política nacional de telecomunicações, inclusive radiodifusão;

h) regulamentação. outorga e fiscalização de serviços de telecomunicações;
ci controle e administração do uso do espectro de radiofreqüências;
dl serviços postais;

VI - Ministério da Cultura:

a) política nacional de cultura:
h proteção do património histórico e cultural;

VII - Ministério da Educação e do Desporto:

a) política nacional de educaç3o e pulitica nacional do desporto:
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b) educação pré-escolar;
c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, ensino superior,

ensino, supletivo, -educação-tecnológica, educação especial e-educação-a-distância, exceto ensino militar:
d) pesquisa educacional;
e) pesquisa e extensão universitária:
f) magistério;
g) coordenação de programas de atenção integral a crianças e adolescentes;

VIII - Ministério do Exército:

a) política militar terrestre;
b) organização dos efetivos, aparelhamento e adestramento das forças terrestres;
e) estudos e pesquisas do interesse do Exército;

Pais;	
d) planejamento estratégico e execução das ações relativas à defesa interna e externa do

e) participação na defesa da fronteira marítima e na defesa aérea;
f) participação no preparo e na execução da mobilização e desmobilização nacionais;
g) fiscalização das atividades envolvendo armas, munições, explosivos e Outros produtos

de interesse militar;
h) produção de material bélico:

IX - Ministério da Fazenda:

a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros
privados e previdência privada aberta:

b) política e administração tributaria e aduaneira, fiscalização e arrecadação;

públicas;	
e) administração orçamentária e financeira, controle interno, auditoria e contabilidade

d) administração das dividas públicas interna e externa;
e) administração patrimonial;

negociações econômicas e financeiras com governos e entidades nacionais, estrangeiras e
internacionais;

g) preços em geral e tarifas públicas e administradas:
h) fiscalização e controle do comércio exterior;

X - Ministério da indústria, do Comércio e do Turismo:

a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;
b) propriedade intelectual e transferência de tecnologia;
e) metrologia, normalização e qualidade industrial:
d) comércio exterior;
e) turismo:

f) formulação da política de apoio à microempresa, empresa de pequeno porte e artesanato

g) execução das atividades de registro do comércio;
h) política relativa ao café, açúcar e álcool;

XI - Ministério da Justiça:

a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;
b) política judiciária;

e) direitos da cidadania, direitos da criança, do adolescente, dos índios e das minorias;
d) entorpecentes, segurança pública, trânsito. Polícias Federal. Rodoviária e Ferroviária

Federal e do Distrito Federal;
e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua integração à

vida comunitária;

f) defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor;
g) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional;
h) nacionalidade, imigração e estrangeiros;
i) documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais;
j) ouvidoria-geral;

1) assistência jurídica, judicial e extrajudicial. integral e gratuita, aos necessitados, assim
considerados em lei;

XII - Ministério da Marinha:

a) política naval e doutrina militar naval;
b) constituição. organização, efetivos e aprestamento das forças navais;
e) planejamento estratégico e emprego das Forças Navais na defesa do País;
d) orientação e realização de estudos e pesquisas do interesse da Marinha;
e) política marítima nacional;

O orientação e controle da marinha mercante e demais atividades correlatas, no interesse da
segurança da navegação, ou da defesa nacional;

g) segurança da navegação marítima, fluvial e lacustre;
h) adestramento militar e supervisão de adestramento civil no interesse da segurança da

navegação nacional;
i) inspeção naval;

XIII - Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal:

a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das ações relativas ao meio ambiente e
aos recursos hídricos;

b) formulação e execução da política nacional do meio ambiente e dos recursos hidricos;
e) preservação, conservação e uso racional dos recursos naturais renováveis;
d) implementação de acordos internacionais na área ambiental;
e) política integrada para a Amazônia Legal;

XIV - Ministério de Minas e Energia:

a) geologia. recursos minerais e energéticos:
b) aproveitamento da energia hidráulica:
cl mineração e metalurgia;
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear:

XV - Ministério do Planejamento e Orçamento

ai formulação do planetamento estratégico nacional:
bi coordenação e gestão do sistema de planejamento e orçamento tderal:
e) formulação de diretrizes e controle da gestão das emçresas estatais:

dl elaboração. acompanhamento e avaliação dos planos nacionais e regionais de
desenvolvimento;

e) realização de estudos e pesquisas socioeconômicas;
ri formulação e coordenação das politicas nacionais de desenvolvimento urbano;
g)administração tios sistemas ,cartográficose de estatísticas nacionais;
h) acompanhamento e avaliação dos gastos públicos federais;
i) fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos programas de financiamento de

que trata a alínea "e" do inciso 1 do art. 159 da Constituição;
j) defesa civil;
1) formulação de diretrizes, avaliação e coordenação das negociações com organismos

multilaterais e agências governamentais estrangeiras, relativas a financiamentos de projetos públicos;

XVI - Ministério-da Previdência -e Assistência Social:

a previdência social;
b) previdência complementar:
ci assistência social:

XVII - Ministério das Relações Exteriores:

a) política internacional;
b) relações diplomáticas e serviços consulares;
e) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais com governos

e entidades estrangeiras;
d) programas de cooperação internacional;
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e organismos

internacionais e multilaterais;

XVIII - Ministério da Saúde:

a) política nacional de saúde;
b) coordenação e fiscalização do Sistema único de Saúde;
e) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e

coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios:
d) informações de saúde;
e) insumos críticos para a saúde;

O ação preventiva em geral. vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos
marítimos, fluviais e aéreos;

g) vigilância de saúde, especialmente drogas, medicamentos e alimentos;
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;

XIX - Ministério do Trabalho:

a) política nacional de emprego e mercado de trabalho;
b) trabalho e sua fiscalização;
e) política salarial;
d) formação e desenvolvimento profissional;
e) relações do trabalho;

ri segurança e saúde no trabalho;
gt política de imigração:

XX - Ministério dos Transportes:

aI política nacional de transportes ferroviário. rodoviário e aquaviário;
bl marinha mercante, portos e vias navegáveis:

e) participação na coordenação dos transportes aeroviários.

§ 1 2 Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento á
população. o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios Civis ,e Militales
com os diferentes níveis da Administração Pública.

§ 22 A competência atribuída ao Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, de
que trata a alínea "li". inciso X. deste artigo, inclui o planejamento e o exercício da ação governamental
nas atís idades do setor agroindustrial canavieiro, previstos em leis e regulamentos.

§ 32 A competência atribuída ao Ministério do Trabalho, de que trata a alínea "b", inciso
XIX. deste artigo, compreende a fiscalização do cumprimento das normas legais ou coletivas de trabalho
portuário, bem como a aplicação das sanções previstas nesses instrumentos.

§ 42 A competência atribuída ao Ministério do Planejamento e Orçamento, de que trata a
alinea "e" do inciso X\ deste artigo. será exercida pelo Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais.

Seção III
Dos órgãos Comuns aos Ministérios Civis

Art, 15. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério Civil:

- Secretaria-Executiva, exceto no Ministério das Relações Exteriores;
II - Gabinete do Ministro;
111 - Consultoria Juridica. exceto no Ministério da Fazenda;

§ 1 2 No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei Complementar nt 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

§ 22 Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso 1 deste artigo,
além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exercer as
funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.

- Seção IV
Dos Orgãos Específicos

Art. 16. Integram a estrutura básica:

- do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, até quatro Secretarias;

II - do Ministério da Agricultura e do Abastecimento. -riem do Conselho Nacional de
Politíca Agrícola. da Comissão Especial de Recursos. da Comissão Executiva do Plano da Lavoura
(aeasieira e do Instituto Nacional de Meteorologia. até três Secretarias:
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II! - do Ministério da Ciência e Tecnologia, além do Conselho Nacional de Ciência e 	 Art. IS. Ficam transléridas as competências:
Tecnologia, do Conselho Nacional de Informática e Automação. do Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais. do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia. do Instituto Nacional k Tecnologia e da 	 1 - para o Ministério do Planetamento e Orçamento;
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança. ate quatro Secretarias:

atdaSccretariade Planeamento Lstrateeico da Secretaria. de Assuntos Estratégicos da
IV - do Ministério das Comunicações, até duas Secretarias: 	 Presidência da República:

V - do Ministério da Cultura, além do Conselho Nacional de Política Cultural, da
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e da Comissão de Cinema, até quatro Secretarias:

VI - do Ministério da Educação e do Desporto. além do Conselho Nacional de Educação.
do Instituto Benjamin Constante do Instituto Nacional de Educação de Surdos, até cinco Secretarias:

VII - do Ministério da Fazenda, além do Conselho Monetário Nacional, do Conselho
Nacional de Política Fazendária, do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Conselho Consultivo do
Sistema de Controle Interno, dos I, 22 e 32 Conselhos de Contribuintes, do Conselho Diretor do Fundo de
Garantia à Exportação - CFGE, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, do Comitê de Avaliação de
Créditos ao Exterior, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Escola de Administração Fazendária
e da Junta de Programação Financeira, até sete Secretarias;

VIII - do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, além do Conselho Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, do Conselho Nacional das Zonas de Processamento
de Exportação e do Conselho Deliberativo da Política do Café, até cinco Secretarias:

IX - do Ministério da Justiça, além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana,
do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, do Conselho Nacional de Trânsito, do
Conselho Federal de Entorpecentes, do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Nacional de Segurança Pública, do Conselho
Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, do Departamento de Policia Federal, do
Arquivo Nacional, da Imprensa Nacional, da Ouvidoria Geral da República e da Defensoria Pública da
União, até cinco Secretarias;

X - do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, além
do Conselho Nacional do Meio Ambiente, do Conselho Nacional da Amazônia Legal, do Conselho
Nacional dos Recursos Naturais Renováveis, do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. do Comitê do
Fundo Nacional do Meio Ambiente, do Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro, ate
quatro Secretarias;

XI - do Ministério de Minas e Energia, até duas Secretarias;

XII - do Ministério do Planejamento e Orçamento, além da Comissão de Financiamentos
Externos, do Conselho Federal de Planejamento e Orçamento, do Conselho de Coordenação e Controle
das Empresas Estatais e da Junta de Conciliação Orçamentária e Financeira, até seis Secretarias, sendo
uma Especial;

XIII - do Ministério da Previdência e Assistência Social, além do Conselho Nacional da
Seguridade Social, do Conselho Nacional de Previdência Social. do Conselho Nacional de Assistência
Social, do Conselho de Recursos da Previdência Social. do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar. do Conselho Gestor do Cadastro Nacional de Informações Sociais e da Inspetoria Geral
da Previdência Social, até três Secretarias;

h) das Secretarias de Desenvolvimento Regional. de Defesa Civil, de Desenvolvimento do
Centro-Oeste, e de Desenvolvimento da Rceiào Sul, todas do Mintsterio da Integração Regional:

e) das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e de Áreas Metropolitanas, ambas do
Ministério da Integração Regional:

d) das Secretarias de Habitação e de Saneamento, do Ministério do Bem-Estar Social:

II - para o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal:

a) da Secretaria de Irrigação, do Ministério da Integração Regional:
b) do Jardim Botânico do Rio de Janeiro:

III - para a Casa Civil da Presidência da República, da Secretaria de Relações com Estados,
Distrito Federal e Municípios, do Ministério da Integração Regional;

IV - para o Ministério da Previdência e Assistência Social, da Secretaria da Promoção
Humana, do Ministério do Bem-Estar Social;

V - para o Ministério da Justiça:

a) da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, do
Ministério do Bem-Estar Social;

h) atribuídas ao Ministério da Fazenda pela Lei n 5 5.768, de 20 de dezembro de 1971, pelo
art. 14 da Lei n2 7.291, de 19 de dezembro de 1984, e nos Decretos-Leis nm 6,259, de 10 de fevereiro de
1944. e 204, de 27 de fevereiro de 1967, nos termos e condições fixados em ato conjunto dos respectivos
Ministros de Estado, ressalvadas as do Conselho Monetário Nacional;

VI - para a Secretaria-Executiva, em cada Ministério, das Secretarias de Administração
Geral, relativas à modernização, informática, recursos humanos, serviços gerais, planejamento, orçamento
e finanças;

VII - para a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, da Subchefia
para Divulgação e Relações Públicas, da Casa Civil da Presidência da República;

vrn - no Ministério da Educação e do Desporto:

a) do Conselho Superior de Desporto, para o Conselho Deliberativo do Instituto Nacional
de Desenvolvimento do Desporto - INDESP. de que trata o § 1 2 do art. 33 desta Medida Provisória;

b) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo -
FIJNDESP, para o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP;

e) da Fundação de Assistência ao Estudante - FAE. para o Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE.

	

XIV - do Ministério das Relações Exteriores, o Cerimonial, a Secretaria de Planejamento	 Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do

	

Diplomático, a Inspetoria Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta 	 Centro-Oeste, do Ministério da Integração Regional, passa a integrar a estrutura do Ministério do

	

composta de até três Subsecretarias. a Secretaria de Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões	 Planejamento e Orçamento, com as atribuições previstas no art. 14 da Lei nC 7.827, de 27 de setembro de

	

diplomáticas permanentes, as repartições consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de 	 1989.
Promoções;

XV - do Ministério da Saúde, além do Conselho Nacional de Saúde, até quatro Secretarias:

XVI - do Ministério do Trabalho, além do Conselho Nacional do Trabalho, do Conselho
Nacional de Imigração. do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, até cinco Secretarias;

XVII - do Ministério dos Transportes. além da Comissão Federal de Transportes
Ferroviários - COFER, até três Secretarias.

Parágrafo único. O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso XIV deste artigo,
será presidido pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelo
Secretário-Geral Adjunto, pelos Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores, e pelo
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

CAPÍTULO III
DA TRANSFORMAÇÃO. TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO,

E CRIAÇÃO DE ORGÃOS E CARGOS

Art. 17. São transformados:

- a Assessoria de Comunicação Institucional da Presidência da República, em Secretaria
de Comunicação Social da Presidência da República;

II - a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República.
em Ministério do Planejamento e Orçamento;

III - a Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, em Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado:

IV - o Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, em Ministério do Meio
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal:

V - o Ministério da Previdência Social, em Ministério da Previdência e Assistência Social:

VI - o Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em Ministério
da Agricultura e do Abastecimento;

Art. 19. Ficam extintos:

- as Fundações Legião Brasileira de Assistência (LBA) e Centro Brasileiro para a Infância
e Adolescência tCBIA1, vinculadas ao Ministério do Bem-Estar Social:

II - o Ministério do Bem-Estar Social:

III - o Ministério da Integração Regional;

IV - no Ministério da Justiça:

a) o Conselho Superior de Defesa da Liberdade de Criação e Expressão;
b) a Secretaria de Polícia Federal:
e) a Secretaria de Trânsito:
d) a Secretaria Nacional de Entorpecentes;

V - a Secretaria de Planejamento Estratégico. na Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República;

VI - a Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da Administração Federal e Reforma
do Estado;

VII - as Secretarias de Administração Geral, em cada Ministério

vri - no Ministério da Educação e do Desporto:

a) o Conselho Superior de Desporto:
b) a Secretaria de Desportos:
e) a Secretaria de Projetos Educacionais Especiais;
d) a Fundação de Assistência ao Estudante - FAE;

IX - a Subchefia para Divulgação e Relações Públicas, na Casa Civil da Presidência da
República.

Art. 20; A Secretaria Especial . referida no inciso XII do art. 16, será supervisionada
diretamente pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, e terá as seguintes competências:

VII - na Secretaria-Geral da Presidência da República:	 urbano:
	 - integração dos aspectos regionais das políticas setoriais, inclusive desenvolvimento

a) o Gabinete Pessoal, em Gabinete Pessoal do Presidente da República:
b) a Assessoria. em Assessoria Especial.

II - política e controle da aplicação dos fundos Constitucionais de desenvolvimento:

111 - defesa civil.
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Art. 21. Ficam extintos os cargos:

- de Secretario das Secretarias de Áreas Metropolitanas. de Desenvolvimento Rezional.
dé Defesa Civil: de Dèseiwolvimento do Centro-Oeste; de Desenvolvimento da Região Sul; de
Desenvolvimento Urbano: de Irrigação; e de Relações com Estados. Distrito Federal e Municipios. todos
do Ministério da Integração Regional:

11 - de Secretario das Secretarias Nacional de Entorpecentes: de Trânsito; dos Direitos da
Cidadania e Justiça: e de Policia Federal, todos do Ministério da Justiça;

III - de Secretario das Secretarias de Habitação, de Saneamento, e da Promoção Humana.
todos do Minisierjo do Bem-Estar Social;

IV - de Presidente das Fundações de que tratam os incisos 1 e VIII. alínea "d". do art. 19
desta Medida Provisória:

V - de Secretãrio-xecutivo: de Chefe de Gabinete; e de Consultor Jurídico. nos
Ministérios-de que tratam osincisos II e III do art. 19 destaMedida Provisória;

VI -de Secretário de Administração Geral, nos Ministérios Civis de que trata o art. 13
desta Medida Provisória;

VII - de Secretário da Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado;

VIII - de Chefe da Assessoria de Comunicação Institucional e de Subchefe de Divulgação e
Relações Públicas, ambos na Casa Civil da Presidência da República;

IX - de Secretário de Planejamento Estratégico. na Secretaria de Assuntos Estrategicos da
Presidência da República:

X - de Secretário de Projetos Educacionais Especiais, no Ministério da Educação e do
Desporto;

XI - com atribuição equivalente aos de Chefe de Assessoria Parlamentar e de Chefe de
Gabinete de Secretário-Executivo nos Ministérios civis, existentes em 31 de dezembro de 1994.

Art. 22. Ficam, também, extintos os cargos de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenação da Presidência da -República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Casa Militar da
Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da
Presidência da República: de Ministro de Estado da Integração Regional: de Ministro de Estado do Bem-
Estar Social; de Ministro de Estado da Previdência Social, e de Ministro de Estado do Meio Ambiente e
da Amazônia Legal.

Art. 23. Os titulares dos cargos de Natureza Especial de Chefe da Casa Militar da
Presidência da República, de Secretário-Geral da Presidência da República, de Secretário de
Comunicação Social da Presidência da República e de Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência
da República e do cargo de que trata o art, 26. terão prerrogativas, garantias, vantagens e direitos
equivalentes aos de Ministro de Estado.

Art. 24. Ficam criados os cargos de Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, de
Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, de Ministro de Estado da Previdência
e Assistência Social e de Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia
Legal.

Art, 25. Fica criado o cargo de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes. que terá as
seguintes atribuições:

- estabelecer. em conjunto com o Ministro de Estado da Educação e do Desporto, a
política nacional do desporto;

II - supervisionar o descrivoK imento dos esportes no Pais;

estrangeiros: III - manter intercâmbio com organismos públicos e privados, nacionais. internacionais e

IV - articular-se com os demais segmentos da Administração Pública, tendo em vista a
execução de ações integradas na área dos esportes.

Art. 26. O titular do cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Câmara de
Políticas Regionais do Conselho de Governo, a que se refere o § 32 do art. 72 desta Medida Provisória,
será também o titular da Secretaria Especial do Ministério do Planejamento e Orçamento.

Parágrafo único. O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional projeto
de lei complementar, de acordo com o art. 43, § l, inciso II, da Constituição, para incluir o titular da
Secretaria Especial, a que se refere o caput, nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e no Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus . SUFRAMA.

Art. 27. O acervo patrimonial dos órgãos referidos no art. 19 desta Medida Provisória sem
ïransferido para os Ministérios. órgãos e entidades que tiverem absorvido as correspondentes
competências. facultado ao Poder Executivo, após inventário. alienar o excedente ou doá-lo aos Estados.
ao Distrito Federal, aos Municípios ou, mediante autorização legislativa específica, a instituições de
educação, de saúde ou de assistência social, sem fins lucrativos, reconhecidas na forma da lei.

§ 3C Fica o Poder Executivo autorizado a doar, ao Distrito Federal, aos Estados ou aos
Municipios cai que se encontrem. terrenos de propriedade da União acrescidos das benfeitorias
construídas- -em- -decorrência- de contratos celebrados -por intermédio - da extinta Secretaria de Projetos
Educacionais Especiais, ou apenas estas benfeitorias, sempre acrescidas dos móveis e das instalações
nelas existentes, independentemente de estarem ou não patrimoniados.

§ 4 Durante o processo de inventário, o Presidente da Comissão do Processo de Extinção
da Secretaria de Projetos Educacionais Especiais, mediante autorização do Ministro de Estado da
Educação e do Desporto. poderá manter ou prorrogar contratos ou convênios cujo prazo de vigência da
prorrogação não ultrapasse 31 de dezembro de 1906. desde que preenchidos pelo contratado ou
conveniado os requisitos previstos tia legislação pertinente.

§ 5 Os servidores da FAE. lotados tias Representações Estaduais e no Instituto de
Recursos 1 Itimanos João Pinheiro. ocupantes de cargos etètivos. passam a integrar o Quadro Permanente
do Ministério da Educação e do Desporto, não se lhes aplicando o disposto no l deste artigo.

§ ( () acervo patrimonial das Representações Estaduais da FAC fica transferido para- o
Mtnisterio da Educação e do Desporto. não se lhe aplicando o disposto tios § 22 e 3-deste artigo.

§ 72 Os processos judiciais em que a FAE seja parte serão imediatamente transferidos;

1 - para a União, na qualidade de sucessora, representada pela Advocacia-Geral da União,
quando tramitarem nos Estados:

11 - para a Procuradoria Geral do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE. quando tramitarem no Distrito Federal.

§ 82 Ficam transferidos para o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
os projetos de irrigação denominados Tabuleiros Litorâneos de Parnaiba e Platôs de Guadalupe, no Estado
do Piauí. Tabuleiros de São Bernardo, Baixada Ocidental Maranhense e Hidroagricola de Flores, no
Estado do Maranhão, e Jaguaribe/Apodi, no Estado do Ceará, e os direitos e obrigações deles decorrentes.

§ 92 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o DNOCS, após inventário, os
bens móveis e imóveis integrantes do Patrimônio da União, relacionados aos projetos mencionados no
parágrafo anterior, localizados nos Municípios de Parnaiba. Buriti dos Lopes, Antônio Almeida. Floriano,
Jerumenha. Landri Sales. Magalhães de Almeida. Marcos Parente e Nova Guadalupe, no Estado do Piaui.
São Bernardo, Palmeirândia. Pinheiro e Joselândia, no Estado do Maranhão, e Limoeiro do Norte, no
Estado do Ceará.

Art. 28. Fica o Poder -Executivo autorizado a manter os servidores da Administração
Federal indireta, não ocupantes de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento
que, em 19 de novembro de 1992, se encontravam à disposição de órgãos da Administração direta.

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar as dotações
orçamentárias dos órgãos extintos, transformados ou desmembrados por esta Medida Provisória,
observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária
Anual.

Art. 30. No prazo de cento e oitenta dias contados da data da publicação desta Medida
Provisória, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a
criação, estrutura, competências e atribuições da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN.

§ 1 2 Enquanto não constituída a Agência Brasileira de Inteligência, a unidade técnica
encarregada das ações de inteligência, composta pela Subsecretaria de Inteligência. Departamento de
Administração Geral e Agências Regionais. da Secretaria de Assuntos Estratégicos, continuará exercendc1 1 ,

as competências e atribuições previstas na legislação pertinente, passando a integrar. transitoriamente, a
estrutura da Casa Militar da Presidência da República.

§ 22 Seta prejuízo do disposto no art. 29 desta Medida Provisória, o Secretário-Geral e o
Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidência da República disporão, em ato conjunto, quanto à
transferência parcial, para uma coordenação, de caráter transitório, vinculada à Casa Militar, dos recursos
orçamentámos e financeiros, do acervo patrimonial, do pessoal, inclusive dos cargos em comissão ou
função de direção, chefia ou assessoramento. bem assim dos alocados à ora extinta Consultoria Jurídica
da Secretaria de Assuntos Estratégicos. necessários ás ações de apoio à unidade técnica a que se refere o
parágrafo anterior, procedendo-se à incorporação do restante à Secretaria-Geral da Presidência da
República.

Art. 31. São transferidas, aos órgãos que receberam as atribuições pertinentes e a seus
titulares, as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou específicas aos órgãos
transformados. transferidos ou extintos por esta Medida Provisória, ou a seus titulares.

Art. 32. O Poder Executivo disporá. em decreto, na estrutura regimental dos órgãos
essenciais da Presidência da República e dos Ministérios Civis, sobre as competências e atribuições.
denominação das unidades e especificação dos cargos.

Art. 33. Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo - FUNDESP, instituído
pelo art. 42 da Lei n 5 8.672. de 6 de julho de 1993, transformado em Instituto Nacional de
Desenvolvimento do Desporto - INDFSP, autarquia federal, com a finalidade de promover e desenvolver
a prática do desporto.

§ 1 2 O Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - NDESP disporá em sua
estrutura básica de um Conselho Deliberativo, composto de até dez membros, e de uma Diretoria
integrada por um presidente e quatro diretores, todos nomeados pelo Presidente da República.

§ 22 As competências dos órgãos que integram a estrutura regimental do Instituto Nacional
de Desenvolvimento do Desporto - INDESP serão fixadas em decreto.

Art. 34. Fica o Jardins Botânico do Rio de Janeiro transformado em Instituto de Pesquisas
§ 1 2 O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata o caput deste artigo será 	 Jardim Botânico do Rio de Janeiro, passando a integrar a estrutura do Ministério do Meio Ambiente, dos

transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências. -ficando 	 Recursos Hídricos e da Amazônia - Legal, com a finalidade de -promover, realizar e divulgar pesquisas
o Poder Executivo autorizado, a seu critério, a ceder ao Distrito Federal, a Estados e Municípios, com 	 técnico-científicas sobre os recursos floristicos do Brasil,
ônus para o Governo Federal, e por período não superior a doze meses, os servidores necessários à
continuidade dos serviços a eles descentralizados, 	 , 

RGÃOS REGULADORES
CAPITULO IV

§ 22 Não se aplica o disposto no capu	
ODOS

t deste artigo aos bens móveis utilizados para o	 -

desenvolvimento de ações de assistência social, pertencentes aos órgãos a que se refere o art. 19 desta 	 ,	 Art. 35.A Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a Agência Nacional do
Medida Provisória, que poderão ser alienados a instituições de educação, de saúde ou de assistência 	 Petró leo - ANP poderão requisitar, com ônus para as Agências, servidores ou empregados de órgãos e
social. mediante termos de doaçào, desde que já estejam de posse das citadas entidades, em função de 	 entidades integrantes da Administração Pública Federal direta, indireta ou fundacional, quaisquer que
convênios ou termos similares, firmados anteriormente com os órgãos extintos, 	 sejam as atividades a serem exercidas.
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§ 1 2 Durante os primeiros trinta e seis meses subseqüentes i instalação da ANEEL e da
ANP, as requisições de que trata o caput serão irrecusáveis e desde que aprovadas pelos Ministros de
Estado de Minas e Energia e da Administração Federal e Reforma do Estado.

§ 22 A ANEEL e a ANP poderão solicitar, nas mesmas condições do caput. a cessão de
servidores ou empregados de órgãos e entidades integrantes da administração pública do Distrito Federal.
dos Estados ou dos Municipios, mediante prévio consentimento do órgão ou entidade de origem.

§ 39 Quando a requisição ou cessão implicar redução de remuneração do servidor
requisitado, ficam a ANEEL e a ANP autorizadas a complementá-la até o limite da remuneração
percebida no órgão de origem.

§ 42 Os empregados requisitados pela ANP de órgãos e entidades integrantes da
Administração Pública Federal indireta ou fundacional ligados à indústria do petróleo, de acordo com o
estabelecido no caput deste artigo, não poderão ser alocados em processos organizacionais relativos ás
atividades do monopólio da União.

- - § 52 Após--o período- indicado -no- § 12. a requisição para- a ANP somente poderá ser feita
parao exercício de cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, vedada, também, a utilização
de pessoal de entidades vinculadas à indústria do petróleo.

Art. 36. Ficam criados cento e trinta cargos em comissão denominados Cargos
Comissionados de Energia Elétrica - CCE, sendo: trinta e dois CCE V. no valor unitário de RS 1.170.20
(um mil, Cento e setenta reais e vinte centavos): trinta e três CCE IV, no valor unitário de R$ 855.00
(oitocentos e cinqüenta e cinco reais); vinte e seis CCE III. no valor unitário de RS 5 15.00 (quinhentos e
quinze reais); vinte CCE II. no valor unitário de R$ 454.00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro reais); e
dezenove CCE 1, no valor unitário de R$ 402.00 (quatrocentos e dois reais).

§ 1 2 Os CCE são de ocupação exclusiva de servidores do quadro efetivo da ANEEL.
podendo, conforme dispuser o regulamento, ser ocupados por servidores ou empregados requisitados na
forma do artigo anterior.

§ 22 O Poder Executivo poderá dispor sobre a distribuição e os quantitativos dos CCE
dentro da estrutura organizacional da ANEEL, mantido O Custo global correspondente aos cargos
definidos no caput.

§ 32 O servidor ou empregado investido em CCE exercerá atribuições de assessoramento e
coordenação técnica e perceberá remuneração correspondente ao cargo efetivo ou emprego permanente.
acrescida do valor do cargo para o qual foi nomeado.

§ 42 A nomeação para CCE é inacumulável com a designação ou nomeação para qualquer
outra forma de eomissionamento. cessando o seu pagamento durante as situações de afastamento do
servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo exercício, ressalvados os períodos a que se referem os
incisos 1, IV, VI, VIII, alíneas "a" a "e", e inciso X do art. 102 da Lei is 5 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

- CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇOES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37. Ficam criados:

- na Administração Pública Federal, cento e vinte e um cargos em comissão, sendo dez de
Natureza Especial, e cento e onze do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS. assim
distribuídos: trinta e nove DAS 1013; dezesseis DAS 1023; um DAS 101.4; vinte e dois DAS 102.4:
vinte e um DAS 1023; e doze DAS 102.1;

II - no Ministério de Minas e Energia, cento e dois cargos em comissão denominados
Cargos Comissionados de Petróleo - CCP, sendo dezenove CCP V, no valor unitário de R$ 1.170.20 (um
mil, cento e setenta reais e vinte centavos); trinta e seis CCP IV, no valor unitário de R$ 855,00
(oitocentos e cinqüenta e cinco reais); oito CCP II, no valor unitário R$ 454.00 (quatrocentos e cinqüenta
e Cluatro reais); e trinta e nove CCP 1, no valor Unitário de R$ 402.00 (quatrocentos e dois reais).

§ 1 2 O Poder Executivo poderá dispor sobre a distribuição e os quantitativos dos CCP
mantido o Custo global correspondente aos cargos definidos no inciso li.

§ 22 O servidor ou empregado investido em CCP exercerá atribuições de coordenação
técnica e perceberá remuneração correspondente ao cargo efetivo ou emprego permanente. acrescida do
valor do cargo para o qual foi nomeado.

§ 35 A nomeação para CCP é inacumulável com a designação ou nomeação para qualquer
Outra forma de comissionamento, cessando o seu pagamento durante as situações de afastamento do
servidor, inclusive aquelas consideradas de efetivo exercício, ressalvados os períodos a que se referem os
incisos I. IV, VI. VIII. alíneas "a" a "e". e inciso X do art. 102 da Lei is5 8.112. de 1990.

Art. 38. Até que sejam aprovados os planos de carreira da Administração Pública Federal,
aplicam-se ao pessoal em exercício no Ministério do Planejamento e Orçamento e no Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado a legislação e as normas regulamentares vigentes para os
servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em especial a referida no art. 20 da Lei
is5 8.216. de 13 de agosto de 1991.

Parágrafo único. Exceto nos casos previstos em lei e até q'e se cumpram as condições
definidas no caput, as requisições de servidores para os órgãos mencionados serão irrecusáveis e deverão
ser prontamente atendidas.

Art. 39. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta serão
vinculadas aos órgãos da Presidência da República e aos Ministérios, segundo as normas constantes do
parágrafo único do ar). 45 e § 22 do art. 55 do Decreto-Lei n5 200, de 25 de fevereiro de 1967. e sujeitas à
supervisão exercida por titular de órgão de assistência imediata ao Presidente da República ou por
Ministro de Estado, mantidas as extinções e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de
realização, com base na autorização concedida pela Lei is5 8.029. de 12 de abril de 1990.

- da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas, de forma a separar as funções e atividades diversas da utilização de
recursos hidricos, com o objetivo de transferi-Ias para a Secretaria Especial do Ministério do
Planeiarnento-e-Orçamento; - -- - -- -- -- - -

11 - do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBANIA. de forma a separar as funções de desenvolvimento e fomento dos recursos pesqueiro e da
heveicultura. com o objetivo de transferi-Ias para o Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

Art. 42. Fica transferida a responsabilidade pelo pagamento dos inativos e das pensões
pagas:

- pelo Ministério da Integração Regional para o Ministério do Planejamento e Orçamento;

II - pelo Ministério do Bem-Estar Social e pela Fundação Legião Brasileira de Assistência
para o Ministério da Previdência e Assistência Social e para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
na forma estabelecida em regulamento:

Justiça: III - pela Fundação Centro Brasileiro para a Infància e Adolescência para o Ministério da

IV - pela Fundação de Assistência ao Estudante - FAE:

a) no Distrito Federal, para o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.

b) nas Representações Estaduais da FAE e no instituto de Recursos Humanos João
Pinheiro, para o Ministério da Educação e do Desporto.

Art. 43. Os cargos vagos, ou que venham a vagar dos Ministérios e entidades extintas,
serão remanejados para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, devendo, no caso de
cargos efetivos, serem redistribuídos, e, no caso de cargos em comissão e funções de confiança. utilizados
ou extintos, de acordo com o interesse da Administração.

Parágrafo único. No encerramento dos trabalhos de inventariança, e nos termos fixados em
decreto, poderão ser remanejados para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, com
os respectivos ocupantes, os cargos e funções estritamente necessários à continuidade das atividades de
prestação de contas decorrentes de convênios, contratos e instrumentos similares firmados pelos órgãos
extintos e seus antecessores.

Art. 44. Enquanto não for aprovado e implantado o quadro de provimento efetivo do
INDESP, fica o Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes autorizado a requisitar servidores do
Ministério da Educação e do Desporto e suas entidades vinculadas, para ter exercício naquele Instituto.

Art. 45. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais da
Presidência da República e dos Ministérios Civis, de que trata o art. 32, ficam mantidas as estruturas, as
competências, inclusive as transferidas. e atribuições, a denominação das unidades e a especificação dos
respectivos cargos, vigentes em 27 de junho de 1995.

Ar). 46. O art. 2 2 da Lei n2 9.131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o funcionamento, o
credenciamento e o recredenciamento de universidade ou de instituição não-universitária, o
reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por essas instituições, assim como a
autorização prévia dos cursos oferecidos por instituições de ensino superior não-universitárias,
serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo." (NR)

Art. 47. O art. 35 da Lei n5 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

" 5 2 A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de novas unidades
de ensino por parte da União, somente poderá ocorrer em parceria com Estados, Municípios,
Distrito Federal, setor produtivo ou organizações não-governamentais, que serão responsáveis pela
manutenção e gestão dos novos estabelecimentos de ensino.

§ 62 Fica a União autorizada a realizar investimentos em obras e equipamentos, mediante
repasses financeiros para a execução de projetos a serem realizados em consonância ao disposto no
parágrafo anterior, obrigando-se o beneficiário a prestar contas dos valores recebidos e, caso seja
modificada a finalidade para a qual se destinarem tais recursos, deles ressarcirá a União, em sua
integralidade, com os acréscimos legais. sem prejuízo das sanções penais e administrativas
cabíveis.

§ 72 O Poder Executivo regulamentará a aplicação do disposto no § 55 deste artigo nos
casos das escolas técnicas e agrotecnicas federais que não tenham sido implantadas até 17 de
março de 1997"(NR)

Art. 4$ O art. 17 da Lei n 8.025. de 12 de abril de 1990. passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 17. Os imóveis de que trata o art. 14, quando irregular sua ocupação, serão objeto de
reintegração de posse liminar em favor da União. independentemente do tempo em que o imóvel
estiver ocupado.

§ I O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, por intermédio do órgão
responsável pela administração dos imóveis, será o depositário dos imóveis reintegrados.

§ 22 Julgada improcedente a ação de reintegração de posse em decisão transitada em
julgado, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado colocará o imóvel à
disposição do juízo dentro de cinco dias da intimação para fazê-lo." (NR)

Parágrafo único. A supervisão de que trata o caput deste artigo pode se fazer diretamente.
ou através de órgãos da estrutura do Ministério.

Art. 40. O Poder Executivo disporá, até 30 de junho de 1998. sobre a organização, a
reorganização e o funcionamento dos Ministérios e órgãos de que trata esta Medida Provisória, mediante
aprovação ou transformação das estruturas regimentais e fixação de sua lotação de pessoal.

Art. 49: O art. 39 da -Lei -n9 8.036. de 11 de maio de - 1990, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 35 O FGTS será regido segundo normas e diretrizes estabelecidas por um Conselho
Curador, integrado por três representantes da categoria dos trabalhadores e três representantes da
categoria dos empregadores. além de um representante de cada órgão e entidade a seguir
indicados:

Art. 41. O Poder Executivo deverá rever a estrutura, funções e atribuições: 	 1 - Ministério do Trabalho;
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II - Ministério do Planejamento e Orçamento; 	 § 12 A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização de
III - Ministério da Fazenda: 	 profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho federal da
IV - Miiistário da Indústria. do Comércio e do Turismo; 	 -	 ---respectiva profissão
V - Caixa Econômica Federal;
VI - Banco Central do Brasil.	 § 22 Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de personalidade

jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração Pública qualquer vinculo
funcional ou hierárquico.

§ 22 Os Ministros de Estado e os Presidentes das entidades mencionadas no caput deste 	 § 32 Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são
artigo serão os membros titulares no Conselho Curador, cabendo, a cada um deles, indicar o seu 	 regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, transferência ou
respectivo suplente ao Presidente doConselho, que os nomeará, 	 deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta.

..(NR)

Art. 50. O art. 22 da Lei n 2 9.028. de 12 de abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 22. Cabe á Advocacia-Geral da União, por seusórgãos. inclusive-os a-ela--vinculados.
nas suas respectivas áreas de atuação, a representação judicial dos titulares dos Poderes da
República, de órgãos da Administração Pública Federal direta e de ocupantes de cargos e funções
de direção em autarquias e fundações públicas federais, concernente a atos praticados no exercício
de suas atribuições institucionais ou legais. competindo-lhes, inclusive, a impetração de mandado
de segurança em nome desses titulares ou ocupantes para defesa de suas atribuições legais.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também às pessoas físicas designadas para
execução dos regimes especiais previstos na Lei a 2 6.024. de 13 de março de 1974. e nos Decretos-
Leis ne 73. de 21 de novembro de 1966. e 2.321. de 25 de fevereiro de 1987." (NR)

§ 42 Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas ficam autorizados a fixar,
cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços de
serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se titulo executivo extrajudicial a
certidão relativa aos créditos decorrentes,

§ 5 2 0 controle das atividades financeiras e administratisas dos conselhos de fiscalização
de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo os conselhos regionais
prestar contas, anualmente, ao conselho federal da respectiva profissão.

§ 62 Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem serviço
público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e serviços.

§ 72 Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 30 de
junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo.

Art. SI. O Poder Executivo podera qualificar como Agência Executia a autarquia ou
fundação que tenha cumprido os seguintes requisitos:

- ter um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento institucional em
andamento;

II - ter celebrado Contrato de Gestão com o respectivo Ministério supervisor.

§ 1 2 A qualificação como Agência Executiva será feita em ato do Presidente da República.

§ 22 O Poder Executivo editara medidas de organização administratia especificas para as
Agências Executivas, visando assegurar a sua autonomia de gestão, bem como a disponibilidade de
recursos orçamentários e financeiros para o cumprimento dos objetivos e metas definidos nos Contratos
de Gestão.

Art. 52. Os planos estratégicos de reestruturação e de desenvolvimento institucional
definirão diretrizes, políticas e medidas voltadas para a racionalização de estruturas e do quadro de
servidores, a revisão dos processos de trabalho, o desenvolvimento dos recursos humanos e o
fortalecimento da identidade institucional da Agência Executiva.

§ 1 2 Os Contratos de Gestão das Agências Executivas serão celebrados com periodicidade
mínima de um ano e estabelecerão os objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho da
entidade, bem como os recursos necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu
cumprimento. -

§ 22 O Poder Executivo definirá os critérios e procedimentos para a elaboração e o
acompanhamento dos Contratos de Gestão e dos programas estratégicos de reestruturação e de
desenvolvimento institucionaldas Agências Executivas.

Art. 53. Fica prorrogado. até 31 de março de 1996, o mandato dos representantes da
sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social.

Art. 54. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Conselho de Administração na
estrutura organizacional da Casa da Moeda do Brasil.

Art, 55. Fica o Poder Executivo autorizado a transformar, sem aumento de despesa. o
Departamento de Informática do Sistema único de Saúde- DATASUS da Fundação Nacional de Saúde.
em Departamento de Informática do SUS - DATASUS. vinculando-o à Secretaria-Executiva do
Ministério da Saúde.

§ It Os servidores da Fundação Nacional de Saúde, ocupantes de cargos efetivos, que, em
13 de agosto de 1997, se encontravam lotados no DATASUS passam a integrar o Quadro de Pessoal
Permanente do Ministério da Saúde, e os que. em 28 de agosto de 1997, se encontravam lotados na Escola
de Enfermagem de Manaus passam a integrar o Quadro de Pessoal Permanente da Fundação Universidade
do Amazonas, devendo ser enquadrados nos respectivos planos de cargos.

§ 22 Se do enquadramento de que trata o parágrafo anterior resultarem valores inferiores
aos anteriormente percebidos, a diferença será paga como vantagem nominalmente identificada,
aplicando-se-lhe os mesmos percentuais de revisão geral ou antecipação de reajuste de vencimento.

Art. 56. Enquanto não forem reestruturadas. mediante ato do Poder Executivo, as
atividades de administração de pessoal. material, patrimonial, de serviços gerais e de orçamento e
finanças, dos órgãos civis da Administração Pública Federal direta, poderão ser mantidas as atuais
Subsecretarias vinculadas às Secretarias-Executivas dos Ministérios.

Parágrafo único. O ato do Poder Executivo de que trata o caput designará os órgãos
responsáveis pela execução das atividades a que se refere este artigo, inclusive no âmbito das unidades
descentralizadas nos Estados.

Art, 57. Os aris. II e 12 da Lei n 5.615. de 13 de outubro de 1970, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 11. O exercício financeiro do SERPRO corresponde ao ano civil. (NR)

Art. 12. O SERPRO realizará suas demonstrações financeiras no dia 31 de dezembro de
cada exercício, e do lucro liquido apurado. após realizadas as deduções, provisões e reservas.
exceto as estatutárias, o saldo remanescente será destinado ao pagamento de dividendos, no
mínimo de 25°. dando-se ao restante a destinação determinada pelo Conselho Diretor, obser'.ado
o disposto no inciso XI do art. 75 da Constituição." (NR)

Art. 58 Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em
caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa.

§ 82 Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os conselhos
de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a eles delegados.
conforme disposto no caput.

Art. 59. O Instituto de Resse guros do Brasil - 11113. criado pelo Decreto-Lei nt 1.186. de 3
de abril de 1939, regido pelo Decreto-Lei a 2 73. de 21 de novembro de 1966. com a redação dada pela Lei
n 9482. de 13 de agosto de 1997. passa a denominar-se IRB-BRASIL RESSEGUROS S.A.. com a
abreviatura IRB-l3rasil Re.

Art, 60. As funções de confiança denominadas Funções Comissionadas de
Telecomunicações - FCT ficam transformadas em cargos em comissão denominados Cargos
Comissionados de Telecomunicações - CCT.

Art. 61. Nos conselhos de administração das empresas públicas. sociedades de economia
mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha
a maioria do capital social com direito a voto, haverá sempre um membro indicado pelo Ministro de
Estado do Planejamento e Orçamento.

Art, 62. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nn 752,
de 6 de dezembro de 1994, 797, 300, de 30 de dezembro de 1994, 931, de 1 2 de março de 1995, 962, de
30 de março de 1995, 987, de 28 de abril de 1995. 1.015, de 26 de maio de 1995, 1.038, de 27 de junho de
1995. 1 063, de 27 de julho de 1995. 1090. de 25 de agosto de 1995, 1.122, de 22 de setembro de 1995,
1154. de 24 de outubro de 1995, 1.190, de 23 de novembro de 1995, 1.226, de 14 de dezembro de 1995,
1.263. de 12 de janeiro de 1996, 1.302, de 9 de fevereiro de 1996, 1.342, de 12 de março de 1996, 1.384,
de 11 de abril de 1996, 1.450, de 10 de maio de 1996, 1.498. de 7 de junho de 1996, 1.498-19, de 9 de
julho de 1996. 1.498-20. de 8 de agosto de 1996. 1.498-21. de 5 de setembro de 1996, 1.498-22. de 2 de
outubro de 1996, 1.498-23. de 31 de outubro de 1996, 1.498-24, de 29 de novembro de 1996, 1.549, de,
de dezembro de 1996, 1.549-26, de 16 de janeiro de 1997, 1.549-27, de 14 de fevereiro de 1997,
1.549-28. de 14 de março de 1997, 1.549-29. de 15 de abril de 1997, 1.549-30, de 15 de maio de 1997,
1.549-31, de 13 de junho de 1997, 1.549-32, de 11 de julho de 1997, 1.549-33, de 12 de agosto de 1997,
1.549-34, de 11 de setembro de 1997. 1.549-35, de 9 de outubro de 1997,1349-36, de 6 de novembro de
1997, 1.549-37, de 4 de dezembro de 1997, 1.549-38, de 31 de dezembro de 1997, 1.549-39, de 29 de
janeiro de 1998, e 1.549-40, de 26 de fevereiro de 1998.

Art. 63. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 64. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei nm 8.490, de 19
de novembro de 1992, os § 12, 2 2 e 32 do art. 22 da Lei ne 5.227. de 18 de janeiro de 1967, a Lei n2 5.327,
de 2 de outubro de 1967. o parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei n2 701. de 24 de julho de 1969, os
arts. 22 e 32 do Decreto-Lei n5 1.166. de 15 de abril de 1971. os § 1 2 e 2e do ai. 36 da Lei n2 5.869, de II
de janeiro de 1973. a Lei n 2 6.994, de 26 de maio de 1982. a Lei a 5 7.091, de 18 de abril de 1983, os arts.
12, 22 e 92 da Lei n2 8.948. de 8 de dezembro de 1994. o § 22 do art. 42 e o § 1 2 do art. 34 da Lei a2 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, e a Medida Provisória n 2 1.549-40. de 26 de fevereiro de 1998.

Brasília, 13 de es rco	 de 1998; 1772 da Independência e 1 IT da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clovis de Barros Carvalho

Responsável pela divulgação dos atos 	 Portanto, ela no se responsabiliza
oficiais do governo, a Imprensa Nacional 	 por quaisquer serviços prestados por ter-
informa que não possui representantes co- 	 ceiros ou pela autenticidade de documentos
merciais, nem revendedores autorizados. 	 pertinentes, fornecidos pelos mesmos.
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DESPACHOS DO PRESIDENTE, DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 310, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1,616-16, de 13 de março de 1998.

N°311, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.617-49, de 13 de março de 1998.

N°312, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.618-51, de 13 de março de 1998.

N°313, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.619-42, de 13 de março de 1998.

N°314, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
'ria 1.620-35, de 13 de março de 1998.

N°315, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.621-33, de 13 de março de 1998.

N°316, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.622-33, de 13 de março de 1998.

N°317, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
si0 1.623-30, de 13 de março de 1998.

N° 318, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.624-41, de 13 de março de 1998.

N°319, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.625-42, de 13 de março de 1998.

N° 320, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.626-50, de 13 de março de 1998.

4o'321 de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.627-33, de 13 de março de 1998.

N° 322, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.628-21, de 13 de março de 1998.

N° 323, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.629-li, de 13 de março de 1998.

N° 324, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.630-10, de 13 de março de 1998.

N° 325, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.631-10, de 13 de março de 1998.

N° 326, de 13 de março de 1998. Encaminhamento- ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.632-10, de 13 de março de 1998.

N°327, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.633-7, de 13 de março de 1998.

N° 328, de 13 de- março de - -1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
no 1.634-3, de 13 de março de 1998.

N° 329, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.635-19, de 13 de março de 1998.

N°330, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.636-3, de 13 de março de 1998.

N°331, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.638-2, de 13 de março de 1998.

N°332, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
• n° 1.641-16, de 13 de março de 1998.

N°333, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.642-41, de 13 de março de 1998.

N° 334, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Senado -Federal, para apreciação, do nome do
Senhor ROBERTO SOARES-DE-OLIVEIRA, Ministro de Primeira Classe, do Quadro Permanente, da
Carreira de Diplomata, escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Confederação
Suíça.

N° 335, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo de
Cooperação Mútua para o Combate ao Tráfego de Aeronaves Envolvidas com Atividades Ilícitas
Transnacionais, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Colômbia, em Cartagena de Indias, em 7 de novembro de 1997.

N° 336, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
"Altera a Lei n° 6.305, de 15 de dezembro de 1975, que institui a classificação de produtos vegetais,
subprodutos e resíduos de valor econômico, e dá outras providências".

N°337, de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que
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N° 338. de 13 de março de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Aviso n° 23, de 11 de
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Legal.
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